
AsAsAsAsAssociação Masociação Masociação Masociação Masociação Mato-grosto-grosto-grosto-grosto-grossense dos Municípios - Ano V - Nº sense dos Municípios - Ano V - Nº sense dos Municípios - Ano V - Nº sense dos Municípios - Ano V - Nº sense dos Municípios - Ano V - Nº 983983983983983 -  -  -  -  - SexSexSexSexSexttttta-Fa-Fa-Fa-Fa-Feeeeeiiiiirrrrra a a a a  28 28 28 28 28 De  De  De  De  De MaioMaioMaioMaioMaio de 20 de 20 de 20 de 20 de 201010101010

AMM

Jornal Oficial
dos Municípios
Poder Executivo Municipal

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1201 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: amm@amm.org.br

Prefeitura Municipal de Água Boa

AVISO DE LICITAÇÃO.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Água
Boa, Estado de Mato Grosso, torna público que fará realizar-se na sala de
Licitações; a seguinte Licitação regida pela Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho
de 1993 e atualizada pela Lei nº. 8.883/94 e suas alterações posteriores.

MODALIDADE: Concorrência nº. 004/2010.
TIPO: Menor Preço.
OBJETO:  Construção de Unidades Habitacionais.
REALIZAÇÃO: 30/06/2010.
HORAS: 14h00min.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados
na sede da Prefeitura Municipal de Água Boa MT, no horário das 07h30min
às 11h30min e das 13h30min às 17h30min até o terceiro dia que anteceder
o recebimento dos envelopes.

Água Boa - MT, 28 de maio de 2010.

Ari Celso Pinto dos Santos
Presidente da Comissão de Licitação.

PREGÃO PRESENCIAL 030/2010
PARA REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato Grosso, através
do seu Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto nº. 2.140/2009 comunica
aos interessados que será aberta licitação na modalidade de Pregão
Presencial nº. 030/2010 para Registro de Preços, do tipo Menor Preço, no
dia 09/06/2010 às 16h30min (Horário de Brasília), que será regida pela n°.
Lei 10.520 de 17 de julho de 2.002, com aplicação subsidiária da Lei nº.
8.666/93, e suas alterações posteriores e demais disposições aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 030/2010.
OBJETO: Contratação de serviços de laboratório em analise clinica.
REALIZAÇÃO: 09/06/2010.
INICIO RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 16h00min.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados
na sede da Prefeitura Municipal de Água Boa MT, no horário das 07h30min
às 11h30min e das 13h30min às 17h30min horas.

Água Boa, 26 de maio de 2.010.

Fábio Tadeu Weiler
Pregoeiro Oficial do Município de Água Boa

Republica-se por ter saído incorreto.

Prefeitura Municipal de Alto Garças
TERMO DE CONVÊNIO Nº 006/2010

Pelo presente instrumento de Convênio que entre si celebram, de um
lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS-MT, representada
pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ROLAND TRENTINI, brasileiro, casado,
portador do RG nº 1.111.142-9 SSP/MT e CPF nº 253.444.200-72, residente
e domiciliado à Rua 07 de Setembro, nº 1030, Bairro Centro, cidade de Alto
Garças/MT, doravante denominada CONVENENTE, e de outro lado o
CENTRO JUVENIL PADRE AGOSTINI – (CEJUPA), portador do CGC/MF
02.327.266/000-79, entidade filantrópica, devidamente inscrita e registrada
no Conselho Nacional de Assistência Social sob o nº. 141 em 09 de
outubro de 1998, com sede em Alto Garças, doravante denominado
CONVENIADO, dentro das seguintes condições:

Cláusula Primeira – Do Objeto
O CONVENIADO  prestará a CONVENENTE, serviços de

atendimento integral às crianças e adolescentes com vulnerabilidade e
risco social, com diversas atividades de trabalhos manuais, como bordados
em geral, pintura em tecido, crochê, além das oficinas de formação moral,
capoeira, teatro, música e informática, visando, dessa forma, a inclusão
social, o desenvolvimento harmônico das faculdades físicas, cristã e
moral da clientela carente do município.

Cláusula Segunda – Da Execução dos Serviços/Prazo.
O CONVENIADO executará os serviços pertinentes a este

instrumento a CONVENENTE, de acordo com a cláusula primeira e de
conformidade com o calendário escolar para o corrente ano letivo do seu
planejamento administrativo, técnico, didático e pedagógico a partir de 06
de maio de 2010 a 31 de dezembro de 2010, que será renovado
automaticamente se não houver manifestação em contrário de quaisquer
das partes, cumpridas as demais cláusulas e condições deste Convênio.

Parágrafo Único – O CONVENIADO se obriga a receber e
administrar os recursos repassados pela CONVENENTE, de forma a
propiciar o desenvolvimento das atividades pactuadas, de acordo com a
Cláusula Primeira, prestando contas de sua aplicação através de relatório
a cada mês.

Cláusula Terceira – Do Pagamento
O CONVENIADO receberá da CONVENENTE, pelos serviços

prestados, a título de cooperação financeira, a importância de R$
127.920,00 (cento e vinte e sete mil, novecentos e vinte reais), dividida
em 08 (oito) parcelas iguais e sucessivas de R$ 15.990,00 (quinze mil
novecentos e noventa reais), referentes aos meses de maio/2010 a
dezembro/2010, a serem repassados até o dia 15 do mês subseqüente,
mediante atestado de regularidade fornecido pela Secretaria Municipal de
Promoção Social.

Cláusula Quarta – Da Dotação Orçamentária
As despesas decorrentes do presente Convênio ficarão

subordinadas a seguinte dotação:
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Órgão - 08: Secretaria municipal de Promoção Social
Unidade - 02: Fundo municipal de assistência social
Proj. Ativ. - 2.065: Manutenção do Centro Juvenil Padre Agostini –

Cejupa.
Elem. Desp. - 3.3.50.43.00.00.00.00: Subvenções Sociais

Cláusula Quinta – Dos Encargos
As despesas relativas aos encargos sociais devidos, decorrentes

do presente, serão de responsabilidade do CONVENIADO.

Cláusula Sexta – Da Rescisão
O descumprimento de qualquer cláusula ou condições

estabelecidas no presente Convênio, será motivo de rescisão
independente de qualquer notificação.

Cláusula Sétima – Do Fórum
Fica eleito o Fórum da Comarca de Alto Garças/MT, para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas do presente Convênio, renunciando as partes
a qualquer outro privilegiado que seja.

E por estarem justos e conveniados, mandaram digitar o presente
que vai devidamente assinado, juntamente com as testemunhas abaixo.

Alto Garças - MT, 06 de maio de 2010.

         ROLAND TRENTINI          CEJUPA – Centro Juvenil Padre Agostini
     Prefeito Municipal                                   Conveniado
              Convenente

Testemunhas:

1 - ___________             2 - ________________
 Nome:                                   Nome:
 CPF:                                      CPF:

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2010

A Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, através do Pregoeiro Oficial,
torna público, para conhecimento de interessados que realizará no dia
10/06/2010 às 09:30 horas, Licitação na modalidade:  PREGÃO
PRESENCIAL, tipo “Menor Preço por Lote”, cujo objetivo é: Aquisição de
equipamentos laboratoriais, materiais, maquinas e
equipamentos para piscicultura, equipamentos de informática,
móveis e utensílios e eletrodomésticos, e materiais de consumo,
para implantação de 01 laboratório para produção de Alevinos,
no Município de Alto Paraguai - MT, conforme especificações
completas constantes no anexo I. O Edital completo está a disposição
na sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, setor de licitação, cito à
Rua Tiradentes, 40, centro, em horário comercial das 08:00 as 12:00 e
14:00 as 17:00, ou deve ser solicitado por e-mail:
prefaltoparaguai@ibest.com.br, ou pelo telefone (65) 3396-1468.

Alto Paraguai - MT, 26 de Maio de 2010.

LAURO JOSNEY CORRÊA
PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2010

A Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, através do Pregoeiro Oficial,
torna público, para conhecimento de interessados que realizará no dia 11/
06/2010 às 09:30 horas, Licitação na modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL,
tipo “Menor Preço por Lote”, cujo objetivo é: Aquisição de 01 mini fabrica
de ração extrusora, com capacidade mínima de 80 kg/hora, para
produção em escala industrial. Para atendimento aos
piscicultores no Município de Alto Paraguai - MT, conforme
especificações completas constantes no anexo I. O Edital completo
está a disposição na sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, setor

de licitação, cito à Rua Tiradentes, 40, centro, em horário comercial das
08:00 as 12:00 e 14:00 as 17:00, ou deve ser solicitado por e-mail:
prefaltoparaguai@ibest.com.br, ou pelo telefone (65) 3396-1468.

Alto Paraguai - MT, 26 de Maio de 2010.

LAURO JOSNEY CORRÊA
PREGOEIRO

Extratos de Contratos Firmados pela Prefeitura Municipal de
Alto Paraguai

10 a 26 de Maio de 2.010

Contrato Nº: 080/2010
Contratada: Rondomaq Máquinas e Veículos Ltda.
Objeto: Aquisição de um trator agrícola, grade aradora, plaina niveladora
e carreta agrícola, para atender a Secretaria Municipal de Agricultura do
Município de Alto Paraguai – MT, conforme Pregão Nº 007/2010.
Órgão: Secretaria Mun. de Agricultura
Prazo: 10/05/2010 a 31/12/2010
Valor: R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais)
Data: 10/05/2010

Contrato Nº: 081/2010
Contratada: Casa da Lavoura Ltda. – EPP
Objeto: Aquisição de Colhedora de Forragens, conforme Pregão Nº 011/
2010
Órgão: Secretaria Mun. de Agricultura
Prazo: 10/05/2010 a 31/12/2010
Valor: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)
Data: 10/05/2010

Contrato Nº: 082/2010
Contratada: Maxicase Máquinas Ltda.
Objeto: Aquisição de trator agrícola, para atender a Secretaria Municipal
de Agricultura, conforme Pregão 012/2010
Órgão: Secretaria Mun. de Agricultura
Prazo: 10/05/2010 a 31/12/2010
Valor: R$ 79.900,00 (setenta e nove mil e novecentos reais
Data: 10/05/2010

Contrato Nº: 083/2010
Contratada: Rondomaq Máquinas e Veículos Ltda.
Objeto: Aquisição de grade aradora, carreta agrícola e grade niveladora,
conforme Pregão 011/2010.
Órgão: Secretaria Mun. de Agricultura
Prazo: 10/05/2010 a 31/12/2010
Valor: R$ 27.300,00 (vinte e sete mil e trezentos reais)
Data: 10/05/2010

Contrato Nº: 084/2010
Contratada: Casa da Lavoura Ltda. – EPP
Objeto: Aquisição de um distribuidor de calcário e fertilizante, para
atender a Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Alto Paraguai
– MT, conforme Pregão Nº 007/2010.
Órgão: Secretaria Mun. de Agricultura
Prazo: 10/05/2010 a 31/12/2010
Valor: R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais)
Data: 10/05/2010

Contrato Nº: 085/2010
Contratada: Andrisia Ribeiro de Almeida
Objeto: Prestação de Serviços de Professora na Escola Municipal Bela
Vista.
Órgão: Secretaria Mun. de Educação, Cultura e Desportos.
Prazo: 13/05/2010 a  23/12/2010
Valor: R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) mês
Data: 13/05/2010

Contrato Nº: 086/2010
Contratada: Wellington Raimundo dos Santos
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Objeto: Prestação de Serviços de assessoria e consultoria na elaboração
de plano de cargos e salários dos servidores da saúde e reformulação do
plano de cargos geral.
Órgão: Secretaria Mun. de Administração e Finanças.
Prazo: 13/05/2010 a 13/08/2010
Valor: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais)
Data: 13/05/2010

Contrato Nº: 087/2010
Contratada: Carlos Fernando Pereira
Objeto: Prestação de Serviços como Professor de judô, arte e filosofia,
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos.
Órgão: Secretaria Mun. de Educação, Cultura e Desportos.
Prazo: 17/05/2010 a 23/12/2010
Valor: R$ 7.412,00 (sete mil, quatrocentos e doze reais)
Data: 17/05/2010

Contrato Nº: 088/2010
Contratada: Valdir Cerino da Rosa
Objeto: Prestação de Serviços no transporte escolar de acadêmicos do
NEAD e de alunos do Pro funcionário, de Capão Verde a Alto Paraguai.
Órgão: Secretaria Mun. de Educação, Cultura e Desportos.
Prazo: 18/05/2010 a 31/12/2010
Valor: R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) mensais
Data: 18/05/2010

Contrato Nº: 089/2010
Contratada: Salomão Durães de Brito
Objeto: Vigia no Pátio da Secretaria de Infra-estrutura.
Órgão: Secretaria Mun. de Infra-estrutura.
Prazo: 19/05/2010 a 31/12/2010
Valor: R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) mensais
Data: 19/05/2010

Contrato Nº: 090/2010
Contratada: Rotafar Comércio e Representações Ltda.
Objeto: Aquisição de Material de Expediente, conforme Carta Convite Nº
010/2010
Prazo: 19/05/2010 a 31/12/2010
Valor: R$ 1.829,85 (um mil, oitocentos e vinte e nove reais e oitenta e
cinco centavos)
Data: 19/05/2010

Contrato Nº: 091/2010
Contratada: Assan F. Salim Papelaria
Objeto: Aquisição de Material de Expediente, conforme Carta Convite Nº
010/2010
Prazo: 19/05/2010 a 31/12/2010
Valor: R$ 8.053,85 (oito mil, cinqüenta e três reais e oitenta e cinco
centavos)
Data: 19/05/2010

Contrato Nº: 092/2010
Contratada: Pitter Marconi Rieger
Objeto: Aquisição de Material de Expediente, conforme Carta Convite Nº
010/2010
Prazo: 19/05/2010 a 31/12/2010
Valor: R$ 39.787,45 (trinta e nove mil, setecentos e oitenta e sete reais e
quarenta e cinco centavos)
Data: 19/05/2010

Contrato Nº: 093/2010
Contratada: Queiroz Motos Cuiabá Ltda
Objeto: Aquisição de 01 motocicleta 150 ccm conforme pregão nº 014/
2010.
Órgão: Secretaria Mun. de Saúde
Prazo: 24/05/2010 a 31/12/2010
Valor: R$ 9.890,00 (nove mil oitocentos e noventa reais)
Data: 24/05/2010

Contrato Nº: 094/2010
Contratada: A. E. da Costa Comércio – ME

Objeto: Aquisição de computadores, mesa, notebook, impressora,
conforme Pregão Nº 015/2010.
Órgão: Secretaria Mun. de Saúde
Prazo: 24/05/2010 a 31/12/2010
Valor: R$ 5.200,00
Data: 24/05/2010

Contrato Nº: 095/2010
Contratada: Cloro Mato Grosso Ltda.
Objeto: Aquisição de Produtos Químicos para uso na Estação de
Tratamento de Água de Alto Paraguai
Órgão: Secretaria Mun. de Saúde/DAE
Prazo: 24/05/2010 a 31/12/2010
Valor: R$ 54.890,00 (cinqüenta e quatro mil, oitocentos e noventa reais)

Contrato Nº: 096/2010
Contratada: Jaqueline Agrepina da Silva
Objeto: Prestação de serviços como enfermeira plantonista nas unidades
de saúde e pronto atendimento do Município de Alto Paraguai – MT
Órgão: Secretaria Mun. de Saúde
Prazo: 26/5/ 2010 a 31/12/2010
Valor: R$ 100,00 (cem reais) por plantão realizado.
Data: 26/5/2010

Contrato Nº: 097/2010
Contratada: Ricardo Vieira Caetano
Objeto: Cadastramento imobiliário dos imóveis da zona urbana de Alto
Paraguai – MT
Órgão: Secretaria Mun. de Administração e Finanças.
Prazo: 26/05/2010 a 24/07/2010
Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
Data: 26/05/2010

Baixar o anexo original

Lei 251 / 2010

 

Dá nova redação ao artigo 1° da Lei 242/2009 de 30/12/2009, e dá

outras providências.

O Prefeito Municipal de Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso, usando

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara

Municipal de Alto Paraguai aprovou e ele  sanciona e promulga a seguinte

Lei: 

           Art. 1º.  Altera a redação do art. 1° da Lei Municipal n° 242/

2009 de 30 de Dezembro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte

redação:

“Art. 1°. Fica o Poder  Executivo autorizado a contratar e garantir

financiamento junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico

e Social – BNDES, através do Banco do Brasil S.A., na qualidade de

Mandatário, até o valor de R$  320.000,00 (trezentos e vinte mil reais)

observadas as disposições legais em vigor para contratação de

operações de crédito, nas normas do BNDES e as condições especificas

aprovadas pelo BNDES para operação.”

Art. 2°. Ficam ratificados os demais artigos da Lei 242/2009.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraguai-MT, 14 de abril de

2010.

Adair José Alves Moreira

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Araguaiana

EXTRATO DE ADITIVO

1º ADITIVO/2010

CONTRATO Nº 029/09

CONTRATADO: BRAULIO CASSOL

OBJETO: Prestação de serviço do Escolar

Valor R$24.200,00

Data: Final ano letivo 2010

Lei Municipal nº 519/10     Araguaiana, 18 de maio de 2010.

Cria o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FHIS e
institui o Conselho Gestor do FHIS.

O Sr. PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES, Prefeito Municipal
de Araguaiana, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que
lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de
Vereadores aprovou e ele sanciona a presente Lei:

Art. 1o Esta Lei cria o Fundo de Habitação de Interesse Social – FHIS
e institui o Conselho-Gestor do FHIS.

CAPÍTULO I

DO FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Seção I

Objetivos e Fontes

Art. 2o Fica criado o Fundo de Habitação de Interesse Social – FHIS,
de natureza contábil, com o objetivo de centralizar e gerenciar recursos
orçamentários para os programas destinados a implementar políticas
habitacionais de interesse social direcionadas à população de menor renda.

Art. 3o O FHIS é constituído por:

I – dotações do Orçamento Geral do Município, classificadas na
função de habitação;

II – outros fundos ou programas que vierem a ser incorporados ao
FHIS;

III – recursos provenientes de empréstimos externos e internos para
programas de habitação;

IV – contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas, entidades
e organismos de cooperação nacionais ou internacionais;

V – receitas operacionais e patrimoniais de operações realizadas
com recursos do FHIS;

VI – outros recursos que lhe vierem a ser destinados

Seção II

Do Conselho-Gestor do FHIS

Art. 4º O FHIS será gerido por um Conselho-Gestor.

Art. 5º O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e será
composto por representantes de entidades públicas e privadas, bem como
de segmentos da sociedade ligados à área de habitação, tendo como
garantia o princípio democrático de escolha de seus representantes e a
proporção de ¼ (um quarto) das vagas aos representantes de movimentos
populares.

§ 1º A composição, as atribuições e o regulamento do Conselho
Gestor poderão ser estabelecidos pelo Poder Executivo.

§ 2o A Presidência do Conselho-Gestor do FHIS será exercida pelo
Secretário (a) Municipal de Administração.

§ 3o O presidente do Conselho-Gestor do FHIS exercerá o voto de
qualidade.

§ 4o Competirá à Secretaria Municipal de Administração proporcionar
ao Conselho Gestor os meios necessários ao exercício de suas
competências.

Seção III

Das Aplicações dos Recursos do FHIS

Art. 6º As aplicações dos recursos do FHIS serão destinadas a
ações vinculadas aos programas de habitação de interesse social que
contemplem:

I – aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma, locação
social e arrendamento de unidades habitacionais em áreas urbanas e
rurais;

II – produção de lotes urbanizados para fins habitacionais;
III – urbanização, produção de equipamentos comunitários,

regularização fundiária e urbanística de áreas caracterizadas de
interesse social;

IV – implantação de saneamento básico, infra-estrutura e
equipamentos urbanos, complementares aos programas habitacionais
de interesse social;

V – aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma
de moradias;

VI – recuperação ou produção de imóveis em áreas encortiçadas
ou deterioradas, centrais ou periféricas, para fins habitacionais de
interesse social;

VII – outros programas e intervenções na forma aprovada pelo
Conselho-Gestor do FHIS.

§ 1o Será admitida a aquisição de terrenos vinculada à implantação
de projetos habitacionais.

Seção IV

Das Competências do Conselho Gestor do FHIS

Art. 7º Ao Conselho Gestor do FHIS compete:

I – estabelecer diretrizes e fixar critérios para a priorização de
linhas de ação, alocação de recursos do FHIS e atendimento dos
beneficiários dos programas habitacionais, observado o disposto nesta
Lei, a política e o plano (estadual ou municipal) de habitação;

II – aprovar orçamentos e planos de aplicação e metas anuais e
plurianuais dos recursos do FHIS;

III – fixar critérios para a priorização de linhas de ações;

IV – deliberar sobre as contas do FHIS;

V – dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares,
aplicáveis ao FHIS, nas matérias de sua competência;

VI – aprovar seu regimento interno.

§ 1º As diretrizes e critérios previstos no inciso I do caput deste
artigo deverão observar ainda as normas emanadas do Conselho Gestor
do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social, de que trata a Lei
Federal nº 11.124, de 16 de junho de 2005, nos casos em que o FHIS vier
a receber recursos federais.

§ 2º O Conselho Gestor do FHIS promoverá ampla publicidade das
formas e critérios de acesso aos programas, das modalidades de acesso
à moradia, das metas anuais de atendimento habitacional, dos recursos
previstos e aplicados, identificados pelas fontes de origem, das áreas
objeto de intervenção, dos números e valores dos benefícios e dos
financiamentos e subsídios concedidos, de modo a permitir o
acompanhamento e fiscalização pela sociedade.
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§ 3º O Conselho Gestor do FHIS promoverá audiências públicas e
conferências, representativas dos segmentos sociais existentes, para
debater e avaliar critérios de alocação de recursos e programas
habitacionais existentes.

CAPÍTULO II

DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 8º Esta Lei será implementada em consonância com a Política Nacional
de Habitação e com o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as Leis Municipais nº 457/2007 de 21/12/2007 e, nº 498/2009 de 02/09/2009.

Gabinete do Prefeito, 18 de maio de 2010.

Pedro Paschoal Rodrigues Alvares
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Araputanga

RESULTADO DE JULGAMENTO - TOMADA DE PREÇO Nº 003/2010

A Prefeitura Municipal de Araputanga-MT, através da sua Comissão

Permanente de Licitação, torna público, a que possa interessar, que o

julgamento do certame supracitado para Execução de Serviços de

Pavimentação Asfáltica e Drenagem, resultou vencedora a empresa

CONSTRUTORA LAMBERTINI LTDA,  que apresentou a proposta no valor

global de R$ 308.178,11 (Trezentos e Oito Mil Cento e Setenta e Oito Reais

e Onze Centavos).   Araputanga-MT, 28 de Maio de 2010.

 Odilson Mamedes da Silva

 Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Aripuanã
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Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
RESULTADO DE LICITAÇÃO

(TOMADA DE PREÇOS Nº.:002/2010)
 A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres – MT, torna público aos

interessados o resultado do procedimento licitatório na modalidade de T.
P. nº.: 002/2010,  proveniente de  “Construção de 01 (um) Mini-Estádio,
neste Município de Barra do Bugres – MT”-  Vencedor: J. I.
CONSTRUTORA LTDA – Valor: R$-223.691,94-(duzentos e vinte e três
mil, seiscentos e noventa e um reais e noventa e quatro centavos)–
Critério de Julgamento: Menor Preço  - A Homologação do
Excelentíssimo Prefeito Municipal foi realizada em 25 de Maio de  2010.

Maria Eliane Justiniano da Costa
Pres. da Com. Perm. de Licitação

 (CONVITE Nº: 005/2010)

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso,
Torna Público para o conhecimento dos Interessados o Resultado do
Procedimento Licitatório na Modalidade CONVITE de Nº: 002 /2010, para
Contratação de serviços mecânicos, com fornecimento de Peças,
destinado a realização de retífica de  motor,  do veículo Van tipo
Besta  GS-3.0, placa JZT 6953, de uso da Secretaria Municipal de
Educação, deste Município de Barra do Bugres - MT

EMPRESA VENCEDORA:  Santos & Sá da Silva Ltda.

VALOR: R$-11.261,00-(onze mil duzentos e sessenta e um reais)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global
A Homologação do Excelentíssimo Prefeito Municipal foi realizada em

24 de março de 2010.

Maria Eliane Justiniano da Costa
Pres. da Com. Perm. de Licitação

Prefeitura Municipal de Cáceres

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2010

A Prefeitura Municipal de Cáceres-MT torna público, para

conhecimento dos interessados, que fará realizar LICITAÇÃO, na

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo regime de menor preço por

item.

OBJETO: Aquisição de equipamentos para serem utilizados

pela equipe de carpintaria  e bomba de água para poço semi-

artesiano das escolas municipais Vila Real e Novo Oriente conforme

especificações constantes no  Anexo I  do Edital.

3

        Data de abertura: 11 de Junho de 2010, às 13:00h (horário local),

nesta Prefeitura Municipal de Caceres-MT, situada à Avenida  Getúlio

Vargas, - nº 1815, CEP 78200-000, Cáceres-MT.

O Edital e seus anexos poderão ser obtidos, no endereço acima

apresentado, das 12:00 às 18:00 horas, ou através do portal

www.caceres.mt.gov.br ou solicitado através do e-mail:

licita.cac@hotmail.com ou ainda pelo telefone (65) 3223-3805 e 3223-

1500 – ramal 233.

Cáceres-MT, 26 de Maio de 2010.

LUIS AURÉLIO ALVES

Pregoeiro Oficial

PORTARIA Nº. 044
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art.1º-Designar a servidora VÂNIA DA SILVA LARA, a partir de 02
de fevereiro de 2010, membro da Comissão Organizadora do Concurso
Público, em substituição a servidora Jurema de Souza, designada através
da Portaria n.º 239 de 26/11/2007.

                  Art. 2º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 23 de fevereiro de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Afixado em: 23.02.2010

PORTARIA Nº. 046
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal e,

RESOLVE:

Art.1º- Nomear a servidora VALÉRIA ALVES DE SOUZA, professora
com Magistério, para exercer interinamente o cargo em Comissão de
Secretária Municipal de Governo, a partir de 22 de fevereiro de 2010.

                  Art. 2º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria
nº 009 de 21/01/2010.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 23 de fevereiro de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

   Afixado em: 23.02.2010

PORTARIA Nº. 047
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal,

 R E S O L V E:

ART.1º- Excluir da Portaria nº. 082 de 02.05.2005, o servidor
CLAUMIR CÉSAR MUNIZ, que foi designado para exercer as funções
de Chefe da Divisão de Educação Ambiental, da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Turismo da Prefeitura Municipal de Cáceres, a partir de
01.02.2010.

 ART.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 23 de fevereiro de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

 Afixado em: 23.02.2010

PORTARIA Nº. 048
DE 01 DE MARÇO DE 2010
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, e

R E S O L V E:

ART. 1º - Designar a servidora ELIANA DE FATIMA EVANGELISTA,
Professora, para responder pela Divisão de Projetos e Programas da
Secretaria de Meio Ambiente e Turismo, a partir de 02/03/2010.

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 01 de março de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

    Afixado em: 01.03.10

PORTARIA Nº. 049
DE 01 DE MARÇO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e,

                   CONSIDERANDO o que consta do processo sob Protocolo
Geral nº. 4845, de 22 de fevereiro de 2010 da Secretaria Municipal de
Administração;

 R E S O L V E:

ART. 1º - Designar a servidora FERNANDA FERREIRA DE
SOUZA para exercer as funções de Chefe da Divisão de Capacitação de
Docentes e Serviços, em substituição a titular Maria Francisca de Oliveira
que se encontra de licença médica, no período de 11/02/2010 a 12/03/
2010.

 ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

        Prefeitura Municipal de Cáceres, 01 de março de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

 Afixado em: 01.03.10

PORTARIA Nº. 050
DE 02 DE MARÇO DE 2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o Decreto Nº 130 de 01 de março de
2010, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo Protocolado sob. nº.
3900 de 08 de fevereiro de 2010, na Secretaria Municipal de Administração.

  RESOLVE:

Art. 1º-Afastar a pedido, do cargo de Professora Licenciada em
Pedagogia com Docência, a servidora ROSILENE GIMENES ESTEVES,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o Art. 105, da
Lei Complementar nº. 25, 27.11.97, pelo período de 08.02.2010 a
07.02.2011, sem ônus para esta Administração Pública Municipal, para
tratar de interesse particular.

Art. 2º-Durante o período de afastamento não se contará o tempo de
serviço para nenhum efeito.

Art. 3º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

  Prefeitura Municipal de Cáceres, 02 de março de 2010.

DIMAS SANTANA SOUZA NEVES

Secretário Municipal de Educação

       Afixado em: 02.03.2010

PORTARIA Nº. 051
DE 02 DE MARÇO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal e,

                CONSIDERANDO o que consta do processo sob Protocolo
Geral nº. 4740, de 22 de fevereiro de 2010 da Secretaria Municipal de
Administração.

RESOLVE:

                Art.1º-Designar o servidor ANDERSON CARDOSO DE
MELLO, Fiscal de Tributos, lotado na Secretaria Municipal de Finanças
para responder pela Coordenação de Projetos e Orçamento, em
substituição ao titular Danival Bento Rodrigues que encontra-se de férias,
no período de 18/02/2010 a 09/03/2010.

                  Art.2º-Fica suspenso os efeitos da Portaria n.º 097 de
03 de junho de 2008, no período de 18/02/2010 a 09/03/2010.

Art.3º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 02 de março de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Afixado em: 02.03.2010

PORTARIA Nº. 052
DE 02 DE MARÇO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Protocolado sob. nº.
4445 de 17.02.10, da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

              Art.1º- Remanejar o servidor BENEDITO LAUDELINO DA
SILVA SENABIO – Pedreiro, da Secretaria Municipal de Educação para a
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a partir de 01 de
fevereiro de 2010.

    Art. 2º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 02 de março de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

       Afixado em: 02.03.2010

PORTARIA Nº. 053
DE 02 DE MARÇO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal e,

                 CONSIDERANDO o que consta no Processo Protocolado
sob. nº. 4277 de 12.02.10, da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:
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                 Art.1º-Remanejar servidoras para as respectivas
Secretarias, conforme relacionadas abaixo, a partir desta data.

Da Secretaria Municipal de Educação para a Secretaria Municipal de
Esporte Cultura e Lazer

Justina da Silva Paes – Auxiliar de Serviços Gerais

Da Secretaria Municipal de Esporte Cultura e Lazer para a Secretaria
Municipal de Educação

Benedita Nunes Ortiz de Almeida – Auxiliar de Serviços Gerais

                  Art. 2º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 02 de março de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

       Afixado em: 02.03.2010

PORTARIA Nº. 054
DE 04 DE MARÇO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
Artigo 74, Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e,

 R E S O L V E:

ART. 1º - Designar a servidora VALDECI LAURENTINO
SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, para exercer as funções de Chefe
da Divisão de Arquivo Municipal da Secretaria de Esportes, Cultura e
Lazer, a partir de 01/03/2010.

 ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

        Prefeitura Municipal de Cáceres, 04 de março de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

 Afixado em: 04.03.10

PORTARIA Nº. 056
DE 08 DE MARÇO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
Artigo 74, Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e,

                   CONSIDERANDO o que consta do processo sob Protocolo
Geral nº. 5284, de 26 de fevereiro de 2010 da Secretaria Municipal de
Administração.

R E S O L V E:

ART.1º-Designar a servidora MÁRCIA REGINA DOS
SANTOS, Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para
responder pela Direção do Núcleo Jardim Guanabara, em substituição a
Titular, Denise Auxiliadora Cruz de Amorim que estará gozando de suas
férias, período de 01.03.2010 à 30.03.2010.

ART.2º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial
suspender os efeitos da Portaria nº. 038 de 19.02.2010 referente a
concessão de função de Coordenadora Pedagógica do Núcleo Jardim
Guanabara a servidora Márcia Regina dos Santos.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 08 de março de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Afixado em 08.03.2010

PORTARIA Nº. 057
DE 08 DE MARÇO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta no processo sob Protocolo Geral nº.
4811 de 22 de fevereiro de 2010, da Secretaria Municipal de Administração.                                                                                                                                                                                                                                                                

RESOLVE:

Art.1º- Determinar o encaminhamento à Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, designada pelos Decretos Nº. 076 de 25.02.09,
Decreto Nº. 105 de 16.03.09, Decreto Nº. 242 de 07.07.09 e Portaria nº.
030 de 08.03.2010, do processo acima mencionado e documentos que o
instruem, a fim de apurar os fatos narrados no mesmo.

Art.2º- A Comissão deverá iniciar seus trabalhos imediatamente, a
partir da publicação da presente Portaria e concluí-los no prazo de 30
(trinta) dias.

Parágrafo Único – Antes de dar início aos trabalhos, a Comissão
deve consultar a PGM para orientação quanto ao procedimento legal a
ser adotado.

Art.3º-  Caso o prazo acima citado não for suficiente, a Comissão
deverá comunicar por escrito ao Secretário Municipal de Administração,
que autorizará, mediante despacho, a prorrogação por mais 30 (trinta)
dias, a contar do vencimento.

Art.4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 08 de março de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

                  Afixado em: 08.03.2010

PORTARIA Nº. 059
DE 09 DE MARÇO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de revisar o Estatuto dos Servidores
Públicos de Cáceres, instituído pela Lei Complementar nº. 25, de 27 de
Novembro de 1997 e suas alterações posteriores, que dispõe sobre o
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Cáceres;

Considerando a necessidade de revisar a Lei Complementar nº. 48,
de 05 de Setembro de 2003 e suas alterações posteriores, que trata
sobre a criação do Plano de Cargo Carreira e Salários dos Profissionais
de Desenvolvimento Municipal do Município de Cáceres;

RESOLVE:

Art. 1º. – Nomear os senhores abaixo relacionados, para constituírem
a Comissão Paritária de Estudos, análise e reformulação da Lei
Complementar nº. 25 de 27 de novembro de 1997 que trata-se do Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais, estudos e Reestruturação do Plano
de carreira dos Profissionais de Desenvolvimento municipal, Lei nº. 48/
93, como também, a reorganização do Lotacionograma Municipal.

REPRESENTANTES DO SINDICATO MUNICIPAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS

Luiza Aparecida de Amorim
Marco Antonio Antunes da Cruz
Paulo dos Santos
Roseli do Nascimento Moreira

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

Mauro Silvio Galvão Vasconcelos
Eliane Moreira de Arruda
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Denise Maria de Oliveira Carvalho Peralta
Antonio Alves Ludgério

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Glória Regina Garcia Rojas
Josué Valdemir de Alcântara
Jacqueline Souto Faria Navarro
Rui Guimarães

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
SERVIÇOS URBANOS

Daniel da Silva Moraes
Sérgio Nieczay
Rosinei Brunelli
Claudiney de Lima Pinto

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Anderson Cardoso de Mello
Danival Bento Rodrigues
Elson Cristiano Caetano Alves
Arnaldo Donizete Traldi

REPRESENTANTES DO EXECUTIVO E DEMAIS PASTA

Jonésia Pouso Graciolli
Vânia da Costa Sacramento
José Magno da Silva
Gilberto José da Costa

REPRESENTANTE DA PREVI-CÁCERES

Sílvia Fernandes Ferreira

Art.2º-   A referida Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias  a contar
de 05/04/2010, para conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogada
por igual período.

Art.3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 09 de março de 2010.
TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

       Afixado em: 09.03.2010

PORTARIA Nº. 060
DE 10 DE MARÇO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
Artigo 74, Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO que os prazos concedidos não foram suficientes
para a conclusão dos trabalhos;

CONSIDERANDO a solicitação feita pela Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, através do Protocolo Geral nº. 4952, de 23 de
fevereiro de 2010, da Secretaria Municipal de Administração.

R E S O L V E:

ART. 1º  - Prorrogar 60 (sessenta) dias, a partir de 15 de
fevereiro de 2010, o prazo para Comissão Permanente de Sindicância
Administrativa, concluir os trabalhos referente ao processo encaminhado
através da Portaria nº. 355 de 04 de dezembro de 2009

ART. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 10 de março de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Afixado em: 10.03.2010

PORTARIA Nº. 063
DE 11 DE MARÇO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art.1º- Nomear as senhoras abaixo relacionadas para integrarem à
Comissão de Estudos de Reformulação e Reestruturação do PCCS dos
profissionais da Educação, como também, reorganização do
lotacionograma da Secretaria Municipal de Educação, composta através
da Portaria 058 de 08 de março de 2010.

REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS

Maria Gislaine de Santana

REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO

Maria Lúcia de Araújo

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 11 de março de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Afixado em: 11.03.2010
PORTARIA Nº. 065
DE 15 DE MARÇO DE 2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o Decreto Nº 130 de 01 de março de
2010, e

CONSIDERANDO o que consta no processo sob Protocolo Geral nº.
5821 de 05 de março de 2010, da Secretaria Municipal de Administração.

     RESOLVE:

Art.1º- Determinar o encaminhamento à Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, designada pelos Decretos Nº. 076 de 25.02.09,
Decreto Nº. 105 de 16.03.09, Decreto Nº. 242 de 07.07.09, Portaria nº.
030 de 08.03.2010 e Portaria nº. 064 de 12.03.2010, do processo acima
mencionado e documentos que o instruem, a fim de apurar os fatos
narrados no mesmo.

Art.2º- A Comissão deverá iniciar seus trabalhos imediatamente, a
partir da publicação da presente Portaria e concluí-los no prazo de 30
(trinta) dias.

Parágrafo Único – Antes de dar início aos trabalhos, a Comissão
deve consultar a PGM para orientação quanto ao procedimento legal a
ser adotado.

Art.3º-  Caso o prazo acima citado não for suficiente, a Comissão
deverá comunicar por escrito ao Secretário Municipal de Administração,
que autorizará, mediante despacho, a prorrogação por mais 30 (trinta)
dias, a contar do vencimento.

Art.4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 15 de março de 2010.

DIMAS SANTANA SOUZA NEVES
Secretário Municipal de Educação

Afixado em: 15.03.2010

PORTARIA Nº. 069
DE 18 DE MARÇO DE 2010
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, inciso VIII
da Lei Orgânica Municipal e,

                 CONSIDERANDO o que consta no Processo Protocolado
sob. nº. 6534 de 15.03.10, da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

                   Art.1º- Remanejar o servidor SÉRGIO HENRIQUE LEITE -
Psicólogo, da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer para a
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 16 de março de 2010.

                  Art. 2º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 18 de março de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

       Afixado em: 18.03.2010

PORTARIA Nº. 080
DE 29 DE MARÇO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
Artigo 74, Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e,

                   CONSIDERANDO o artigo 5º e § 1º do Decreto 537 de 01
de dezembro de 2009,

 R E S O L V E:

ART. 1º - Designar os membros da Comissão de Controle
Financeiro do “30º Festival Internacional de Pesca Esportiva de Cáceres”
– FIP, os senhores LUIZ MÁRIO AMBRÓSIO CURVO – Secretário Municipal
de Meio Ambiente e Turismo, ALDO CÉSAR DA SILVA ORTIZ – Tesoureiro
Municipal e a Senhora MARLENE DAS GRAÇAS FORNANCIARI  TEIXEIRA
– Secretária Municipal de Finanças, para abrir e movimentar conta
específica, a assinar cheques, movimentação financeira dos recursos,
com a respectiva prestação de contas de todas as despesas realizadas
de acordo com a legislação vigente.

 ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

        Prefeitura Municipal de Cáceres, 29 de março de 2010.
TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

 Afixado em: 29.03.10

PORTARIA Nº. 082
DE 29 DE MARÇO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e,

                   CONSIDERANDO o que consta do processo sob Protocolo
Geral nº. 6993, de 22 de março de 2010 da Secretaria Municipal de
Administração;

 R E S O L V E:

ART. 1º - Designar o servidor JOÃO CARLOS DE PAULA-
Auxiliar de Serviços Gerais para exercer as funções de Chefe da Divisão
de Cadastro Imobiliário da Secretaria Municipal de Finanças, em substituição
a titular Sônia Arruda Pinheiro Amaral que se encontra de licença médica,
no período de 20/03/2010 a 18/05/2010.

 ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

        Prefeitura Municipal de Cáceres, 29 de março de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

 Afixado em: 29.03.10

PORTARIA Nº. 083
DE 29 DE MARÇO DE 2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o Decreto Nº 130 de 01 de março de
2010, e

CONSIDERANDO o que consta no processo sob Protocolo Geral nº.
2442 de 22 de janeiro de 2010, da Secretaria Municipal de Administração.

                  RESOLVE:

Art.1º- Determinar o encaminhamento à Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, designada pelos Decretos Nº. 076 de 25.02.09,
Decreto Nº. 105 de 16.03.09, Decreto Nº. 242 de 07.07.09, Portaria nº.
030 de 08.03.2010 e Portaria nº. 064 de 12.03.2010, do processo acima
mencionado e documentos que o instruem, a fim de apurar os fatos
narrados no mesmo.

Art.2º- A Comissão deverá iniciar seus trabalhos imediatamente, a
partir da publicação da presente Portaria e concluí-los no prazo de 30
(trinta) dias.

Parágrafo Único – Antes de dar início aos trabalhos, a Comissão
deve consultar a PGM para orientação quanto ao procedimento legal a
ser adotado.

Art.3º-  Caso o prazo acima citado não for suficiente, a Comissão
deverá comunicar por escrito ao Secretário Municipal de Administração,
que autorizará, mediante despacho, a prorrogação por mais 30 (trinta)
dias, a contar do vencimento.

Art.4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 29 de março de 2010.

DIMAS SANTANA SOUZA NEVES
Secretário Municipal de Educação

  Afixado em: 29.03.2010

PORTARIA Nº. 084
DE 29 DE MARÇO DE 2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o Decreto Nº 130 de 01 de março de
2010, e

CONSIDERANDO o que consta no processo sob Protocolo Geral nº.
6720 de 17 de março de 2010, da Secretaria Municipal de Administração.

  RESOLVE:

                  Art.1º- Designar a servidora FERNANDA FERREIRA DE
SOUZA-Recepcionista para exercer as funções de Chefe da Divisão de
Capacitação de Docentes e Serviços da Secretaria Municipal de Educação,
em substituição a titular Professora Maria Francisca de Oliveira que se
encontra de atestado médico.

                  Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 29 de março de 2010.

DIMAS SANTANA SOUZA NEVES
Secretário Municipal de Educação

  Afixado em: 29.03.2010
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Resolução n° 005 de 23 de Abril de 2010

Dispõe sobre aprovação da  Lei Municipal de criação do Fundo

Municipal Antidrogas - FUMAD.

O Conselho Municipal Antidrogas – COMAD no uso de suas atribuições

legais que confere a Lei Federal nº 11.343 de 23 de Agosto de 2006,

tendo em vista a Lei Mun. nº 1.815 de 05/12/2002, diante da DELIBERAÇÃO

DO COLEGIADO em Reunião Extraordinária do dia 23 de abril de 2010,

resolve:

Art. 1º - Aprovar em plenária, a proposta de minuta de projeto Lei

Municipal de criação do Fundo Municipal Antidrogas, que integra esta

Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data e revogam-

se as disposições em contrário.

Cáceres/MT, 23 de abril de 2010.

 Francisco Marcio Ramos Vigo

Presidente do COMAD

MINUTA DE PROJETO DE LEI

LEI  Nº   DE 2010

Cria o Fundo Municipal Antidrogas-(FUMAD), e dá outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art.1°- Fica instituído o Fundo Municipal Antidrogas, que tem por

objetivo criar condições financeiras e de gerência dos recursos oriundos

da União, do Estado, do Município e/ou de outras fontes, destinados ao

desenvolvimento de ações de implementação, programas e atividades de

repressão, prevenção, tratamento, recuperação e reinserção social de

usuários de drogas, conforme deliberação do COMAD.

Art.2°- O orçamento do Fundo deverá constar do Orçamento do

Município, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, e na

Lei de Diretrizes Orçamentárias, sendo que a aprovação dos recursos

se dará através de critérios técnicos estabelecidos pelo Conselho

Municipal Antidrogas.

Art. 3°- São receitas do Fundo Municipal Antidrogas:

I. as transferências de orçamento municipal e recursos adicionais

que a lei estabelecer no transcorrer de cada exercício;

II. as transferências oriundas dos Fundos Nacional e Estadual

Antidrogas;

III. os valores relativos a doações, auxílios, contribuições de terceiros,

subvenções e transferências de entidades nacionais e internacionais,

organizações governamentais e não governamentais, diretamente ao

Fundo;

IV. doações em espécie feitas diretamente ao fundo;

V. receitas de aplicações financeiras dos recursos do fundo,

realizadas na forma da lei;

VI. parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias

oriundas de financiamento das atividades econômicas, de prestação de

serviços  e de outras transferências que o FUMAD terá direito a receber

por força de  lei e de convênios no setor;

VII. o produto de convênios firmados com outras entidades

financiadoras;

VIII. o produto da aplicação da legislação vigente, em especial

referente à Lei Federal n° 7.560,19 de dezembro de 1986, Decreto Federal

n°95.650, de 19 de janeiro de 1988, e Resolução Federal n° 11, de 30 de

agosto de 1988.

IX. outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.

Art. 4º-   As receitas do Fundo serão depositadas, obrigatoriamente,

em conta especial a ser mantida em agência de estabelecimento oficial

de crédito.

Parágrafo Único-  A aplicação dos recursos de natureza financeira

dependerá:

I-   da existência de disponibilidade em função do cumprimento de

programação;

II -  da prévia aprovação do COMAD (Conselho Municipal Antidrogas);

Art. 5°- Constituem ativos do Fundo:

 I- disponibilidade monetária em bancos ou  em caixa especial,

oriunda das receitas especificadas;

II- direitos que porventura vier a constituir;

III- bens móveis ou imóveis que forem destinados ao Sistema de

Saúde, Educação e Assistência Social do Município no enfrentamento à

drogadição;

IV-   bens móveis e imóveis doados, com ou sem ônus, destinados

pelo Sistema de Saúde á Dependência Química;

V-  bens móveis e imóveis destinados à administração do Sistema

de Saúde ao Dependente Químico;

 

Parágrafo único: Anualmente se processará o inventário dos bens

e direitos vinculados ao Fundo.

Art. 6°- O orçamento do Fundo evidenciará as políticas e o programa

de trabalhos governamentais, observados o Plano Plurianual e Lei de

Diretrizes Orçamentárias, e os princípios da universalidade e do equilíbrio.

§ 1º - O orçamento do Fundo integrará o do Município, em obediência

ao principio da unidade.

§ 2º - O orçamento do Fundo observará, na sua elaboração e

execução, os padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente.

Art. 7°- A contabilidade do Fundo tem por objetivo evidenciar as

situações financeiras, patrimoniais e orçamentárias do PROMAD,

observados os padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente.

Art. 8º - As despesas do FUMAD deverão ser aprovadas pelo COMAD

e se constituirão de:

I-     aquisição de material permanente e de consumo e de outros

insumos necessários do desenvolvimento dos programas;

II -  construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis

para adequação da rede física da sede do COMAD e de entidades de

apoio e prestadoras de serviço relacionadas a Dependência Química;
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III-  desenvolvimento de programa de capacitação e aperfeiçoamento

de recursos humanos relacionados a Dependência Química;

IV-  atendimento de despesas diversas, de caráter urgente e inadiável

necessárias à execução das ações e serviços de prevenção e tratamento

a Dependência Química mencionados no artigo 1° da presente Lei;

V-   manutenção do COMAD, com materiais permanentes e de

consumo;

VI- financiamento total ou parcial de programas integrados de ações

de prevenção, tratamento e reabilitação ao uso de drogas desenvolvidos

no município:

a) aos programas de formação profissional, educação, prevenção,

tratamento, recuperação, repressão, controle e fiscalização do uso e

abuso de drogas lícitas e ilícitas;

b) aos programas de educação preventiva sobre o uso e abuso de

drogas;

c) aos programas de esclarecimento ao público;

d) às organizações que desenvolvem atividades específicas de

tratamento e recuperação de usuários;

e) ao reaparelhamento e custeio das atividades de fiscalização,

controle e repressão ao uso e tráfico ilícito de drogas e produtos

controlados;

f) à participação de representantes e delegados em eventos que

versam sobre drogas e nos quais o Brasil tenha de se fazer representar,

compreendendo despesas com pagamento de diárias, passagens e

hospedagem;

Art. 9º - Se houver insuficiência ou falta de previsão orçamentária,

poderão ser utilizados créditos especiais suplementares, autorizados por

lei e abertos por decreto do Poder Executivo Municipal.

Art. 10º - Os recursos financeiros para execução das ações previstas

no artigo 9º retro serão centralizados em conta especial, denominada

“Fundo Municipal Antidrogas de Cáceres”, mantida em instituição financeira

pública no município de Cáceres.

 Parágrafo único: A abertura e a movimentação de conta bancária

serão realizadas pelo Comitê REMAD.

Art.11°- O Fundo Municipal Antidrogas será gerido pelo Secretário

Municipal de Assistência Social e Comitê REMAD.

§1º - São atribuições do Secretário de Assistência Social como gestor

do fundo:

I - ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo conforme

deliberação do COMAD.

II – encaminhar ao Comitê do REMAD os balancetes mensais de receitas

e despesas do fundo bem como as contas e relatórios de forma analítica

trimestralmente;

III- Firmar convênios e contratos, juntamente com o Prefeito Municipal,

referente a recursos que serão administrados pelo Fundo;

§2º São atribuições do Comitê REMAD:

I- estabelecer políticas de aplicação dos seus recursos em conjunto

com o COMAD;

II-  acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações

previstas no Plano Municipal Antidrogas, em consonância com as

deliberações do COMAD(Conselho Municipal Antidrogas), observando-se

as ações de saúde, educação e assistência social previstas na Lei de

Diretrizes Orçamentárias (LDO);

III- submeter ao COMAD (Conselho Municipal Antidrogas) as

demonstrações mensais de receitas e despesas do Fundo;

IV- subdelegar competências aos responsáveis pelos

estabelecimentos de prestação de serviços de atendimento a usuários

de drogas que integram a rede municipal;

V- reparar as demonstrações mensais da receita e despesas a

serem encaminhadas ao Secretário de Assistência Social;

VI - manter os controles necessários à execução orçamentária do

Fundo referente a empenhos, liquidação e pagamento das despesas e

aos recebimentos das receitas do Fundo;

VII - manter, em coordenação com o Setor de Patrimônio do Município,

os controles necessários sobre os bens patrimoniais com carga ao Fundo

Municipal Antidrogas;

VIII - encaminhar a contabilidade geral do Município anualmente, o

inventário dos bens móveis e imóveis e o balanço geral do Fundo;

IX - firmar, com o responsável pelos controles da execução

orçamentária, as demonstrações mencionadas anteriormente;

X - preparar relatórios de gestão anual da realização das ações do

PROMAD para serem submetidos ao CONAD, CONEN e Secretário de

Assistência Social;

XI - Requisitar trimestralmente junto ao órgão Gestor do Fundo, as

contas e relatórios de forma analítica, bem como os balancetes mensais

das despesas e receitas do FUMAD;

XII- apresentar ao Secretário de Assistência Social a análise e a

avaliação da situação econômico-financeira do Fundo detectadas nas

demonstrações mencionadas;

XIII -  Fiscalizar a execução dos convênios ou contratos de serviços

prestados para a Saúde do Dependente Químico; e

XIV-  manter o controle através de avaliação permanente das ações

e atividades do fundo e apresentá-las ao COMAD (Conselho Municipal

Antidrogas).

Art. 12º - Todo ato de gestão financeira dos recursos do referido

Fundo será realizado por força de documento que comprove a operação,

ficando registrado na contabilidade, mediante classificação em conta

adequada, tudo com o devido amparo nos requisitos procedimentais e de

representatividade do órgão gestor.

Art. 13º - A execução orçamentária das receitas se processará

através da obtenção do seu produto nas fontes determinadas nesta lei.

Art. 14º – Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará

em vigor na data de sua publicação.

 

Prefeitura Municipal de Cáceres, XX de XXXXX de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES

PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Campinápolis
PORTARIA DE N° 3.339 DE 18 DE MAIO  DE 2.010.

    “NOMEIA  MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE
 ELABORAÇÃO DO  PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA O PREENCHIMENTO DE VAGAS PARA EXECUÇÃO
DE   SERVIÇOS  TEMPORÁRIOS  JUNTO  A   PREFEITURA
MUNICIPAL    DE   CAMPINÁPOLIS    E    DÁ       OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

ALTINO VIEIRA DE REZENDE FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE
CAMPINÁPOLIS – MT.,  no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

I – Designar os servidores abaixo citados para comporem a  Comissão
que terá como objetivo a Elaboração do Teste Seletivo Simplificado, a ser
promovido pela Prefeitura Municipal e sera destinado ao preenchimento
de vagas na execução de serviços temporários.

ROCICLEUDA CARVALHO DE  REZENDE – Presidente
RG – 4070800/DGPC/GO
CPF – 178 437 073 87

JUVENAL PINHEIRO BATISTA NETO
RG 1507351 DGPC/GO
CPF 304 843 161 68

JOSÉ LUIZ SILVA DOS SANTOS
RG 585 364 SSP/MT
CPF 353 043 911 87

   II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, notadamente a Portaria nº 3.114 de  04 de
Janeirol d 2.010.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal

Campinápolis-MT., 18 De Maio de 2.010

ALTINO VIEIRA DE REZENDE FILHO
Prefeito Municipal

PORTARIA N. 3.337/2010

“Dispõe sobre a reversão do benefício de aposentadoria por invalidez
concedida ao Servidor IRIS BALTAZAR XAVIER DE OLIVEIRA”.

O Prefeito Municipal de Campinápolis - Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e;

Considerando a cessação da enfermidade motivadora da concessão
do beneficio de aposentadoria por invalidez ao Servidor Iris Baltazar
Xavier de Oliveira pela portaria nº. 006/2001.

Considerando o disposto no art. 28 da Lei Complementar n. 001 de
13 de dezembro de 1993;

Considerando o disposto no art. 12, §8º da Lei Municipal nº 759 de
18 de agosto de 2006;

Considerando o teor do Laudo Médico Pericial do Processo
Administrativo n.º 2010.RV.0001R1;

Resolve:

Art. 1º Reverter o benefício de aposentadoria por invalidez concedida
ao Servidor Iris Baltazar Xavier de Oliveira, brasileiro, casado, portador
da cédula de identidade n. 2.816.025, SSP/GO e CPF nº 596.695.431-34,
retornando-a aos exercícios da atividade do Cargo de Operador de
Maquinas, nível “2”, classe “A”, lotado na Secretaria Municipal de
Transportes.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, até
posterior deliberação.
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Campinápolis/MT, 03 de maio de 2010.

ALTINO VIEIRA DE REZENDE FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecís

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PRECIS, CNPJ:
24.772.287/0001-36, torna público, que esta requerendo da Secretaria
de Estado de Meio Ambiente-SEMA, a Licença Prévia (LP) e Licença de
Instalação (LI) do Sistema de Tratamento de Esgoto do Município de Campo
Novo do Parecis-MT.

Prefeitura Municipal de Campos de Julio
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Prefeitura Municipal de Canarana

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso, torna
público para conhecimento dos interessados que realizará Licitação para
o seguinte objeto:

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2010
Tipo: Menor Preço

OBJETO: Locação de Trator de Esteira.

Data de Abertura: 10/06/2010.

Horário: 15hs:00 (Horário de Brasília).

Local: Sala de Reuniões – Sede do Poder Executivo Municipal.

Recursos: Tesouro Municipal.

Informações: (66) 3478-1200 ou na Rua Miraguaí, nº 228, Centro.

Canarana-MT, 27 de maio de 2010.

ORLANDO DA SILVA ORUÊ
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Carlinda
HOMOLOGAÇÃO DE TESTE SELETIVO

Tendo em vista o parecer da Comissão Organizadora do Teste Seletivo
e os demais documentos constantes no Edital de Teste Seletivo nº 002/
2010 de Assistente Social e Psicólogo, HOMOLOGO O RESULTADO FINAL
DOS CARGOS OFERECIDOS DO TESTE SELETIVO 002/2010, para que
produza seus efeitos legais.

Prefeitura Municipal de Carlinda/MT
Em, 28 de Maio de 2010

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Colíder

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2010
REGISTRO DE PREÇO

A Prefeitura Municipal de Colider - MT, através de seu Pregoeiro, torna
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com data de abertura prevista
para o dia 14 de Junho de 2010, ás 9:00 horas, na sala de licitações da
Prefeitura Municipal de Colíder/MT, tendo como objeto: o registro de
preço para futura e eventual contratação de serviços de consultas
médicas e realização de procedimentos ultrassonográficos,
radiológicos e gráficos para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico do Município
de Colider/MT. O Edital completo está à disposição dos interessados,
gratuitamente, na Prefeitura Municipal de Colíder – Comissão Permanente
de Licitação, sito na Travessa dos Parecis, 60 – Colíder/MT e no site
www.colider.mt.gov.br.

Colider/MT, em 28 de Maio de 2010.

VIVIENE C. GONÇALVES RIBEIRO
Pregoeira

Publique-se

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2010

O SENHOR CELSO PAULO BANAZESKI, Prefeito Municipal de Colíder,
Estado de Mato Grosso, comunica a quem possa interessar que em razão

dos fatos apurados no competente Processo; RATIFICOU a Dispensa
de Licitação para aquisição de gêneros alimentícios necessários
para alimentação dos participantes do VI Jogos Escolares
Regionais Matogrossense do município de Colider/MT, a ser
realizado no período de 29 de maio á 05 de junho de 2010.

Colíder/MT, 27 de Maio de 2010.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2010

A Prefeitura Municipal de Colider - MT, através de seu Pregoeiro,
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com data de abertura
prevista para o dia 16 de Junho de 2010, ás 09:00 horas, na sala de
licitações da Prefeitura Municipal de Colíder/MT, tendo como objeto:
Aquisição de Peças para Reposição nos Veículos e Máquinas de
Diversas Secretarias do Município de Colider/MT. O Edital completo
está à disposição dos interessados, gratuitamente, na Prefeitura Municipal
de Colíder – Comissão Permanente de licitação, sito na Travessa dos
Parecis, 60 – Colíder/MT e no site www.colider.mt.gov.br

Colider/MT, em 28 de Maio de 2010.

VIVIENE C. GONÇALVES RIBEIRO
Pregoeira

Publique-se

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2010

A Prefeitura Municipal de Colider - MT, através de seu Pregoeiro,
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com data de abertura
prevista para o dia 14 de Junho de 2010, ás 14:00 horas, na sala de
licitações da Prefeitura Municipal de Colíder/MT, tendo como objeto:
Aquisição de equipamentos e mobiliário padronizados para equipar as
escolas de educação infantil do Programa Nacional de Reestruturação e
Aparelhagem da Rede Escolar Pública de Educação Infantil – PROINFÂNCIA
no Município de Colíder/MT. O Edital completo está à disposição dos
interessados, gratuitamente, na Prefeitura Municipal de Colíder – Comissão
Permanente de Licitação, sito na Travessa dos Parecis, 60 – Colíder/MT
e no site www.colider.mt.gov.br.

Colider/MT, em 28 de Maio de 2010.

VIVIENE C. GONÇALVES RIBEIRO
Pregoeira

Publique-se

Prefeitura Municipal de Colniza

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2010

A Prefeitura Municipal de Colniza - MT, através do Pregoeiro Oficial,

designado pelo Decreto Municipal nº. 003/2010, em cumprimento à Lei

Federal nº. 10.520/2002, demais normas complementares, torna público

para conhecimento dos interessados, que o pregão nº 052/2010, cujo

objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de torno,

solda e arqueamento de mola para suprir as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação e Cultura, sagrou- se vencedora a empresa Auto

Peças Columbia LTDA – ME, por apresentar todos os documentos

exigidos no edital e oferecer preço compatível com valor de mercado.

Prefeitura Municipal de Colniza/MT em 27 de maio de 2010.

ANTÔNIO APOLINÁRIO

PREGOEIRO OFICIAL
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Prefeitura Municipal de Confresa

 LEI Nº. 412/2010. DE 26 DE MAIO DE 2010

Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover alterações

e inclusões de programas e ações no Plano Plurianual para o

período de 2010 a 2013, aprovado pela Lei Municipal nº. 373/09 de

21/10/2009.

O Prefeito Municipal de Confresa – Estado de Mato Grosso, Sr.

Gaspar Domingos Lazari , no uso das suas atribuições legais

conferidas em Lei, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover

alterações nas metas financeiras das Receitas e Despesas, constantes

do Plano Plurianual para o período de 2010 a 2013, aprovado pela Lei

Municipal nº 373/09, de 21/10/2009, abrangendo os exercícios financeiros

de 2011 a 2013.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a

inclusão de programas, ações e metas ao  Plano Plurianual para o período

de 2010 a 2013, aprovado pela Lei Municipal nº 373/09, de 21/10/2009,

abrangendo os exercícios financeiros de 2011 a 2013, conforme Anexo I

desta lei.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover

alterações na ordem numérica dos projetos e atividades conforme consta

no Anexo II – Projetos e Atividades – Ordem numérica alterada no PPA para

2010 - 2013, integrante desta lei.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Art. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrária.

GASPAR DOMINGOS LAZARI

PREFEITO MUNICIPAL

 LEI Nº. 411/2010 DE 26 DE MAIO DE 2010.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO NO VALOR DE R$266.168,30 (duzentos e sessenta e
seis mil e cento e sessenta e oito reais e trinta centavos), DE ACORDO
COM O ART. 41, ITEM II, ART. 42 E ART. 43, § 3º, DA LEI 4.320/64 E ART.
167, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GASPAR DOMINGOS LAZARI, Prefeito Municipal de Confresa-MT,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial/
Suplementar no Orçamento Anual para o Exercício de 2010, aprovado
pela Lei 381/2009, como segue:

Órgão 07 – Secretaria Municipal de Viação, Obras, Serviços
Públicos.

Unidade 05 – Departamento de Água e Esgoto Daes
Proj./Ativ. - 2050 Expansão da Rede de Fornecimento de Água
-
4.4.90.51 – Obras e Instalações.............................R$266.168,30

Art. 2° - Para dar cobertura ao Crédito Suplementar aberto, será
utilizado o excesso de arrecadação pela liberação do Convênio,
conforme Convênio n. 112/2007, celebrado entre a Prefeitura Municipal
de Confresa e a FUNASA, até o valor estipulado na presente Lei.

§ Único – O Crédito aberto  no artigo anterior será suplementado
através de Decreto Executivo por excesso de arrecadação, de acordo
com o valor da liberação das parcelas do recurso.

Art.  3° -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, 26 de maio de 2010.

  GASPAR DOMINGOS LAZARI
   Prefeito Municipal

    LEI Nº 411/2010 DE 26 DE MAIO DE 2010.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO NO VALOR DE R$266.168,30 (duzentos e sessenta e
seis mil e cento e sessenta e oito reais e trinta centavos), DE ACORDO
COM O ART. 41, ITEM II, ART. 42 E ART. 43, § 3º, DA LEI 4.320/64 E ART.
167, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

  JUSTIFICATIVA

  O presente Projeto decorre da necessidade de abertura de crédito
adicional por excesso de arrecadação em virtude de operação de crédito
para aquisição de um reservatório de água com capacidade de 350.000
(trezentos e cinqüenta mil) litros, conforme Convênio com a FUNASA, e
que faz parte das obras relacionadas à expansão do sistema de água
de nossa cidade.

  O Crédito Especial aberto somente será suplementado quando for
liberado o recurso, limitado ao valor estipulado em Lei.

Certos de que o Legislativo, como o Executivo, tem um compromisso
com nosso Município é que levamos para apreciação e posterior
aprovação o presente Projeto de Lei.

GASPAR DOMINGOS LAZARI
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Cotriguaçu
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Prefeitura Municipal de Diamantino
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO

Nesta data, em cumprimento as exigências legais e em especial ao
que determina o Art. 165 e o parágrafo III da Constituição Federal, torna
publico o Relatório de Gestão Fiscal - RGF, do 1º. Quadrimestre de 2010,
na forma dos Anexos I , II, III e IV  que passa a fazer parte integrante do
presente edital.

Diamantino – MT, 27 de maio de 2010

JUVIANO LINCOLN                                      DALVA VIEIRA DE BARROS
PREFEITO MUNICIPAL                                   CRC-MT 003039/0-1

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’ Oeste

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2010.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE HOSPITAL PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR, DE NATUREZA
CLÍNICA E CIRÚRGICA

Tendo em vista o que consta dos autos do processo de Licitação
Tomada de Preços 002/2010, e diante do resultado apresentado pela
Comissão Permanente de Licitação, declarando como vencedora a
empresa Hospital Geral e Maternidade Araputanga Ltda, CNPJ
14.961.171/0001-91, HOMOLOGO o presente certame, para que produza
todos os efeitos legais previstos em lei.

Figueirópolis D’Oeste - MT, 27 de Maio de 2010.

LAYR MOTA DA SILVA
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2010.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE HOSPITAL PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR, DE NATUREZA
CLÍNICA E CIRÚRGICA.

Adjudico o item acima supracitado, objeto da Tomada de Preços 002/
2010 a empresa HOSPITAL GERAL E MATERNIDADE ARAPUTANGA
LTDA no valor de R$ 118.870,00 (cento e dezoito mil oitocentos e
setenta reais).

Figueirópolis D’Oeste - MT, 27 de Maio de 2010.

LAYR MOTA DA SILVA
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2010

REF: Aquisição de Materiais de Construção, Elétricos e conexões.

Tendo em vista o que consta dos autos do processo de Licitação
Pregão Presencial 003/2010, e diante do resultado apresentado pelo
Pregoeiro e equipe de apoio, declarando como vencedoras as empresas
LEVINO BARBOSA DE OLIVEIRA ME, CNPJ. 15.960.636/0001-52,
SALDANHA NETO & DIAS LTDA, CNPJ. 10.933.438/0001-86 e D. M. C.
BENTO MAT. E CONSTRUÇÃO EPP, CNPJ. 04.453.021/0001-13,
HOMOLOGO o presente certame, para que produza todos os efeitos
legais previstos em lei.

Figueirópolis D’Oeste - MT, 28 de maio de 2010.

LAYR MOTA DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de General Carneiro

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de General Carneiro – MT, comunica aos
interessados que irá realizar no dia 28 de Maio de 2010 às 16:30 Horas
Audiência Pública sobre apresentação dos relatórios de execução dos
serviços de cada Secretaria referente ao 2º bimestre e avaliação das
Metas Fiscais relativa ao 1º Quadrimestre do exercício financeiro de
2.010, a mesma acontecerá no CRAS – Centro de Referencia em
Assistência Social, na qual a comunidade pode e deve participar.

Participe!

General Carneiro – MT, 27 de Maio de 2010.

MAGALI AMORIM VILELA DE MORAES
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Glória D’ Oeste
EDITAL Nº 004 /2010

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS DE PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O QUADRO DE
PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA D’OESTE - MT, EM
CARÁTER TEMPORÁRIO E DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

A Prefeitura Municipal de GLORIA D’OESTE TORNA PÚBLICO o
presente Edital de Abertura de inscrição para Processo Seletivo
Simplificado para Contratação por Tempo Determinado para Atender
Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público de profissionais
para o ano de 2010, regido pelas normas contidas na legislação em vigor
e estabelecidas neste Edital.

1 - OBJETO
1.1 - O objeto do presente Edital consiste no Processo Seletivo

Simplificado para contratação de pessoal em caráter temporário e
excepcional, nos termos das legislações aplicáveis, para suprir vagas
visando o atendimento de serviços essenciais e inadiáveis, em
substituição de servidor efetivo, para as funções mencionadas neste
Edital, com o respectivo número de vagas, carga horária de trabalho e
requisitos de habilitação para o cargo.

02 – CARGO, FUNÇÃO E REQUISITOS BÁSICOS:

3. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
3.1 - Das Inscrições:
3.1.1 - Período: 24 à 31 maio de 2010;
3.1.1.1 - A inscrição com pedido de isenção do pagamento da taxa

de inscrição somente poderá ser realizada nos dias 24 à 25 maio 2010.
3.1.1.2 – A Comissão do Processo Seletivo Simplificado emitira

Parecer dos pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição no
dia 27 de maio 2010, que será afixado no mural do local de inscrição e no
mural da Sede da Prefeitura Municipal.

3.1.2 - Local: Prefeitura Municipal de Glória D´Oeste - MT

3.1.3 - Endereço: ------------------------Avenida dos Imigrantes Nº
2000 – Centro – Glória D’ Oeste – Mato Grosso – CEP 78.293.000 – fone:
(65) 3275-1225 / FAX: (65) 3275-1105;

3.1.4 – Horário: 7h às13h.
3.2. - Da realização da Prova:
3.2.1 – Data: 05 de junho de 2010;
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3.2.2 - Local: Centro Educacional de Ensino Fundamental Aparecido

Rubens Remedis;
3.2.3 - Endereço: Rua Eloy Custódio Nº 1603 – Centro - Glória D’Oeste

- MT;
3.2.4 – Horário da prova: 08 horas.
3.3. - Da Divulgação do Gabarito
3.3.1 – A divulgação do gabarito oficial das provas será feita da

seguinte forma:
3.3.1.1 – Data/Horário: 05 de junho de 2010, 30 minutos após término

do horário das provas;
3.3.1.2 – Local: Centro Educacional de Ensino Fundamental Aparecido

Rubens Remédio, no Mural da Prefeitura Municipal de Glória D’ Oeste –
MT;

3.4. - Da divulgação do resultado final e da homologação do Processo
Seletivo Simplificado

3.4.1 – Data: 15/06/2010;
3.4.1.2 – Local: Jornal Oficial dos Municípios, Mural da Prefeitura

Municipal de GLORIA D’OESTE – MT .
4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
4.1 – É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os

Editais e demais publicações referente a esta seleção.
4.2 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão

Organizadora do presente Processo Seletivo, designada por ato do
Prefeito Municipal.

Gloria D’Oeste -MT.,  20 de maio de 2010.

Nilton Borges Borgato
Prefeito do Município de Glória D´Oeste/MT

Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte

Lei nº  290, de 28 de maio de 2010.

Concede a revisão geral anual aos Vereadores do
Município de Ipiranga do Norte/MT, fixados no artigo 37, inciso X da
Constituição Federal, Lei Municipal 288/2010 e da Lei Municipal n° 226 de
28 de novembro de 2008 e altera redação dos artigos; 4° da Lei Municipal
n° 224/2008, artigo 2° da Lei Municipal n° 225/2008 e artigo 3° da Lei
Municipal n° 226/2008 e da outras providências.

ORLEI JOSÉ GRASSELI, Prefeito do Município de Ipiranga do
Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Os Subsídios dos Vereadores classificados como Agentes
políticos, fixado pela Lei Municipal 226 de 28 de novembro de 2008, terão
Revisão Geral Anual no período de maio de 2009 á abril de 2010, pelo IGP-
M/FGV (Índice Geral de Preços do Mercado, da Fundação Getúlio Vargas),
atualizando pelo índice de 2,89% (dois, oitenta e nove por cento), nos
termos do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, da Lei Municipal
n° 288/2010 e da Lei Municipal n° 226 de 28 de novembro de 2008.

Parágrafo Único. O artigo 2° e eu § 1°, da Lei Municipal n°
226 de 28 de novembro de 2008 passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 2º. Os Vereadores perceberão subsídio mensal, em parcela
única, de valor igual à R$ 2.263,58 (dois mil duzentos e sessenta e três
reais e cinqüenta e oito centavos) mensais.

§ 1º. O subsidio do Presidente da Câmara Municipal se
constituirá, em parcela única, no valor de R$ 2.942,65 (dois mil
novecentos e quarenta e dois reais e sessenta e cinco centavos)
mensais.” (NR)

Art. 2°.  O artigo 4° da Lei Municipal n° 224/2008, diante do art. 37,
inciso X, da Constituição Federal, que define o índice de revisão geral
anual ser privativo do Poder Executivo, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 4º. Os valores dos subsídios ora fixados serão corrigidos
anualmente, pelo IGP-M/FGV (Índice Geral de Preços do Mercado, da
Fundação Getulio Vargas).” (NR)

 Art. 3º. O artigo 2° da Lei Municipal n° 225/2008, diante do art. 37,
inciso X, da Constituição Federal, que define o índice de revisão geral
anual ser privativo do Poder Executivo, passa a vigor com a seguinte
redação:

“Art. 2º. Os valores dos subsídios ora fixados serão revisados
anualmente, pelo IGP-M/FGV (Índice Geral de Preços do Mercado, da
Fundação Getulio Vargas).” (NR)

Art. 4º. O artigo 3° da Lei Municipal n° 226/2008, em decorrência
do art. 37, inciso X, da Constituição Federal, que define o índice de
revisão geral anual ser privativo do Poder Executivo, passa a vigor com
a seguinte redação:

“Art. 3º. Os valores dos subsídios ora fixados serão revisados
anualmente, pelo IGP-M/FGV (Índice Geral de Preços do Mercado, da
Fundação Getulio Vargas).” (NR)

Art. 5º. Os Recursos para atendimento das despesas do caput
desta Lei serão cobertos com dotações próprias do Orçamento em
vigor.

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 1° de Maio de 2010, revogados as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ipiranga do Norte, Estado de
Mato Grosso, aos 28 de maio de 2010.

ORLEI JOSÉ GRASSELI
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Itanhangá

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº 033/2010

Pelo presente instrumento de Termo Aditivo Retificação e Ratificação
de Contrato Administrativo, que fazem as partes, de um lado, como
CONTRATANTE, o Município de Itanhangá (MT), através da PREFEITURA
MUNICIPAL, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob nº. 07.209.225/0001-00, com
sede na Rua Murici, s/n, Itanhangá (MT), representada neste ato por
Vanderlei Proenço Ribeiro, Prefeito Municipal, brasileiro, casado,
portador do CPF nº. 534.424.589-00 E RG nº. 11R1306915, residente e
domiciliado na cidade de Itanhangá-MT e, de outro lado, como
CONTRATADO, a empresa IMPERTEC IMPERMEABILIZAÇÕES E
CONSTRUÇÕES LTDA, localizada na Av. Prefeito Caio, s/n, centro, na
cidade de Arenópolis - MT, inscrita  no CNPJ sob o nº 36.971.836/0001-
80, neste ato representada pelo sócio administrador Senhor Helio Jose
da Silva Junior, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG
nº 602.605 SSP/MT, e do CPF nº 441.790.221-68, residente e domiciliado
na cidade de Cuiabá, doravante também denominados CONTRATADO e
CONTRATANTE, acordam e ajustam firmar o presente ADITIVO, nos
termos do parágrafo 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, assim como pelas condições previstas Cláusula
Decima Primeira da Minuta do Contrato Anexo V do Edital da Tomada de
Preço nº 007/2009 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras das
alterações implementadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da Retificação

O presente Termo Aditivo tem por OBJETIVO retificar a Cláusulas
Quarta do Contrato Administrativo nº. 033/2010, referente à valor, que
passará a ter a seguinte descrição:

“O valor global do fornecimento ora contratado PASSARÁ DE R$
340.418,17 (trezentos e quarenta mil, quatrocentos e dezoito reais e
dezessete centavos) PARA R$ 1.003.142,63 (um milhão  três mil, cento e
quarenta e dois reais e sessenta e três centavos)”

CLÁUSULA SEGUNDA  - Da Ratificação

Ficam RATIFICADAS todas as demais cláusulas do Contrato
Administrativo nº 033/2010 não alteradas por este Aditivo.

E por estarem justas e acordadas as partes e para todos os fins de
direito, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e
teor, na presença das testemunhas abaixo.

Prefeitura Municipal de Itaúba

PORTARIA Nº.  64/2010

SÚMULA: “INDICA COMO AGENTE DE CREDITO DO PROGRAMA
MICROCREDITO A SENHORA KATHREIN MILLAN GIROLDO DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO
GROSSO SR. RAIMUNDO ZANON, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

Artigo 1° - Indicar a partir desta data a Senhora Kathrein Millan
Giroldo, portador do RG. nº. 131.162.74 SSP/MT e do CPF nº. 018.037.611-
05 Agente de Credito do Programa Microcredito.

Artigo 2° - Não serão concedidos vencimentos adicionais à
remuneração do servidor em decorrência do artigo 1º desta Portaria.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA AOS VINTE E SETE
DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS MIL E DEZ.

RAIMUNDO ZANON
PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL
NO PERÍODO DE 27/05/2010 a 11/06/2010

Itanhangá - MT, 28 de maio de 2010.

Vanderlei Proenço Ribeiro
Prefeito Municipal

 CONTRATANTE

Impertec Impermeabilizações  Const. Ltda
 CONTRATADA

Testemunhas:

              Agildo Tadeu Gil Prates         Alair Barbosa
               CPF: 757.523.876-07                    CPF: 894.640.441-87
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PORTARIA Nº.  65/2010

SÚMULA: “INDICA COMO AGENTE DE CREDITO DO PROGRAMA
MICROCREDITO A SENHORA ROZELI FRANCISCA DE LIMA DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO
GROSSO SR. RAIMUNDO ZANON, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

Artigo 1° - Indicar a partir desta data a Senhora Rozeli Francisca de
Lima, portador do RG. nº. 21287102 SSP/SP e do CPF nº. 097.626.438-28
como Agente de Credito do Programa Microcredito.

Artigo 2° - Não serão concedidos vencimentos adicionais à
remuneração do servidor em decorrência do artigo 1º desta Portaria.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA AOS VINTE E SETE
DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS MIL E DEZ.

RAIMUNDO ZANON
PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL
NO PERÍODO DE 27/05/2010 a 11/06/2010

PORTARIA Nº.  63/2010

SÚMULA: “INDICA COMO COORDENADORA DO PROGRAMA
MICROCREDITO A SENHORA LUCINÉIA DA SILVA FISTAROL DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO
GROSSO SR. RAIMUNDO ZANON, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

Artigo 1° - Indicar a partir desta data a Senhora Lucineia da Silva
Fistarol, portador do RG. nº. 15067351 SSP/MT e do CPF nº. 989.633.841-
87 como Coordenadora do Programa Microcredito.

Artigo 2° - Não serão concedidos vencimentos adicionais à
remuneração do servidor em decorrência do artigo 1º desta Portaria.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA AOS VINTE E SETE
DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS MIL E DEZ.

RAIMUNDO ZANON
PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL
NO PERÍODO DE 27/05/2010 a 11/06/2010
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Prefeitura Municipal de Jaciara
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Prefeitura Municipal de Jangada
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Prefeitura Municipal de Mirassol D’ Oeste
RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO Nº 010/2010

Pelo presente termo de Rescisão Contratual, de um lado o município
de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato Grosso, detentor do CNPJ n.
03.755.477/0001-75 neste ato representado pelo Sr. APARECIDO
DONIZETI DA SILVA, portador do RG 020.176 SSP/MT e CPF 078.907.371-
49, a seguir denominado CONTRATANTE  e o Sr. PEDRO ANTONIO
JOSE DE PAULA VITALIANO, brasileiro, casado, residente e domiciliado
nesta Cidade de Mirassol D’Oeste-MT, portador do RG 1.476.410-5 SSP/
MT, e CPF 000.007.921-95, neste ato denominado contratado,  resolvem
de comum acordo, a pedido do contratado rescindir a partir de 18 de
maio o Contrato de Prestação de Serviços de Pessoal Por Tempo
Determinado nº 010/2010, ficando assim resolvido e não percebendo
ambas as partes quaisquer ônus ou direitos posteriores.

E por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em
03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas.

Mirassol D’Oeste, 18 de maio de 2010.

APARECIDO DONIZETI DA SILVA     PEDRO ANTONIO JOSE DE PAULA VITALIANO
             CONTRATANTE                                          CONTRATADO

Testemunhas:

ALCILENA C. QUEIROZ BOTELHO  RODRIGO DONIZETE TERRADAS
RG: 375911 SSP/MT   RG: 1982516-1 SSP/MT
CPF 303.820.681-49   CPF: 024.713.901-70
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EDITAL Nº 059/2010

CONVOCAÇÃO DE APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO  001/2010  CONFORME EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE,
ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. APARECIDO DONIZETI DA SILVA, no
uso gozo de suas legais atribuições,  considerando o interesse público, a
necessidade de contratação e com fulcro na Lei autorizativa 946/2009,
convoca o aprovado no Processo Seletivo Simplificado Edital 001/2010,
conforme anexo único deste edital.

O Candidato ora convocado na forma deste Edital e conforme seu
anexo único, deverá comparecer à Coordenadoria de Gestão de Pessoas,
na Prefeitura Municipal, sito a à Rua Antônio Tavares 3310, o mais urgente
possível, ou em até 05 (cinco) dias úteis da publicação deste ato, para
apresentar documentos e habilitação exigidos, para procedimentos de
conferência de documentação e outros procedimentos de praxe, atinente
a posse e designação do respectivo local de trabalho.

O não comparecimento no prazo legal implicará na
desistência do classificado convocado, podendo a Prefeitura Municipal
de Mirassol D’Oeste-MT convocar o (s) imediatamente posterior(es),
obedecendo a ordem de classificação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mirassol D’Oeste, Estado
de Mato grosso, Paço Municipal “Miguel Botelho de Carvalho”, 19 de maio
de 2010.  APARECIDO DONIZETI DA SILVA -Prefeito Municipal.

ANEXO ÚNICO EDITAL Nº 059/2010 DE 19 DE MAIO DE 2010.

BIOQUÍMICO/FARMACÊUTICO
NOME      CLASSIFICAÇÃO

PAULA MORGADO DE OLIVEIRA 1º LUGAR

APARECIDO DONIZETI DA SILVA
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 063/2010

CONVOCAÇÃO DE APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO  001/2010  CONFORME EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE, ESTADO DE
MATO GROSSO, Sr. APARECIDO DONIZETI DA SILVA, no uso gozo de
suas legais atribuições,  considerando o interesse público, a necessidade
de contratação e com fulcro na Lei autorizativa 946/2009, convoca o
aprovado no Processo Seletivo Simplificado Edital 001/2010, conforme
anexo único deste edital.

O Candidato ora convocado na forma deste Edital e conforme seu
anexo único, deverá comparecer à Coordenadoria de Gestão de Pessoas,
na Prefeitura Municipal, sito a à Rua Antônio Tavares 3310, o mais urgente
possível, ou em até 05 (cinco) dias úteis da publicação deste ato, para
apresentar documentos e habilitação exigidos, para procedimentos de
conferência de documentação e outros procedimentos de praxe, atinente
a posse e designação do respectivo local de trabalho.

O não comparecimento no prazo legal implicará na
desistência do classificado convocado, podendo a Prefeitura Municipal
de Mirassol D’Oeste-MT convocar o (s) imediatamente posterior(es),
obedecendo a ordem de classificação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mirassol D’Oeste, Estado
de Mato grosso, Paço Municipal “Miguel Botelho de Carvalho”, 28 de maio
de 2010.

       APARECIDO DONIZETI DA SILVA
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO EDITAL Nº 063/2010 DE 28 DE MAIO DE 2010.

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO

NOME CLASSIFICAÇÃO
ANDRÉIA CANDIDA DE OLIVEIRA   5º LUGAR

APARECIDO DONIZETI DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 243 DE 27 DE MAIO DE 2010.

NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE, Estado de Mato
Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições, tendo em vista o
resultado do Concurso Público desta municipalidade, nos termos do Edital
de Concurso nº 001/2007 e o disposto do artigo 37, II da Constituição
Federal e,

Considerando a realização do Concurso Público, para preenchimento
dos cargos de provimento efetivo desta Prefeitura estabelecido no Edital
001/2007;

Considerando a homologação do mencionado Concurso, por meio
de Decreto Nº 1897/2008 do Executivo Municipal;

Considerando a existência de vagas no quadro da Prefeitura
Municipal, bem como a real necessidade de seu preenchimento;

Considerando o Decreto de Convocação de candidatos nº 2151/
2010 e,

Considerando finalmente o disposto nas normas que regem o direito
do trabalho previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,
baixa à seguinte:

PORTARIA

Artigo 1º Fica nomeado em caráter efetivo, o servidor ROBSON
RUY OLIVEIRA BARBOZA para exercer as atribuições do cargo de
PROFESSOR CLASSE “B” PEDAGOGIA/NORMAL SUPERIOR, conforme
Lei Complementar 010/99 e resultado final de Concurso Público.

Artigo 2º Será considerado desistente o servidor ora nomeado se
não comparecer no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da publicação
desta portaria, para tomar posse no cargo, salvo justificativa, amparada
pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipal.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito do Município de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato
Grosso, Paço Municipal Miguel Botelho de Carvalho, 27 de maio de 2010.

APARECIDO DONIZETI DA SILVA
Prefeito Municipal

ADT/acqb
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Prefeitura Municipal de Nobres
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 059/10 – Celebrado entre a Prefeitura Municipal de
Nobres e a empresa F. M. CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. Objeto: Construção
de Escola, para atender a Convênio no âmbito do Programa Nacional de
Reestruturação e Aparelhagem da Rede Escolar Publica de Educação Infantil
- PROINFÂNCIA, no município de Nobres, conforme Tomada de Preço nº 04/
2010. Valor: R$ 1.372.802,87 (hum milhão, trezentos e setenta e dois mil,
oitocentos e dois reais e oitenta e sete centavos).  Data 27 de maio de
2010. Assinam – Jose Carlos da Silva – Prefeito Municipal de Nobres e a F.
M. CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - Terencio Argemiro de França- contratado.

RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2010

A Comissão Permanente de Licitações  - CPL, torna público para

amplo conhecimento que a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL

Nº 09/2010,  foi considerada FRUSTRADA.  Nobres, 27 de Maio de 2.010.

Viviany Turque Pacheco Pinto

 Pregoeira

Prefeitura Municipal de Nortelândia
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Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento

EXTRATO DE RESULTADOS FINAIS DE LICITAÇÃO.

CARTA CONVITE Nº 10/10.
 SITUAÇÃO: CANCELADA POR CONVENIÊNCIA ADMINISTRATIVA, EM
26/05/2010
PARTICIPANTES/VENCEDORES:
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO
LIVRAMENTO.
OBJETO: CONTRATACAO DE SERVICOS DE ULTRA-SONOGRAFIA, A
SEREM PRESTADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE NO HOSPITAL
MUNICIPAL “MARIA ARLINDO DA COSTA”.
ZENILDO PACHECO SAMPAIO – PREFEITO.

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS

CONTRATO nº 052/2009
Extrato do Segundo Termo Aditivo
Partes: Município de Nossa Senhora do Livramento - MT
             Patrícia Guimarães de Almeida.
Objeto: Prorroga a vigência de prazo até 04 de Dezembro de 2.010.
E passa a vigorar com o valor global de R$ 3.570,00.
Nossa Srª do Livramento, 04 de Maio de 2.010.
Assinaturas: Zenildo Pacheco Sampaio – Contratante
                      Patrícia Guimarães de Almeida - Contratado.

CONTRATO nº 053/2009
Extrato do Segundo Termo Aditivo
Partes: Município de Nossa Senhora do Livramento - MT
             Poliana K. Marques.
Objeto: Prorroga a vigência de prazo até 04 de Dezembro de 2.010.
E passa a vigorar com o valor global de 5.600,00.
Nossa Srª do Livramento, 04 de Maio de 2.010.
Assinaturas: Zenildo Pacheco Sampaio – Contratante
                      Poliana K. Marques - Contratado.

CONTRATO nº 058/2009
Extrato do Segundo Termo Aditivo
Partes: Município de Nossa Senhora do Livramento - MT
             Valdenice Paula da Silva.
Objeto: Prorroga a vigência de prazo até 04 de Dezembro de 2.010.
E passa a vigorar com o valor global de R$ 3.570,00.
Nossa Srª do Livramento, 04 de Maio de 2.010.
Assinaturas: Zenildo Pacheco Sampaio – Contratante
                      Valdenice Paula da Silva - Contratado.

CONTRATO nº 064/2009
Extrato do Segundo Termo Aditivo
Partes: Município de Nossa Senhora do Livramento - MT
             Benedito Sebastião da Silva Neto.
Objeto: Prorroga a vigência de prazo até 04 de Dezembro de 2.010.
Nossa Srª do Livramento, 04 de Maio de 2.010.
Assinaturas: Zenildo Pacheco Sampaio – Contratante
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                      Benedito Sebastião da Silva Neto - Contratado.

CONTRATO nº 068/2009
Extrato do Segundo Termo Aditivo
Partes: Município de Nossa Senhora do Livramento – MT.
             Gonçalina Anete da Silva.
Objeto: Prorroga a vigência de prazo até 04 de Dezembro de 2.010.
E passa a vigorar com o valor global de R$ 3.570,00.
Nossa Srª do Livramento, 04 de Maio de 2.010.
Assinaturas: Zenildo Pacheco Sampaio – Contratante
                      Gonçalina Anete da Silva - Contratado.

CONTRATO nº 098-A/2009
Extrato do Segundo Termo Aditivo
Partes: Município de Nossa Senhora do Livramento – MT.
             Benedita Conceição da Silva.
Objeto: Prorroga a vigência de prazo até 04 de Dezembro de 2.010.
E passa a vigorar com o valor global de R$ 3.060,00.
Nossa Srª do Livramento, 04 de Junho de 2.010.
Assinaturas: Zenildo Pacheco Sampaio – Contratante
                      Benedita Conceição da Silva - Contratado.

Zenildo Pacheco Sampaio
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
JANEIRO A MAIO DE 2010.

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes (MT)
CONTRATADA: MARIA SELMA DA SILVA
 OBJETO: Locação do imóvel constituído de uma casa em material medindo
15X8 mts, piso tipo cerâmica, paredes pintadas, edificado no terreno lote
nº. 53, quadra 61, com área de 525,00 m2 – localizado em frente à Rua
Maranhão, s/nº. centro  município de Nova Bandeirantes/MT, para
Instalação e funcionamento da Secretaria Municipal de Ação Social.
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, inciso X da Lei nº 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09.001.08.122.0011.2.009.3390.36.00.00.00
(416)
VALOR: R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais)

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes (MT)
CONTRATADA: COLONIZADORA BANDEIRANTES LTDA-COBAN
 OBJETO: Aquisição de 100 (cem) lotes urbanos , destinados a
construção de casas populares, no município de Nova Bandeirantes/MT.
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, inciso I da Lei nº 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.001.04.122.0013.1.010.4490.61.00.00.00
VALOR: R$ 300.000,00 (Trezentos mil Reais)
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes (MT)
CONTRATADA: A.P. DA SILVA EXTINTORES-ME
 OBJETO: Aquisição de Carga de extintores em atendimento as secretarias
da Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes/MT.
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
04.001.12.361.0006.2012.3390.30.00.00.00 (106)- 4.378,00
04.001.12.361.0006.1030.4490.52.00.00.00 (97)- 785,00
03.001.04.122.0003.2005.3390.30.00.00.00 (66)- 1527,50
05.002.10.301.0020.2023.3390.30.00.00.00 (234)- 682,50
05.001.10.301.0005.2022.3390.30.00.00.00 (214)- 1.520,5
06.001.20.606.0007.2025.3390.30.00.00.00 (266)- 45,00
08.001.26.782.0013.2073.3390.30.00.00.00 (367)- 724,00
VALOR: R$ 9.662,50 (nove mil seiscentos e sessenta e dois reais e
cinqüenta centavos)

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes (MT)
CONTRATADA: DYMAK MAQUINAS RODOVIARIAS LTDA
OBJETO: Aquisição de peças e lubrificantes para reposição nas maquinas
motoniveladora e pá carregadeira WA, em atendimento a secretaria de

Infra Estrutura e Urbanismo da Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes/
MT..
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.001.26.782.0013.2073.339030.00.00.00
(367)
VALOR: R$ 10.581,43 (Dez mil quinhentos e oitenta e um reais e quarenta
e três centavos).
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes (MT)
CONTRATADA: DYMAK MAQUINAS RODOVIARIAS LTDA
OBJETO: Aquisição de peças para reposição na máquina WA 200, em
atendimento a secretaria de Infra Estrutura e Urbanismo da Prefeitura
Municipal de Nova Bandeirantes/MT.
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.001.26.782.0013.2073.339030.00.00.00
(367)
VALOR: R$ 1.206,50 (Um mil duzentos e seis reais e cinqüenta centavos)
_____________________________________________________________________________-----------------
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes (MT)
CONTRATADA: JOSE MARIA MENDES DE SOUZA
OBJETO: Prestação de Serviços terceirizado no Transporte de Alunos
das estradas MT 208 até na balsa, setor Industrial e Estrada Cedro de
Japuranã até a Escola Municipal José Luiz Candido, perfazendo 200 km
(duzentos quilômetros) por dia, num total de 4.000 Km (quatro mil
quilômetros) por mês, durante o mês de abril de 2010..
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
04.004.12.361.0018.2.080.3390.36.00.00.00 (148)
VALOR: R$ 9.200,00 (Nove mil e duzentos reais)
_____________________________________________________________________________-----------------
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes (MT)
CONTRATADA: DYMAK MAQUINAS RODOVIARIAS LTDA
OBJETO: Aquisição de peças para reposição na máquina WA 200 e
Patrola GD 555, em atendimento a secretaria de Infra Estrutura e Urbanismo
da Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes/MT.
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.001.26.782.0013.2073.339030.00.00.00
(367)
VALOR: R$ 1.648,04 (Um mil seiscentos e quarenta e oito reais e quatro
centavos)
_____________________________________________________________________________-----------------

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2010
Objeto: Aquisição de uma moto nova 0km, ano 2010 modelo 2010, cor
preta, para atender a Secretaria de Assistência Social, do Município de
Nova Bandeirantes/MT, conforme especificações técnicas constantes
no Termo de Referencia.
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso I, da Lei 8.666/93
Empresa selecionada: ALTA FLORESTA MOTOS LTDA, CNPJ:
02.963.138/0001-11
Valor Total: R$ 7.100,00 (Sete mil e cem Reais)
Dotação Orçamentária: 09.002.08.244.0011.1.022.5590.52.00.00.00
(423)
__________________________________________________________________________

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2010
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços
especializados na pesquisa, desenvolvimento institucional do município,
por meio de assessoramento no levantamento de dados, preparação,
encaminhamento e acompanhamento de ações que gerará o incremento
da receita municipal, através da implantação dos projetos abaixo descritos:
1 – RECREP- Recuperação de valores e Revisão de débitos/
parcelamentos dos municípios junto a Receita Federal do Brasil;
2 –Recuperação de INSS de agentes políticos;
3-Recuperação das contribuições de natureza indenizatória;
4-Recuperação de credito do PASEP;
5-Revisão dos parcelamentos e dos débitos do município com a Receita
Federal do Brasil;
6-Recuperação de PIS, COFINS, sobre valores de conta de energia
elétrica e conta telefônica.
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Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso II, da Lei 8.666/93
Empresa selecionada: IBRAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DE APOIO A
MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, CNPJ: 04.713.687/0001-63
__________________________________________________________________________

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2010

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes (MT)
CONTRATADA: SERGUE DAVID LECHINEWSKI
OBJETO: contratação de profissional qualificado para prestação de
serviços médicos para atendimento no centro de saúde e atendimento de
15 plantões de sobreaviso no hospital municipal
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 25, caput da Lei nº 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
05.002.10.301.0020.2.023.3390.36.00.00.00 (235)
05.001.10.301.0005.2.022.3390.36.00.00.00 (218)
VALOR: R$ 162.000,00 (Cento e sessenta e dois mil reais)
_____________________________________________________________________________

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2010

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes (MT)
CONTRATADA: BENILDES BENEDITA CORREA DO AMARAL
OBJETO: contratação de profissional qualificado para prestação de
serviços médicos para atendimento no PSF I (Programa saúde da família)
e atendimento de 05 plantões de sobreaviso no hospital municipal
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 25, caput da Lei nº 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
05.002.10.301.0020.2.023.3390.36.00.00.00 (235)
05.001.10.301.0005.2.022.3390.36.00.00.00 (218)
VALOR: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 027/2010

A Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes/MT, localizada na Av.
Comendador Luiz Meneghel, nº 62, Centro, através da Pregoeira Oficial,
nomeado pela Portaria nº 002/2010, torna público que realizará, no dia 11
de JUNHO de 2.010, às 14:00 horas, licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL n.º 027/2010, Regida pela Lei Federal nº 10.520/02, o
Decreto Municipal nº 051/2009 e subsidiariamente, a lei nº 8.666/93 e
demais legislações aplicáveis, com a finalidade de selecionar propostas
para: Contratação de Clínica e/ou profissional especializado para
prestação de serviços na realização de exames de ultra-sonografia
na área de medicina interna, para atuar no município de nova
bandeirantes nó mínimo 02(dois) dias por mês com espaçamento
de 10 (dez) dias entre um e outro

Das: 13:30 às 14:00 horas: Credenciamento. 14:00 horas:
Abertura dos envelopes de proposta de preço e Documentos
Habilitação. O Edital completo poderá ser retirado no setor de Licitação
da Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes a partir desta data, ou pelo
telefone (66) 3572-1950, ou ainda no site:
WWW.novabandeirantes.mt.cnm.org.br, solicitações poderão ser feitas
ainda pelo e-mail: Regina_esc.globo@hotmail.com.

Nova Bandeirantes - MT, 27 de junho de 2010.

Regina de Souza Mendonça
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2010

O Sr. Jamar da Silva Lima, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições

legais conforme Lei Orgânica Municipal, CONVOCA toda a população

brasilandense a participar da Audiência Pública que tratará de assuntos

referente ao 3º (terceiro) Quadrimestre do ano de 2009, no dia 02/06/

2010 terça-feira ás 14:00 hs, nas dependências do  Auditório Alan Kardec.

Certo em podermos contar com a presença de todos, desde já

antecipamos votos de elevada e estima consideração.

Nova Brasilândia – MT. 27 de Maio de 2010.

JAMAR DA SILVA LIMA

    PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 041/2010

PROCESSO 058/EPP/2010

A EPP (Equipe permanente de pregão) da Prefeitura Municipal de
Nova Canaã do Norte – MT,  faz saber aos interessados que a Licitação
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.º 041/2010, que tem como objeto
a “AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO 0 KM E UM TANQUE EM AÇO INOXIDÁVEL PARA ATENDER

A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE”. Que
teve a abertura das Propostas no dia 19 de Maio de 2010, às 09:00 hs,
onde a mesma teve o seu resultado como FRACASSADA.

Nova Canaã do Norte – MT, 28 de Maio de 2010.

Evandro Dias Godoi
Pregoeiro Oficial

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 043/2010

PROCESSO 060/EPP/2010

A EPP (Equipe permanente de pregão) da Prefeitura Municipal de
Nova Canaã do Norte – MT,  faz saber aos interessados que na Licitação
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N.º 060/2010, que tem como
objeto a “CONTRATAÇÃO DE CASA DE APOIO PARA A
HOSPEDAGEM  DE PACIENTES USUÁRIOS DO SUS QUE SE
ENCONTREM EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, NA
CIDADE DE CUIABÁ - MT”. Que realizou - se no dia 19/05/2010 às
11:00h, onde não houve empresas interessadas em participar do dito
certame, sendo declarado seu resultado como DESERTO.

Nova Canaã do Norte – MT, 28 de Maio de 2010.

Evandro Dias Godoi
Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Nova Maringá

CONCURSO PUBLICO 001/2010
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2010

O Sr. OSCAR JOSÉ DE CARVALHO, Prefeito Municipal
de Nova Maringá, Estado do Mato Grosso, no exercício de suas
atribuições e de acordo com o Resultado Final do Concurso Publico 01/
2010, CONVOCA  o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) à
comparecer(em) na Sede da Prefeitura Municipal de Nova Maringá – MT,
situada na Avenida Amos Bernardino Zanchet, 931, no prazo de 10
(dez) dias, munidos dos documentos necessários à comprovação dos
requisitos para provimento do cargo pleiteado, sob pena de ser
considerado desistente, perdendo a respectiva vaga.

Cargo: 011 – ENFERMEIRA PADRÃO
Clas. NOME
 3º LAURA WANESSA DE MELO CHAGA SANTOS

Cargo: 047 – ZELADORA
Clas. NOME
 6º EVANILDA ROSA MOREIRA

Nova Maringá - MT, 28 de maio de 2010.

OSCAR JOSÉ DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 066/2010

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-
MT E A EMPRESA NOVA GUIA CONSTRUÇÕES LTDA.

OBJETO: CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO E REFORMA 02 (DUAS) SALAS
EM ALVENARIA 01(UM) SANITARIO E PASSARELAS, NA ESCOLA
MUNICIPAL DE ENSINO BASICO RENE BARBOUR DO MUNICIPIO DE NOVA
OLIMPIA-MT CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 05.05004.12.361.0005.2512-
4.4.90.51.00.00-104

VALOR: R$ 76.540,52 (setenta e seis mil quinhentos e quarenta reais
e cinqüenta centavos)

LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2010
DATA: 26/05/2010

DR. FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS
PREFEITO MUNICIPAL

DESPACHO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 035/2010
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA CONSULTORIA NAS
AREAS DE GESTAO ADMINISTRATIVAS E CONTABEIS. DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA-MT”.

Examinados os atos e termos do procedimento do referido Edital e
seus anexos, visando o interesse publico, o Município de Nova Olímpia-
MT, representado pelo seu prefeito, juntamente com a Comissão
Permanente de Licitação, face ao exposto torna público e para o
conhecimento dos interessados e de quem mais interessar possa que a
licitação supra mencionada, fica revogada em todos os seus termos,
com fundamento no art. 49 “caput” da Lei 8.666/93 e suas alterações,
portanto neste ato PERMANECE REVOGADA.

Nova Olímpia-MT, 28 de maio de 2010.

FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

MARIA PAIXAO DE SOUZA GUEDES
Pregoeira

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 010/2010 AO CONTRATO N.º
041/2009

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-
MT E A EMPRESA R. G. DE LIMA MEDEIROS & CIA LTDA.

OBJETO: alterar a CLAUSULA SEXTA - PRAZO DE EXECUÇÃO
ESTABELECIDOS POR ÓRGÃO COMPETENTE DO GOVERNO FEDERAL.,
QUE PASSA TER A SEGUINTE REDAÇÃO:

 O prazo para a execução dos serviços objeto do presente contrato,
será de 18 (dezoito) meses, prorrogável por um período de 06 (seis)
meses, quando as partes não se notificarem num prazo anteriores a 20
(vinte) dias, do término do presente instrumento contratual.

DATA: 12 DE MAIO DE 2010.

FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Nova Xavanina

Processo Administrativo de Compras e Contratações n.º
051/2.010

Pregão Presencial n.º 002/2010
Tipo: menor preço

A Prefeitura Municipal de Nova Xavantina – MT, através de seu
pregoeiro oficial nomeado pela portaria nº 4.787 de 3/05/2010, vem a
publico divulgar o RESULTADO da licitação na modalidade pregão
presencial nº 002/2010, processo administrativo nº 051/2010, o qual tem
objeto a aquisição de materiais para construção conforme especificações
no anexo I do edital; lote único – vencedores do certame: Constrol

Materiais para Construção LTDA – EPP inscrita no CNPJ nº
02.405.895.0001.70 com o valor de R$ 1.221,86 (um mil duzentos e
vinte e um reais e oitenta e seis centavos); Locatelli Materiais para
Construção LTDA EPP inscrita CNPJ nº 11.047.161.0001.57 com o
valor de R$ 11.953,42 (onze mil novecentos e cinqüenta e três reais e
quarenta e dois centavos); e J P Miguel & Cia LTDA ME inscrita no
CNPJ nº 11.591.590.0001.90 com o valor de R$ 2.830,60 (dois mil
oitocentos e trinta reais e sessenta centavos).

Nova Xavantina – MT, 28 de maio de 2010.

WALMIR ARRUDA COSTA - Pregoeiro Oficial

Processo Administrativo de Compras e Contratações n.º
048/2.010

Pregão Presencial n.º 001/2010
Tipo: menor preço

A Prefeitura Municipal de Nova Xavantina – MT, através de seu
pregoeiro oficial nomeado pela portaria nº 4.787 de 3/05/2010, vem a
publico divulgar o RESULTADO da licitação na modalidade pregão
presencial nº 001/2010, processo administrativo nº 048/2010, o qual tem
objeto a aquisição de materiais para construção conforme especificações
no anexo I do edital; lote único – vencedores do certame: Cerâmica São
Benedito LTDA ME inscrita no CNPJ nº 02.393.726.0001.67 com o
valor de R$ 17.160,00 (dezessete mil cento e sessenta reais);
Constrol Materiais para Construção LTDA – EPP inscrita no CNPJ
nº 02.405.895.0001.70 com o valor de R$ 18.413,26 (dezoito mil
quatrocentos e treze reais e vinte e seis centavos); A Alves
Mello e V Alves Melo LTDA ME inscrita no CNPJ nº
07.807.281.0001.38 com o valor de R$ 790,50 (setecentos e noventa
reais e cinqüenta centavos); Locatelli Materiais para Construção
LTDA EPP inscrita CNPJ nº 11.047.161.0001.57 com o valor de R$
11.421,10 (onze mil quatrocentos e vinte e um reais e dez
centavos); e, J P Miguel & Cia LTDA ME 11.591.590.0001.90 com o
valor de R$ 60.585,19 (sessenta mil quinhentos e oitenta e cinco
reais e dezenove centavos).

Nova Xavantina – MT, 28 de maio de 2010.

WALMIR ARRUDA COSTA - Pregoeiro Oficial
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ABERTURA, JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO – TOMADA DE

PREÇOS N.º 025/2010.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT, torna público
o resultado do julgamento, homologação e adjudicação da TOMADA DE
PREÇOS 025/2010 - objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL, ÓLEOS
HIDRAULICO, LUBRIFICANTES, FLUIDO E GRAXA, do tipo menor preço
por item, data de abertura dos envelopes: 26/05/2010, às 14 horas (horário
de Brasília), no Palácio dos Pioneiros – sala de licitações, sito Avenida
Expedição Roncador Xingu, 249 – centro – St. Xavantina. Empresas
Inabilitadas: Solange A A de Conto e Queiroz Parreira e Cia L; empresa
Habilitada: Auto Posto Bom Tempo Ltda.

Nova Xavantina – MT, 28 de maio de 2010.

WALMIR ARRUDA COSTA - Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N° 07/2010

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Novo Horizonte do Norte – MT, torna público aos interessados que o
processo licitatório Tomada de Preço n° 07/2010, com o aviso publicado
no dia 00/03/2010 e retificado no dia 00/04/2010, ambos no Jornal Oficial
dos Municípios – AMM, com o objeto que é aquisição de medicamentos e
materiais hospitalares, Materiais para Laboratório, materiais
odontológicos, medicamentos para farmácia básica, medicamentos e
materiais para o PSF, para uso do Hospital Municipal e Programa Saúde
da Família, conforme Anexo I, deste Edital, cuja abertura se deu às 08:14
horas do dia 14/04/2010, e julgamento das propostas de preços às
14:00 horas do dia 12/05/2010, sagrou-se vencedoras: Empresa 02 –
MAXDENTAL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ nº
07.522.256/0001-08, no valor total de R$ 116.346,47 (cento e dezesseis
mil, trezentos e quarenta e seis reais e quarenta e sete
centavos); nos lotes  01, 04, 05 e 07; Empresa 03 – CENTERMEDI
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., CNPJ nº
03.652.030/0001-70, no valor total de R$ 59.123,75  (cinqüenta e nove
mil, cento e vinte e três reais e setenta e cinco centavos); nos
lotes 2, 3 e 9; e a Empresa 04 – DIPROLMEDI – MEDICAMENTOS
LTDA., CNPJ nº 03.362.758/0001-68, no valor total de R$ 44. 287,00
(quarenta e quatro mil, duzentos e oitenta e sete reais), nos
lotes 6 e 8; todas de acordo com Anexo I, do presente Edital. Portanto a
presente Comissão Permanente de Licitação recomenda a homologação
e adjudicação às empresas vencedoras, acima citadas, que cumpriram
as exigências do Edital.

Novo Horizonte do Norte-MT, em 26 de Maio de 2010.

SILVANO PEREIRA NEVES
Presidente da CPL

JULIANO GAMBA
Secretário

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO RESULTADO
DA TOMADA DE PREÇO N.º 007/2010

TOMADA DE PREÇO N.º 007/2010, OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES, MATERIAIS PARA
LABORATÓRIO, MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, MEDICAMENTOS PARA
FARMÁCIA BÁSICA, MEDICAMENTOS E MATERIAIS PARA O PSF, PARA
USO DO HOSPITAL MUNICIPAL E PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA,
CONFORME ANEXO I.

A PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE DO NORTE –
ESTADO DE MATO GROSSO, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que
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lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/
93 e alterações posteriores, torna público que na licitação correspondente
à convocação realizada no dia 25/03/2010, tendo em vista o cumprimento
de todas as exigências do Edital, e considerando o menor preço,
apresentado nas “Propostas”, à vista do resultado conclusivo emitido
pela Comissão de Licitação que recomendou a adjudicação no processo
como Vencedora a Empresa: Empresa 02 – MAXDENTAL COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ nº 07.522.256/0001-08, no valor total de
R$ 116.346,47 (cento e dezesseis mil, trezentos e quarenta e seis
reais e quarenta e sete centavos); nos lotes  01, 04, 05 e 07; Empresa
03 – CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.,
CNPJ nº 03.652.030/0001-70, no valor total de R$ 59.123,75  (cinqüenta
e nove mil, cento e vinte e três reais e setenta e cinco centavos);
nos lotes 2, 3 e 9; e a Empresa 04 – DIPROLMEDI – MEDICAMENTOS
LTDA., CNPJ nº 03.362.758/0001-68, no valor total de R$ 44.287,00
(quarenta e quatro mil, duzentos e oitenta e sete reais), nos lotes
6 e 8; todas de acordo com Anexo I, do presente Edital.

Diante do exposto, HOMOLOGO E ADJUDICO a presente licitação,
nos termos das licitantes vencedoras, que ficam obrigadas a fornecer de
medicamentos e materiais hospitalares, Materiais para Laboratório,
materiais odontológicos, medicamentos para farmácia básica,
medicamentos e materiais para o PSF, para uso do Hospital Municipal e
Programa Saúde da Família, de acordo com a proposta, ao Município Novo
Horizonte do Norte – MT, conforme consta no Edital e Processo Licitatório.

Novo Horizonte do Norte – MT, em 28 de Maio de 2010.

JOÂO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Paranatinga

Aviso de Licitação

Pregão Presencial 034/2010

A Prefeitura Municipal de Paranatinga – MT, através de sua pregoeira

nomeada pela portaria 27/2010, torna público para conhecimento dos

interessados, que fará realizar Licitação, pela modalidade PREGÃO

PRESENCIAL Nº. 034/2010, regido pela lei 10.520/2002 e pelo Decreto

Municipal n°481/2009, subsidiada pela Lei 8.666/93. Objeto: Aquisição de

pães atendendo as necessidades das Secretarias Municipais de Educação

e Assistência Social. Data de abertura: 17/06/2010 – quinta - feira às 08h.

O Edital e os seus Anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura

Municipal de Paranatinga-MT, Sito Av. Brasil, 1900 – Centro, das 13 às

17h. Informações pelo telefone 66-3573-1329 e e-mail:

licitacoesptga@bol.com.br.

Paranatinga-MT, 27 de maio de 2010.

RESULTADO DE LICITAÇÃO

Carta Convite 005/2010

A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL nomeada pela

Portaria 026/2010, torna público aos interessados, o resultado da Carta

Convite 005/2010, regida pela Lei 8.666/93, cujo objeto é contratação

de empresa para prestação de serviços de Auditoria Contábil e Operacional

relativo ao recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza

– ISSQN, de Instituições prestadoras no serviços no Município de

Paranatinga-MT . Foi vencedora a empresa Pluraud Assessoria e

Consultoria S/S Ltda, com o Valor de 19,5 (dezenove e meio porcento).

Paranatinga MT, 27 de maio de 2010.

Azélide Aparecida Borille Garcia

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Paranaíta

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2010

A Prefeitura Municipal de Paranaíta, através da sua Pregoeira
nomeada pelo Decreto Municipal nº. 275/2010 torna público que no Pregão
Presencial que se trata o Edital nº. 009/2010, levado a efeito às 09:00
horas do dia 12 de Maio de 2010, foi declarado o seguinte resultado:
vencedora dos lotes 01, 02, 05, 06, 08, 10, 12, 14, 18, 19, 21, 22, 27 e 30
a Empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BEVILAQUA LTDA
inscrita no CNPJ sob o n°.06.894.854/0001-45, vencedora dos lotes 03,
07, 13, 16, 17, 20, 25, 26 e 28 a Empresa DENTAL CENTRO OESTE LTDA
inscrita no CNPJ sob o N°. 36.900.926/0001-80, vencedora dos lotes 11,
23, 24, e 29 a Empresa DENTAL REZENDE LTDA inscrita no CNPJ sob o
N°. 08.593.452/0001-36, para os lotes 09  e 15 a Empresa MAXDENTAL
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME  inscrita no CNPJ sob o N°.
07.522.256/0001-08  e para o lote 04 não houve  vencedor.

Paranaíta/MT, 27 de Maio de 2010.

Luciane Raquel Brauwers
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO 04/2010

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Mun. de Pontal
do Araguaia/MT, torna público que fará realizar-se na sala de licitações
a Licitação regida pela Lei 8.666/93, de 21/06/1993 e suas alterações
posteriores. Modalidade: Tomada de Preço 04/2010 . Objeto:
Construção Civil de USF – Unidade Saude da Família, recursos:
Governo Federal e Contrapartida do Município. Realização:22/06/
2010. Horas:09:00hs(horário local). O Edital contendo as instruções
estará a disposição dos interessados na sede da Prefeitura de Pontal
do Araguaia/MT Horário da 07:30hs às 13:30hs.Informações
fone:(66)3401-3349/8541. Pontal do Araguaia/MT, 28/05/2010. Carlos
Silva Sousa - Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Ponte Branca

LEI N.º 410 – DE 25 DE MAIO DE 2010.

Dispõe sobre abertura de CREDITO ADICIONAL ESPECIAL e dá
outras providências.

JAQUELINA SOARES PIRES, Prefeita Municipal de PONTE
BRANCA, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais.
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sancionou a seguinte
LEI.

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder, no
Orçamento vigente, abertura de CREDITO ADICIONAL ESPECIAL, até o
montante de R$ 13.000,00 (treze mil reais), de acordo com o art. 42, da Lei
nº 4.320/64, destinado a empenho do Parcelamento de INSS desta Casa
de Leis, conforme Lei n° 11.960/2009, criando-se a seguinte dotação
orçamentária:

           01 – Câmara Municipal de Ponte Branca
001 – Gabinete do Presidente
01 – Legislativa
031 – Ação Legislativa
1010 – Processo Legislativo
2001 – Manter o Gabinete do Presidente
46.90.71.00.00 – Principal da Divida Contratual Resgatado......R$

13.000,00

Artigo 2º - Para cobertura do Crédito referido no artigo anterior
serão utilizados recursos por anulação parcial, no Orçamento vigente,
até o valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), da seguinte Dotação:

01 – Câmara Municipal de Ponte Branca
002 – Secretaria da Câmara Municipal
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01 – Legislativa
032 – Ação Legislativa
1010 – Processo Legislativo
2002 – Manter a Secretaria da Câmara
31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil ... R$

13.000,00

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Ponte Branca/MT, 25 de maio de
2010.

ORIGINAL ASSINADO
JAQUELINA SOARES PIRES

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda

DECRETO Nº. 036, de 25.05.2010.

“Dispõe sobre a Convocação de Candidatos Aprovados no Concurso
Público nº 001/2004, para admissão ao Serviço Público Municipal”.

NEWTON DE FREITAS MIOTTO, Prefeito Municipal de Pontes e
Lacerda, Estado de Mato Grosso, no uso de atribuições legais,
considerando o previsto nos incisos II e IV, do art. 37 da Constituição
Federal, a Lei Orgânica Municipal, o Estatuto do Servidor Público Municipal
e ainda o Decreto Municipal nº 021 de 01 de março de 2004, e o item 7 e
sub itens 7.1, 7.2 e 7.3 do Edital do Concurso Público nº 001/2004 de 22
de março de 2004:

DECRETA:

Artigo 1º - Tendo em vista o resultado do Concurso Público, realizado
nos termos do Edital nº 001/2004 e do Art. 24, § 1º da Lei Complementar
062/2008, confirmado por Sentença Judicial, pela Quarta Câmara
Civil, julgado em 23/03/2010 e publicado no Diário da Justiça Eletrônico no
dia 14/04/2010,  ficam convocados os abaixo relacionados para
comparecerem ao Edifício Sede da Prefeitura Municipal no prazo máximo
de 15 (quinze) dias a partir da data da publicação deste Decreto.

Parágrafo Único – O não comparecimento no prazo previsto neste
artigo, implica na desclassificação dos mesmos sendo considerados
desistentes.

RELAÇÃO DOS CONVOCADOS

Ordem Nome Nº de Inscrição

BIOQUÍMICO
1 Dians Rodrigo Malagutti Presutto 00464
2 Amanda Francieli Blecha de Marcos 00415

ENFERMEIRO
1 Sandra Torres 00678
2 Romilda Kagueama de Menezes 00122

FISIOTERAPEUTA
1 Alessandra Moraes Hauer de Souza 00465

MÉDICO
1 Carlos Alberto Zambelli de Almeida 00726
2 Moises Simaro Ferro 00666
3 Dalva Freitas Vieira Pinzan 01015
4 Luiz Primo Laraya            01047

PROFESSOR LIC PLENA DISC EDUCAÇÃO FÍSICA – E.M.C.F.S.
1 Daniel Soares da Silva 00559

PROFESSOR LIC PLENA DISC GEOGRAFIA – E.M.C.F.S. São Gonçalo
1 Mario Aparecido Presutto 00516

PROFESSOR LIC PLENA DISC MATEMÁTICA – E.M.C.F.S.
1 Maria Sinforosa Martin da Silva 00881
2 Joadir Tejada Junior 00740

PROFESSOR LIC PLENA DISC PEDAGOGIA – Escolas Diversas
1 Elaine Martins 00351
2 Solange de Souza Barboza 00813

PROFESSOR LIC PLENA DISC PORTUGUESA – E.M.C.F.S. São
Gonçalo

1 Mariza Lima de Souza 00841

PROFESSOR LIC PLENA DISC PORTUGUESA – E.M.C.L.M.
1 Gonçalina Auxiliadora Monteiro 00736
2 Maria Luiza da Silva Fernandes 00795

PROFESSOR LIC PLENA DISC PORTUGUESA – E.M.C.F.S. Triunfo
1 Ivani Rodrigues Barbosa 01034

AGENTE FAZENDÁRIO
1 Vanez de França Oliveira 00991
2 Benedito Fernando da Silva 00836

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
1 Jovina Paulino da Silva 00461
2 Aparecida Brasilina Ferreira 00658

AUXILIAR DE ENFERMAGEM
1 Janeti Gomes Correia 01083
2 Sonia Aparecida Riceto de Freitas 00274
3 Sandra Vieira Netto 00770
4 Cleri Melo Silva 00044
5 Maria Domingos Franco 00150
6 Maria Auxiliadora Santana 00037
7 Maria Miguelina Cardoso 00092

OPERADOR DE MÁQUINAS
1 Onofre Antunes Leite 00544

TELEFONISTA
1 Dilma Antonia Simão 00976

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
1 Joldete Luciana da Silva 00753
2 Naara Almeida Santos 00602
3 Clarice Evangelista Dias 00771
4 Luzia da Silva Santana 00377
5 Robileia dos Santos 00286
6 Luciene Furlani Souto 00371
7 Yara Marinalda de Oliveira Freitas 00035
8 Eva Moreira da Silva 00768
9 Shirley Christhian de Campos Fonseca 00906
10 Maria de Lourdes Deodato da Silva 00956
11 Rosenira Rodrigues Soares Silva 00612
12 Leia Ferreira da Silva 00160
13 Maria Izaura de Santana 00008

Artigo 2º - Para tomar posse, o(a) candidato(a) deverá apresentar
documentação no original ou fotocópia autenticada, que comprove:

a) Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da lei (Art. 12 e Art. 37,
I da CF/88);

b) Estar em dias com as obrigações eleitorais para candidatos de
ambos os sexos e com as obrigações militares para os candidatos do
sexo masculino;

c) Possuir escolaridade conforme exigência do cargo para o qual
concorreu;
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d) No caso do Cargo de Motorista deverá ser apresentada a Carteira
Nacional de Habilitação no mínimo Categoria “C”;

e) No caso do Cargo de Operador de Máquinas Tratores Pá
Carregadeira, Moto Niveladora, deverá apresentar comprovante de no
mínimo 1 (um ano) de experiência na área;

f ) Ter registro no Conselho da respectiva categoria, quando se tratar
de profissão regulamentada, incluindo o comprovante de quitação da
anuidade;

g) Ter idoneidade civil e criminal por meio de certidões negativas
expedidas pelo Cartório Distribuidor do Juízo Estadual da Comarca onde
reside;

h) Não haver infringido as leis constantes deste Edital;
i) Não estar exercendo acumulação ilegal de cargos públicos;
l) Ter aptidão de sanidades física e mental para o exercício do cargo

comprovado por baterias de exames feitos por Junta Médica Oficial do
Município ou da Previdência Social Geral.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 25 de maio de 2010.

NEWTON DE FREITAS MIOTTO
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE AGENTE

COMUNITÁRIO DE SAÚDE  E AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº. 002/2010

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO  Nº. 001/2010

1– LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS

1.1 – Da Prova Teórica (escrita) prorroga-se para o dia 06/06/2010;

Sendo que os candidatos inscritos para o cargo de Agente de

Combate as Endemias e as áreas da Equipe de Estratégia de Saúde da

Família São Cristovão e da Equipe de Estratégia de Saúde da Família

Morada da Serra, farão a prova na Escola Estadual 14 de Fevereiro,

situada na avenida Bom Jesus, 447, Bairro Centro, com início às 08:00

horas e término às 11:00 horas.

Os demais candidatos inscritos para o cargo de Agente Comunitário

de Saúde, farão a prova na  – Escola Estadual Vale do Guaporé, situada

na avenida Marechal Rondon, 2665 – Jardim Bela vista, com início ás

08:00 horas e término ás 11:00 horas.

1.2- Publica-se o resultado da Prova teórica (escrita) dia 11/06/2010,

às 13:00 horas na Secretaria Municipal de Saúde, sito Avenida São Paulo,

1720 – centro.

1.3 –  Da entrevista com os classificados na Prova Teórica será dias

14 e 15/06/2010,  às 09:00 horas, no Escritório Regional de Saúde de

Pontes e Lacerda, cito BR 174 KM 236, s/n, ao lado do Centro Municipal de

Saúde.

1.4- Do resultado final publica-se dia 21/06/2010, na Secretaria

Municipal de Saúde, cito Avenida São Paulo, 1720 – centro.

Pontes e Lacerda-MT, 26 de Maio de 2010.

_____________________________

NEWTON MIOTTO

PREFEITO MUNICIPAL

_____________________________

CLAUDENICE LUIZA LIMA

SECRETÁRIA M. DE SAÚDE

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos

PORTARIA Nº 009/2010

”Nomeia funcionário aprovado em Processo Seletivo
Simplificado”

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal de Saúde de Porto
dos Gaúchos / MT, senhora Roberta Pegorari Bonfim dos Santos, no uso
de suas prerrogativas legais.

RESOLVE:

1º - NOMEAR para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, a partir
de 04 de maio de 2010, por prazo determinado a Srª. ALICE BRITO BATISTA
DE CARVALHO, aprovada no Processo Seletivo Simplificado 001/2010
realizado em 07 de fevereiro de 2010, em conformidade com a Lei 018/
1991 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), Lei Municipal 136/
2006 e Lei Municipal 272/2009.

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Sala da Diretora Administrativa da Fundação Municipal de Saúde, em
04 de maio de 2010.

ROBERTA PEGORARI BONFIM DOS SANTOS
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 010/2010

”Nomeia funcionário aprovado em Processo Seletivo
Simplificado”

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal de Saúde de Porto
dos Gaúchos / MT, senhora Roberta Pegorari Bonfim dos Santos, no uso
de suas prerrogativas legais.

RESOLVE:

1º - NOMEAR para o cargo de ZELADORA, a partir de 04 de maio de
2010, por prazo determinado a Srª. ALEXANDRA RIBEIRO DE SOUZA,
aprovada no Processo Seletivo Simplificado 001/2010 realizado em 07
de fevereiro de 2010, em conformidade com a Lei 018/1991 (Estatuto dos
Funcionários Públicos Municipais), Lei Municipal 136/2006 e Lei Municipal
272/2009.

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Sala da Diretora Administrativa da Fundação Municipal de Saúde, em
04 de maio de 2010.

ROBERTA PEGORARI BONFIM DOS SANTOS
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 011/2010

”Nomeia funcionário aprovado em Processo Seletivo
Simplificado”

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal de Saúde de Porto
dos Gaúchos / MT, senhora Roberta Pegorari Bonfim dos Santos, no uso
de suas prerrogativas legais.

RESOLVE:

1º - NOMEAR para o cargo de COZINHEIRA, a partir de 04 de maio de
2010, por prazo determinado a Srª. LEONI VANDA GRUNEBERG
POLITOWSKI, aprovada no Processo Seletivo Simplificado 001/2010
realizado em 07 de fevereiro de 2010, em conformidade com a Lei 018/
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1991 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), Lei Municipal 136/
2006 e Lei Municipal 272/2009.

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Sala da Diretora Administrativa da Fundação Municipal de Saúde, em
04 de maio de 2010.

ROBERTA PEGORARI BONFIM DOS SANTOS
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 012/2010

”Nomeia funcionária aprovada em Concurso Público Municipal”

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal de Saúde de Porto
dos Gaúchos / MT, senhora Roberta Pegorari Bonfim dos Santos, no uso
de suas prerrogativas legais.

RESOLVE:
1º - NOMEAR para o cargo de COZINHEIRA, a partir de 04 de maio de

2010, a senhora ELIZABETH REGINA DOMINHAKI DE ALMEIDA, aprovada
no Concurso Público Municipal 001/2010, realizado em 28 de fevereiro de
2010 em conformidade com o Edital de Concurso Público Municipal nº.
001/2010 e homologado em 23 de março de 2010 através do Decreto 014/
2010, que deverá assinar o termo de posse no prazo e forma da Lei.

2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Sala da Administração da Fundação Municipal de Saúde de Porto dos
Gaúchos - MT, em 04 de maio de 2010.

ROBERTA PEGORARI BONFIM DOS SANTOS
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 013/2010

”Nomeia funcionária aprovada em Concurso Público Municipal”

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal de Saúde de Porto
dos Gaúchos / MT, senhora Roberta Pegorari Bonfim dos Santos, no uso
de suas prerrogativas legais.

RESOLVE:
1º - NOMEAR para o cargo de RECEPCIONISTA, a partir de 04 de maio

de 2010, a senhora JULIANA DOMINHAKI DE ALMEIDA, aprovada no
Concurso Público Municipal 001/2010, realizado em 28 de fevereiro de
2010 em conformidade com o Edital de Concurso Público Municipal nº.
001/2010 e homologado em 23 de março de 2010 através do Decreto 014/
2010, que deverá assinar o termo de posse no prazo e forma da Lei.

2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Sala da Administração da Fundação Municipal de Saúde de Porto dos
Gaúchos - MT, em 04 de maio de 2010.

ROBERTA PEGORARI BONFIM DOS SANTOS
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 014/2010

”Nomeia funcionária aprovada em Concurso Público Municipal”

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal de Saúde de Porto
dos Gaúchos / MT, senhora Roberta Pegorari Bonfim dos Santos, no uso
de suas prerrogativas legais.

RESOLVE:

1º - NOMEAR para o cargo de AUXILIAR DE LABORATÓRIO, a partir
de 04 de maio de 2010, a senhora NAYRANE PATRÍCIA DOS SANTOS
LAURENTINO, aprovada no Concurso Público Municipal 001/2010,
realizado em 28 de fevereiro de 2010 em conformidade com o Edital de
Concurso Público Municipal nº. 001/2010 e homologado em 23 de março
de 2010 através do Decreto 014/2010, que deverá assinar o termo de
posse no prazo e forma da Lei.

2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Sala da Administração da Fundação Municipal de Saúde de Porto
dos Gaúchos - MT, em 04 de maio de 2010.

ROBERTA PEGORARI BONFIM DOS SANTOS
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 015/2010

”Nomeia funcionária aprovada em Concurso Público
Municipal”

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal de Saúde de Porto
dos Gaúchos / MT, senhora Roberta Pegorari Bonfim dos Santos, no uso
de suas prerrogativas legais.

RESOLVE:
1º - NOMEAR para o cargo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, a partir

de 04 de maio de 2010, a senhora OCLÉCIA THOMAS BERTOGNA,
aprovada no Concurso Público Municipal 001/2010, realizado em 28 de
fevereiro de 2010 em conformidade com o Edital de Concurso Público
Municipal nº. 001/2010 e homologado em 23 de março de 2010 através
do Decreto 014/2010, que deverá assinar o termo de posse no prazo e
forma da Lei.

2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Sala da Administração da Fundação Municipal de Saúde de Porto
dos Gaúchos - MT, em 04 de maio de 2010.

ROBERTA PEGORARI BONFIM DOS SANTOS
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 016/2010

”Nomeia funcionário aprovado em Concurso Público
Municipal”

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal de Saúde de Porto
dos Gaúchos / MT, senhora Roberta Pegorari Bonfim dos Santos, no uso
de suas prerrogativas legais.

RESOLVE:
1º - NOMEAR para o cargo de ENFERMEIRO, a partir de 04 de maio

de 2010, o senhor RÔMULO ARANTES RAIMUNDO DE SOUZA, aprovado
no Concurso Público Municipal 001/2010, realizado em 28 de fevereiro
de 2010 em conformidade com o Edital de Concurso Público Municipal nº.
001/2010 e homologado em 23 de março de 2010 através do Decreto
014/2010, que deverá assinar o termo de posse no prazo e forma da Lei.

2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Sala da Administração da Fundação Municipal de Saúde de Porto
dos Gaúchos - MT, em 04 de maio de 2010.

ROBERTA PEGORARI BONFIM DOS SANTOS
Diretora Administrativa
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PORTARIA Nº 017/2010

”Nomeia funcionário aprovado em Concurso Público
Municipal”

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal de Saúde de Porto
dos Gaúchos / MT, senhora Roberta Pegorari Bonfim dos Santos, no uso
de suas prerrogativas legais.

RESOLVE:
1º - NOMEAR para o cargo de VIGIA, a partir de 05 de maio de 2010,

o senhor APARECIDO PRUDÊNCIO DE AMORIM, aprovado no Concurso
Público Municipal 001/2010, realizado em 28 de fevereiro de 2010 em
conformidade com o Edital de Concurso Público Municipal nº. 001/2010 e
homologado em 23 de março de 2010 através do Decreto 014/2010, que
deverá assinar o termo de posse no prazo e forma da Lei.

2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Sala da Administração da Fundação Municipal de Saúde de Porto dos
Gaúchos - MT, em 05 de maio de 2010.

ROBERTA PEGORARI BONFIM DOS SANTOS
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 018/2010

”Nomeia funcionária aprovada em Concurso Público
Municipal”

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal de Saúde de Porto
dos Gaúchos / MT, senhora Roberta Pegorari Bonfim dos Santos, no uso
de suas prerrogativas legais.

RESOLVE:
1º - NOMEAR para o cargo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, a partir de

05 de maio de 2010, a senhora SIMONE PONTES DA SILVA, aprovada no
Concurso Público Municipal 001/2010, realizado em 28 de fevereiro de
2010 em conformidade com o Edital de Concurso Público Municipal nº.
001/2010 e homologado em 23 de março de 2010 através do Decreto 014/
2010, que deverá assinar o termo de posse no prazo e forma da Lei.

2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Sala da Administração da Fundação Municipal de Saúde de Porto dos
Gaúchos - MT, em 05 de maio de 2010.

ROBERTA PEGORARI BONFIM DOS SANTOS
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 019/2010

”Nomeia funcionário aprovado em Concurso Público
Municipal”

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal de Saúde de Porto
dos Gaúchos / MT, senhora Roberta Pegorari Bonfim dos Santos, no uso
de suas prerrogativas legais.

RESOLVE:
1º - NOMEAR para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, a

partir de 07 de maio de 2010, o senhor EDSON ROCHA DA SILVA, aprovado
no Concurso Público Municipal 001/2010, realizado em 28 de fevereiro de
2010 em conformidade com o Edital de Concurso Público Municipal nº.
001/2010 e homologado em 23 de março de 2010 através do Decreto 014/
2010, que deverá assinar o termo de posse no prazo e forma da Lei.

PORTARIA Nº 247/2010

De: 10 de maio de 2010

“Baixa de Bens Móveis do Patrimônio Público Municipal e dá outras

providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, no uso

de suas atribuições legais conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Baixar os Bens Móveis do Patrimônio Público Municipal

constatados inservíveis e irrecuperáveis pela Comissão Municipal de

Patrimônio relacionado abaixo:

· Registro Patrimonial 2491 – Bicicleta Feminina.  - Avaliado

R$ 160,00

· Registro Patrimonial 2494 – Bicicleta. -

Avaliado R$ 200,00

· Registro Patrimonial 2495 – Bicicleta. -

Avaliado R$ 200,00

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 10 de

maio de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 248/2010

De: 10 de maio de 2010

“Nomeia Comissão Municipal de Patrimônio da Prefeitura Municipal e

dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS MT, CARMEN

LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais, conferidas por Lei;

Considerando que a servidora Suzana Haag, nomeada pela

Portaria 002/2010 para compor a comissão como secretária pediu

exoneração conforme Portaria 011/2010;

Considerando que a servidora Ana Maria dos Santos Cagol

nomeada pela Portaria 002/2010 para compor a comissão como suplente,

solicitou afastamento conforme Portaria 192/2010;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Comissão Municipal de Patrimônio da Prefeitura

Municipal de Porto dos Gaúchos MT, para o período de maio a 31 de

dezembro de 2010.

2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Sala da Administração da Fundação Municipal de Saúde de Porto
dos Gaúchos - MT, em 07 de maio de 2010.

ROBERTA PEGORARI BONFIM DOS SANTOS
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Parágrafo único: Os membros que compõem a comissão de

Patrimônio são os seguintes:

Natanael Pereira Wlrich - Presidente

Willian Cristhiano Queiroz - Secretário

Carlos Alberto de Oliveira - Membro

Olga Dillenburg Rezer - Suplente

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 10 de

maio de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE

Prefeita Municipal

PORTARIA N°. 249/2010

De: 10 de maio de 2010

“Concede Licença Maternidade à servidora Lucimara Cristina Laia

de Goes e dá outras providências”

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS MT, CARMEN

LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais e ainda com fulcro no

que estabelece o artigo 126 e 234 da Lei Municipal n° 018 de 18/06/1991;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder Licença Maternidade a servidora Lucimara

Cristina Laia de Goes lotada no cargo de Dentista, junto a Secretaria

Municipal de Saúde, a partir de 10/05/2010 durante o período de 102

(cento e dois dias) devendo retornar ao serviço no dia 20/08/2010 conforme

atestado médico.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 10 de

maio de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE

Prefeita Municipal

PORTARIA N°. 250/2010

De: 10 de maio de 2010

“Concede Licença Maternidade à servidora Swelen Cristina de

Freitas Costa Lima e dá outras providências”

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS MT, CARMEN

LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais e ainda com fulcro no

que estabelece o artigo 126 e 234 da Lei Municipal n° 018 de 18/06/1991;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder Licença Maternidade a servidora Swelen

Cristina de Freitas Costa Lima lotada no cargo de Serviços Gerais,

junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, a partir de 10/05/2010 durante

o período de 111 (cento e onze dias) devendo retornar ao serviço no dia

29/08/2010 conforme atestado médico.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 10 de

maio de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 251/2010

De: 10 de maio de 2010

“Exonera a pedido Neide da Silva Freitas do cargo eletivo de

Membro do Conselho Tutelar e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, CARMEN

LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais e ainda com fulcro no

que estabelece a Lei n° 011/1991.

Resolve:

Art. 1º - Exonerar a pedido Neide da Silva Freitas, do cargo

eletivo de Membro do Conselho Tutelar em Porto dos Gaúchos,

retroativo a 04 de maio de 2010, vinculado ao Gabinete da Prefeita

Municipal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, em 10 de

maio de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 252/2010

De: 25 de maio de 2010

“Nomeia Luciana João de Macedo e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT,

CARMEN LIMA DUARTE, usando de suas prerrogativas legais e ainda,

em conformidade com o que preceitua o Artigo 18 da Lei nº. 018/91

(Estatuto do Funcionário Público Municipal).

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear Luciana João de Macedo, a partir de 25/05/2010

para o cargo de Apoio Administrativo Educacional “E” (C/B – N/1),

aprovada no concurso público realizado em 28 de Fevereiro de 2010,

homologado através do Decreto nº. 014/2010, de 23 de março de 2010,

a qual será lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e

Esportes, junto a Escola Municipal Gustavo Adolfo Wilke, devendo assinar

o termo de posse nos prazos e forma da Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 25 de

maio de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE

Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal de Poxoréu

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2010

Edital Complementar n° 03/2010

A Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo

Simplificado da Prefeitura Municipal de Poxoréu – MT, no termo do item

5.1do Edital nº 003/2010, visando atender o princípio da publicidade,

RESOLVE:

Art. 1° – Divulgar a listagem dos candidatos classificados no Processo

Seletivo Simplificado nº 003/2010, conforme o anexo único que integra

este Edital Complementar.

Art. 2° - Definir prazo de dois dias úteis para apresentação de

recursos na forma prevista no subitem 5.1 do Edital nº. 003/2010, contado

da data da publicação deste Edital Complementar.

Art. 3º - Este Edital se encontra à disposição dos interessados no

site  www.poxoreu.mt.gov.br e no mural Prefeitura Municipal de Poxoréu

– MT.

Art. 4º - Comunicar que a listagem contendo as notas individualizadas

dos candidatos se encontra em poder desta comissão à disposição dos

interessados em caso de dúvidas.

Poxoréu – MT, 24 de maio de 2010.

PAULA ANDRÉA MELO DA SILVA

Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo

Simplificado nº 003/2010
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Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 044/2010

Por este Termo de Aditamento Contratual, que entre si
celebram de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO –
MT, sito a Rua Antônio João nº. 156 centro, inscrita no CNPJ/MF sob nº.
15.943.434/0001-00, neste ato representado pelo Sr. Aparecido Marques
Moreira, Prefeito Municipal, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado
neste município de Ribeirãozinho-MT portador da RG.: nº. 4.371.305-1
SSP/PR e CPF sob n.º  608.532.399-91, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Ribeiro da Silva
& Candido dos Santos Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 10.851.096/
0001-55, estabelecida à Rua Nossa Senhora da Abadia, s/n, Bairro, centro,
representada neste ato por Maurico Ribeiro da Silva, brasileiro, casado,
portador do RG nº. 1102138-1 e do CPF nº. 827069481-91, residente à
Rua Nossa Senhora da Abadia, em Ribeirãozinho-MT, doravante
denominada de CONTRATADA, resolvem aditar as Cláusulas abaixo
descritas referente ao CONTRATO nº. 044/2010, vinculado ao Processo
Licitatório Carta Convite 006/2010.

CLAUSULA PRIMEIRA – DAS RETIFICAÇÕES
O termo original do contrato acima especificado passa a vigorar com

as seguintes retificações:

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO
4.1 – O prazo para execução dos serviços será de mais 20 (vinte)

dias, contados a partir da assinatura deste termo, podendo ser prorrogado
nos termos do Artigo 57 da Lei nº. 8.666/93.

CLAUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO.
Ficam ratificadas todas as demais disposições constantes do contrato

original.

E por estarem justos e contratados, as partes passam assinar o
presente instrumento por si e/ou seus sucessores, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma rubricados para todos os fins de direito na presença de
02 (duas) testemunhas.

Ribeirãozinho - MT, 22 de maio de 2.010.

Aparecido M. Moreira            Ribeiro da S.e Candido dos Santos LTDA
  Prefeito Municipal                            CNPJ: 10.851.096/0001-55
   CONTRATANTE                                    CONTRATADO

Testemunhas:
_____________________           _____________________
Kênia Soares Simões  Mariele Albanio
CPF: 956.968.301-53      CPF: 015.128.310-93

Prefeitura Municipal de Rio Branco

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU-MT
AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO – CARTA CONVITE N°

001/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU - MT, através
da sua Comissão Permanente de Licitação, torna público para
conhecimento dos interessados o resultado da licitação na modalidade
de CARTA CONVITE Nº 001/2010 do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, nos
termos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, tendo como objeto a
aquisição de peças para manutenção e conserto de veículos do município
de Santa Cruz do Xingu, lotados junto às Secretarias Municipais de
Administração, Saúde, Ação Social, Educação e Secretaria Municipal de
Obras, com abertura marcada para o dia 27 de Maio de 2010, as 10h00
minutos. Sagrou-se vencedora a empresa ELISAMAR FERREIRA DE
OLIVEIRA MEDEIROS-ME, CNPJ: 01.231.903/0001-46, no valor global de
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R$ 75.913,48 (setenta e cinco mil novecentos e treze reais e quarenta e
oito centavos). Santa Cruz do Xingu - MT, em 27 de Maio de 2010.

   Magno Joares Soares - Presidente da CPL

 Eurípedes Neri Vieira - Prefeito Municipal

AVISO DO RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO –
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2010

OBJETO: aquisição de produtos alimentícios para atender as
necessidades das secretarias municipais de Administração, Ação Social
e Obras de Santa Cruz do Xingu-MT. O Pregoeiro regido pela Portaria
n°009/2010 da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu, no uso de
suas atribuições legais, torna público aos interessados que o PREGÃO
PRESENCIAL N°006/2010, Tipo menor preço por lote, cujo certame se deu
às 11h40 minutos do dia 27/05/2010 encerrado e adjudicado às 11h55
minutos, sagrou-se vencedora a empresa: SUPERMERCADO AMANDA
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n°03.889.414/0001-01, apresentou
propostas como também cumpriu todos os requisitos do presente certame
licitatório, sagrando-se vencedora nos seguintes lotes: lote 01, totalizando
R$ 11.499,10 (onze mil quatrocentos e noventa e nove reais e dez
centavos), lote 02, totalizando R$ 16.163,50 (dezesseis mil cento e
sessenta e três reais e cinqüenta centavos), lote 03, totalizando R$
4.518,66 (quatro mil quinhentos e dezoito reais e sessenta e seis
centavos), estando dentro do preço de mercado. Para maiores informações
fone (66) 3594-1000. Santa Cruz do Xingu – MT, 27 de Maio de 2010.

Dormelindo Lanzarin – Pregoeiro Oficial.

Eurípedes Neri Vieira – Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS N° 008/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU - MT, através

da sua Comissão Permanente de Licitação, torna público para quem possa

interessar que realizará às 10h00 minutos do dia 16/06/2010, licitação

na modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2010 do TIPO MENOR

PREÇO GLOBAL, para a prestação de serviços profissionais de médico

clínico geral e serviços de ultra-sonografia em geral para realizar plantões

e atendimentos no Pronto Atendimento e Programa de Saúde da Família -

PSF do município de Santa Cruz do Xingu, junto Secretaria Municipal de

Saúde. Informações complementares poderão ser obtidas com a Comissão

Permanente de Licitação pelo telefone (66) 3594.1000 e/ou fax (66) 3594-

1201, no horário comercial de segunda a sexta-feira na sede da Prefeitura

Municipal de Santa Cruz do Xingu – MT, para obter o Edital completo

contendo a relação da documentação e demais informações. Santa Cruz

do Xingu/MT, em 28 de Maio de 2010.

Magno Joares Soares -

Presidente da CPL

   Eurípedes Neri Vieira

 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato

LEI MUNICIPAL Nº 349/2010
DE 25 DE MAIO DE 2010

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a
Lei constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º - Fica instituído o Fundo Municipal de Meio Ambiente, visando
à relação do Poder Público com os Cidadãos e Instituições Públicas e
Privadas, fixando objetivos e normas básicas para a proteção e melhoria
da qualidade de vida da população.

Art. 2º - Para o planejamento, implementação, execução e controle
da Política Ambiental deste Município, serão observados os seguintes
princípios fundamentais:

I - multidisciplinaridade no trato de matéria ambiental;
II - prevalência do interesse público;
III - compatibilidade com as políticas de meio ambiente na esfera

Federal e Estadual, bem como as políticas setoriais e as demais ações de
governo;

IV - participação comunitária;
V - racionalização do uso dos recursos ambientais, naturais ou não,

o direito de todos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e a
obrigação de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações;

VI - a obrigatoriedade de contribuição pela utilização de recursos
ambientais com fins econômicos e de reparação e indenização do dano
ambiental, independente de outras sanções civis e penais;

VII - continuidade, no tempo e no espaço, das ações básicas de
gestão ambiental;

VIII - a compatibilização do desenvolvimento econômico-social com
a preservação da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico.

Art. 3º - Constituem recursos do FMMA, o produto da arrecadação:
I - receitas provenientes de taxas de licenciamento de atividades

com potencial poluidor;
II - receitas provenientes de condenações judiciais nas ações de

natureza ambiental;
III - dotações constantes do Orçamento Municipal;
IV - recursos oriundos de acordos, contratos e consórcios;
V - recursos arrecadados em licitações de produtos apreendidos

em ações relacionadas ao meio ambiente;
VI - dos rendimentos auferidos com a aplicação dos recursos do

FMMA;
VII - de doações de pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou

estrangeiras;
VIII - de outras receitas que vierem a ser destinada ao FMMA.

§1º - Os recursos mencionados serão aplicados necessariamente em
ações que visem à restauração de bens naturais lesados, na defesa e
preservação do meio ambiente, na promoção de eventos educativos,
científicos e na edição de material informativo especificamente relacionado
com a natureza da infração ou do dano causado, bem como na modernização
administrativa dos órgãos públicos responsáveis pela execução e
deliberação das políticas ambientais, a partir de planos de aplicação
elaborados pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 4º - Serão consideradas prioritárias as aplicações de recursos
financeiros de que trata esta lei, em projetos nas seguintes áreas:

I – Pagamento de despesas de serviços técnicos e administrativos
da Secretaria Municipal De Desenvolvimento Econômico E Meio Ambiente
Secretaria - SEDMA;

II- Unidade de Conservação Municipal;
III - Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico;
IV - Educação Ambiental;
V - Manejo e Extensão Florestal;
VI - Modernização Administrativa;
VII - Acidentes e Controle Ambiental
VIII - Aproveitamento Econômico Racional Sustentável da Flora e

Fauna Nativas;
IX - Áreas de Preservação Permanente – APP’s;
X – Capacitação da Equipe Técnica da SAMA.

Art. 5º - O FMMA será operacionalizado pela Secretaria Municipal
De Desenvolvimento Econômico E Meio Ambiente Secretaria - SEDMA e
terá os balancetes submetidos ao Conselho Municipal de Meio Ambiente
trimestralmente.
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Art. 6º - Os planos de aplicação dos recursos do FMMA serão
encaminhados para comissão gestora do Fundo Municipal do Meio Ambiente
órgão colegiado integrante da estrutura organizacional do Conselho
Municipal do Meio Ambiente, e composto por quatro membros, nomeados
pelo Prefeito Municipal, sob coordenação do Secretário Municipal de
Agricultura e Meio Ambiente.

§1º - Cada representante de que trata este artigo terá um suplente,
que o substituirá nos seus afastamentos e impedimentos legais.

§2º - É vedada à remuneração, a qualquer título, pela participação na
comissão gestora do Fundo Municipal de Meio Ambiente.

§3º - Os representantes e seus respectivos suplentes serão
designados pela Secretaria Municipal De Desenvolvimento Econômico E
Meio Ambiente Secretaria, tomados da equipe técnica e do Conselho
Municipal do Meio Ambiente paritariamente, pelo prazo de um ano, podendo
ser reconduzido ao cargo por mais de uma vez.

§4º - O Presidente da comissão gestora do Fundo Municipal do Meio
Ambiente será o Secretario Municipal De Desenvolvimento Econômico E
Meio Ambiente Secretaria.

Art. 7º - Após análise do plano de aplicação do FMMA pela comissão
gestora do Fundo Municipal de Meio Ambiente, este deverá ser
encaminhado ao Conselho Municipal de Meio Ambiente para ser deliberado.

Art. 8º - Compete à comissão gestora do Fundo Municipal de Meio
Ambiente:

I - zelar pela aplicação dos recursos na consecução dos objetivos
previstos nos artigos 1.º, 2.º e 3.º desta lei;

II - examinar e encaminhar ao Conselho Municipal de Meio Ambiente
para deliberar sobre o plano de aplicação de contratos e convênios a
serem firmados pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,
objetivando atender ao disposto no inciso I deste artigo;

III - examinar e encaminhar ao Conselho Municipal de Meio Ambiente
para deliberar sobre o plano de aplicação dos projetos de modernização
administrativa dos órgãos públicos responsáveis pela execução das
políticas relativas ás áreas que se refere o art.1º desta resolução;

IV - examinar e encaminhar ao Conselho Municipal de Meio Ambiente
para deliberar sobre o plano de aplicação dos projetos de atividades e
eventos que contribuam para a preservação do Meio Ambiente;

V - examinar e encaminhar ao Conselho Municipal de Meio Ambiente
para deliberar sobre o plano de aplicação dos projetos por meio de órgãos
da administração pública ou de entidades civis interessadas, eventos
educativos ou científicos.

Art. 9º - Os recursos destinados ao FMMA serão centralizados em
conta especial mantida no Banco do Brasil, denominada Fundo Municipal
de Meio Ambiente - FMMA.

Art. 10 - A Comissão do Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA,
mediante entendimento a ser mantido com o Poder Judiciário e com o
Ministério Público, será informada sobre a propositura de toda ação civil
pública, da existência de depósito judicial, de sua natureza e do trânsito
em julgado da decisão.

Art. 11 – Os recursos destinados à manutenção do Fundo Municipal
do Meio Ambiente constarão de rubrica própria no Orçamento Municipal.

Art. 12 - Esta Lei será regulamentada, por Decreto do Poder Executivo,
no que couber.

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Santa Rita do Trivelato, 22 de abril de 2010.
____________________________

ROBERTO JOSÉ MORANDINI
Prefeito Municipal

Registre-se,
publique-se e afixe-se.,

Prefeitura Municipal de são José do Rio Claro

PREGÃO 014/2010 – RESULTADO DO JULGAMENTO

O Município de SÃO JOSÉ DO RIO CLARO – MT, por intermédio de
seu Pregoeiro e Comissão de Apoio, torna público, para quem possa
interessar, que do julgamento do certame supracitado resultou vencedora
a empresa ULTRAWATTS MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME que
apresentou proposta para lote 1 no valor de R$ 68.000,00 (Sessenta e
oito mil reais) valor total.

 São José do Rio Claro - MT,
Osni Rubens Puga Lopes – Pregoeiro

TP 001/2010 – RESULTADO DO JULGAMENTO

O Município de SÃO JOSÉ DO RIO CLARO – MT, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação, torna público, para quem possa
interessar, que do julgamento do certame supracitado resultou vencedora
a empresa ENGEMAT INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, que
apresentou proposta de R$199.866,75 (Cento e noventa e nove mil,
oitocentos e sessenta e seis reais e setenta e cinco centavos) valor
total.

São José do Rio Claro – MT,
Sunely Moreira dos Santos – Presidente da CPL

TOMADA DE PREÇOS 004/2010 – EDITAL RESUMIDO

O Município de São José do Rio Claro – MT, com sede administrativa
na Rua Paraíba, nº. 355, Centro - São José do Rio Claro-MT, CEP 78.435-
000 através da sua Comissão Permanente de Licitação torna público
para quem possa interessar, que realizará às 08:00 horas, do dia 23/06/
2010, licitação na modalidade supra citada, do tipo menor preço, que tem
por objetivo a execução de serviços de terraplanagem e pavimentação
da Avenida Venezuela, Rua Parecis, Rua Ipanema, Rua Copacabana,
com um total de 7.576,62 m², no Município de São José do Rio Claro-MT.
Informações mais detalhada e edital completo poderão ser solicitadas no
endereço supramencionado, de segunda a sexta-feira, das 07:00 as
13:00 horas, com a Comissão Permanente de Licitação, mediante o
pagamento das custas inerentes. São José do Rio Claro/MT – MT, 27 de
Maio de 2010.

Sunely Moreira dos Santos – Presidente da CPL

AVISO DE  PREGÃO Nº  016/2010

O Município de São José do Rio Claro – MT, com sede administrativa
na Rua Paraíba, nº. 355, Centro - São José do Rio Claro-MT, CEP 78.435-
000, fone (66) 3386-1222, informa a todos os interessados que realizará
Pregão Presencial para Contratação de empresa devidamente
autorizada pela ANATEL para prestação do serviço móvel pessoal
(SMP) em sistema digital pós-pago na modalidade local para
tráfego de voz no município de São José do Rio Claro/MT.

 Data de Abertura: às 08:00 horas,  do dia  11 de Junho de 2010, no
endereço acima.

Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 (com alterações da
Lei 8883/94 e da Lei nº 9.648/98). Informação mais detalhada e edital
completo poderão ser solicitados no endereço supramencionado, de
segunda a sexta-feira, das 07:00 as 13:00 horas, com a Comissão
Permanente de Licitação.

São José do Rio Claro/MT – MT, 27 de Maio de 2010.

Osni Rubens Puga Lopes
 Pregoeiro
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Prefeitura Municipal de Sapezal

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - SAPEZAL/MT

PORTARIA Nº. 001/2010

NOMEIA COMISSÃO DA PROVA E COMISSÃO DE AVALIAÇÃO
PSICOLÓGICA DO PROCESSO SELETIVO E ELETIVO PARA CONSELHEIRO
TUTELAR, EDITAL 01/2010.

CRISTIENNE GONÇALVES PEREIRA, Presidente do Conselho
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, nomeada através da
Ata Nº. 02/2010 de 25/02/2010 e representante do Poder Executivo
Municipal por meio de Decreto Nº 011/2010, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os Conselheiros de Direitos da Criança e do
Adolescente, Karla Kaminski, Vagner de Souza Batista, Cristienne
Gonçalves Pereira, Jane Profirio da Silva, Idália Gavilan Leal e
Viviane A. Segatto como Comissão encarregada pela condução do
processo de provimento de vagas do cargo de Conselheiro Tutelar no
Município de Sapezal/MT, Edital N.01/2010.

Art. 2º - Nomear as profissionais de Psicologia, Bianca Maiolino
Betini e Isis Cristina Mondega R. Campelo como Comissão de
Avaliação Psicológica do processo de provimento de vagas do cargo de
Conselheiro Tutelar no município de Sapezal/MT;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Sapezal, aos 27 dias do mês de maio de 2010.

CRISTIENNE CONÇALVES PEREIRA
Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE DE SAPEZAL/MT

ANO 2010

   EDITAL N. 01/2010 – PROCESSO SELETIVO E ELETIVO DE ESCOLHA

DE MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR

Dispõe sobre a inscrição para concorrer a membro do Conselho

Tutelar do Município de Sapezal/MT.

O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de

Sapezal, Estado de Mato Grosso – CMDCA, no uso de suas atribuições

legais, torna público que com base na Lei Municipal N. 637/2006 e no

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei N. 8.069/90), as inscrições

para o processo eleitoral de escolha de novos membros para o Conselho

Tutelar do Município de Sapezal/MT.

FAZ SABER, aos interessados, que estarão abertas as inscrições

para candidatura ao cargo de Conselheiro Tutelar de Sapezal/MT, para

mandato de 03 (três) anos, com início em novembro de 2010 e término em

novembro de 2013.

FUNÇÃO E QUANTIDADE DE VAGA

1. DAS INSCRIÇÕES

PERÍODO E HORÁRIO

As inscrições estarão abertas do dia 07/06/2010 à 11/06/2010 no

horário de expediente do Centro de Referência da Assistência Social

(CRAS), das 07h às 11h e das 13h às 15h.

LOCAL DAS INSCRIÇÕES

As inscrições serão realizadas no Centro de Referência da

Assistência Social, localizado na Av. Lions Internacional, n. 1438, Jardim

Ipê, Sapezal/MT.

O candidato preencherá a Ficha de Inscrição com clareza e sem

rasuras que possam comprometer a sua credibilidade.

As inscrições não poderão ser realizadas via internet.

DA DOCUMENTAÇÃO

No ato da inscrição o candidato apresentará os seguintes

documentos:

a) Cópia da Carteira de Identidade (RG);

b) Cópia do CPF;

c) 02 fotos 3x4 iguais e recentes;

d) Cópia do Certificado ou comprovante de conclusão do Ensino

Médio;

e) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de estar em dia com as

obrigações eleitorais;

f ) Comprovante de obrigações militares, se do sexo masculino;

g) Comprovante de residência no município (Declaração elaborada

pelo próprio candidato, o qual se responsabilizará pela veracidade da

declaração);

h) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação Definitiva, no mínimo

categoria “B”.

i) Certidão de Antecedentes Criminais (a mesma poderá ser

solicitada com isenção de custas junto ao Fórum local pelos candidatos

carentes na forma da lei).

REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO

a) Nacionalidade brasileira, de acordo com o art. 12 da Constituição;

b) Quitação militar e eleitoral;

c) Idade superior a 21 (vinte e um) anos da data da inscrição;

d) Residir no município de Sapezal há pelo menos dois anos;

e) Reconhecida idoneidade moral;

f ) Ensino Médio Completo;

g) Carteira Nacional de Habilitação Definitiva do Detran, mínimo “B”;

h) Será permitida a inscrição de candidato que já desempenhou a

função de Conselheiro Tutelar, permitindo-se uma recondução conforme

dispõe o artigo 18 da Lei Municipal N. 637/2006.
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As inscrições poderão ser realizadas por procuração com assinatura

reconhecida em cartório, desde que o procurador apresente, além dos

documentos do candidato, a própria Carteira de Identidade.

DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

 As inscrições serão homologadas pela Comissão do Conselho

Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de Sapezal e afixados

no mural da Prefeitura Municipal no dia 14/06/2010.

 O candidato cuja inscrição for indeferida poderá interpor recurso

no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da publicação da

homologação da inscrição, dirigindo-se à Comissão do Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente, a qual proferirá decisão

fundamentada no prazo de 02 (dois) dias úteis.

2. DA DATA DA PROVA ESCRITA

A prova escrita será realizada no dia 20 de Junho de 2010 e terá

duração de 4 horas. O início será às 08h, na Escola Municipal Antonio

Clarismundo Scheffer, sito à Rua do Cascudo, Centro, Sapezal/MT.

3. DA PROVA

As questões da prova escrita versarão sobre Conhecimentos

Específicos relativos ao Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Federal

N.º 8.069/90.

 A prova conterá 20 questões objetivas sobre o Estatuto da Criança

e do Adolescente; cada questão terá 04 alternativas, A, B, C e D, sendo

que somente uma alternativa deverá ser assinalada em resposta a cada

questão formulada. Cada questão terá o peso de um ponto para cada

resposta em conformidade com o gabarito.

 Para a realização da prova o candidato deverá comparecer no

local 30 (trinta) minutos antes do início da prova, munido de: Original do

documento de Identidade, caneta esferográfica azul ou preta e

comprovante de inscrição. Os portões serão fechados às 08 horas.

Estarão eliminados os candidatos que: Não comparecerem no local

em horário determinados; que desistirem espontaneamente e/ou que não

comprovarem os requisitos exigidos.

 O candidato deverá transcrever as respostas do caderno de

questões da prova escrita/objetiva para o cartão resposta, que será o

único documento válido para a correção das provas.

 Não serão consideradas questões não assinaladas; questões

que contenham mais de uma resposta assinalada; questões emendadas

ou rasuradas, ainda que legíveis.

 Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão

atribuídos a todos os candidatos presentes.

 Depois de encerrada a prova, o candidato só poderá sair após uma

hora do início da mesma e, para levar o caderno de questões, após 2

(duas) horas do início da prova.

 No final da prova serão lacrados os envelopes contendo os

cartões de identif icação dos candidatos, os quais ficarão sob

responsabilidade da comissão do CMDCA. A comissão da prova terá o

acesso, para correção, somente aos cartões resposta que estarão

identificados com um número, e devidamente assinados pelos candidatos.

 O gabarito da prova escrita será divulgado no mural público da

Prefeitura Municipal, no dia 21 de Junho de 2010, a partir das 13 horas.

Após a divulgação do gabarito, o candidato terá 02 (dois) dias

úteis, contados da data de publicação do mesmo, para apresentar recurso,

desde que fundamentado.

O gabarito definitivo e o resultado da prova serão divulgados

através de edital público no dia 28 de Junho a partir das 14 horas.

4. AVALIAÇÃO PARA VERIFICAÇÃO DA APTIDÃO PSICOLÓGICA

 A data da avaliação psicológica será nos dias 29 e 30 de junho

de 2010, em local e horário a serem publicados em edital. A referida

avaliação seguirá a Lei Municipal 637/2006, que preconiza, em seu Artigo

21, inciso II: “O teste de aptidão psicológica analisará a adequação do

perfi l psicológico do candidato para trabalhar com crianças e

adolescentes”.

Para a realização da avaliação o candidato deverá comparecer

no local 30 (trinta) minutos antes do horário estabelecido, munido de

original do documento de Identidade.

 Somente poderão fazer a avaliação da aptidão psicológica, que

será realizada por profissionais habilitados e designados pelo Conselho

Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, os candidatos que

alcançarem no mínimo 60% (sessenta por cento) da pontuação na prova

escrita.

 O resultado da avaliação psicológica será divulgado em 07 de

Julho e o candidato terá 02 (dois) dias úteis, contados da data da

publicação do resultado, para apresentar recurso, desde que

fundamentado. Após verificação dos recursos, o resultado será divulgado

em 14 de Julho de 2010.

5. DA CLASSIFICAÇÃO NA PROVA ESCRITA E AVALIAÇÃO

PSICOLÓGICA

 Para ser aprovado na prova escrita o candidato deverá obter no

mínimo 60 % da pontuação máxima possível na prova.

 O candidato poderá obter o resultado da avaliação psicológica

como “apto” ou “inapto”. E para ser aprovado na avaliação psicológica o

candidato deverá ser considerado apto na avaliação, conforme perfil do

cargo a ser exercido.

 A divulgação dos candidatos aprovados será na ordem de

classificação decrescente, de acordo com a nota final obtida na prova

escrita.

6. DAS ELEIÇÕES

As eleições constituem a 3ª etapa desse processo onde, serão

candidatos ao pleito eleitoral, todos os inscritos que obtiverem a aprovação

de no mínimo 60% (sessenta por cento) na prova escrita. E também,

reconhecida aptidão psicológica, mediante avaliação, conforme

estabelecido no item anterior deste edital.

Nessa fase do certame os candidatos poderão realizar

propaganda da sua candidatura durante os 10 (dez) dias que antecedem

a data da votação, devendo observar todas as regras legais aplicáveis

ao procedimento eleitoral.
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7. DA PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE

Os conselheiros serão escolhidos através de voto secreto pelos
eleitores do município de Sapezal/MT, sendo facultativo o voto, conforme
artigo 21 da Lei Municipal N. 637/2006.

A circunscrição do voto será o município de Sapezal/MT.

8.  DO VOTO
O voto será direto, secreto e facultativo.
Para votar, deverá o eleitor apresentar-se no local de votação munido

do seu respectivo título eleitoral e documento de Identidade

9. DA SEÇÃO ELEITORAL
A seção eleitoral será localizada na Escola Municipal Antonio

Clarismundo Scheffer, sito à Rua do Cascudo, Centro, Sapezal/MT.

10. DA VOTAÇÃO
A eleição ocorrerá no dia 25/07 de 2010, das 08:00 às 12:00, sem

intervalos, seguindo os mesmos dispositivos contidos na Lei Eleitoral.

11. DA FISCALIZAÇÃO
A eleição será presidida pela Comissão do Conselho Municipal de

Direitos da Criança e do Adolescente e fiscalizada pelo Ministério Público.

12. DA APURAÇÃO
a) A apuração será iniciada após o encerramento do pleito e

encerrada em até 48 (quarenta e oito) horas;
b) Compete à Comissão do Conselho Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente a apuração dos votos, sob a fiscalização do Ministério
Público.

13. DO RESULTADO
O resultado será anunciado assim que concluída a apuração. A

comissão do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
fará publicar edital com o nome dos conselheiros, encaminhando ata dos
resultados ao chefe do Poder Executivo no prazo de dois dias.

14. DOS ELEITOS
Serão eleitos para o cargo de Conselheiro Tutelar os 10 (dez)

candidatos que obtiverem o maior número de votos, sendo que os 05
(cinco) primeiros colocados assumirão cargo de Conselheiro Tutelar
Titular, enquanto que os demais assumirão o cargo de Conselheiro
Tutelar Suplente, sendo que a relação dos eleitos será exposta no
mural público da Prefeitura Municipal e divulgada na imprensa local.

15. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
No caso de candidatos que obtenham idêntica votação, serão

utilizados, sucessivamente, os seguintes critérios desempate:
a) O de maior idade;
b) Se persistir empate, será efetuado sorteio público na presença

dos candidatos.

16. DO PRAZO DE APRESENTAÇÃO:
Os candidatos eleitos deverão se apresentar à Comissão do CMDCA

de 28 a 30 de julho de 2010.

17. DA POSSE
A posse dos membros eleitos para o Conselho Tutelar ocorrerá no

dia 13 de novembro na sede do Conselho Tutelar de Sapezal.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
É vedado aos candidatos a Conselheiro Tutelar exercer mandato

político eletivo.

Segundo o artigo 27 da Lei Municipal 637/2006, são impedidos de
servir no mesmo Conselho Tutelar marido e mulher, ascendentes e
descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados durante o
cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado. Estende-se o
impedimento do candidato em relação a autoridade judiciária, ao
representante do Ministério Público e aos integrantes da polícia Civil e
Militar em exercício na Comarca, foro Regional ou Distrito Local.

Caso sejam eleitas pessoas que apresentem o parentesco vedado
pelo Art. 140 da Lei n.º 8.069/90, assumirá o mais votado ou subseqüente.

Os Conselheiros Tutelares que posteriormente assumirão as vagas,
deverão ter disponibilidade de tempo de no mínimo 20 horas semanais,
no horário de expediente e para os plantões noturnos nos dias úteis e
nos sábados, domingos e feriados.

Os atuais membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, a partir da sua inscrição nos termos deste edital, devem
afastar-se de suas funções até o resultado final do processo de escolha.

Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela comissão do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente com
acompanhamento do Representante do Ministério Público da Comarca de
Sapezal/MT.

SAPEZAL, 28 DE MAIO DE 2010.

CRISTIENNE GONÇALVES PEREIRA
Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL PARA
PROVIMENTO DE VAGAS DO CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR DO
MUNICÍPIO DE SAPEZAL/MT

ANO 2010

INSCRIÇÃO: 07/06/2010 à 11/06/2010

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 14/06/2010

SOLICITAÇÃO DE RECURSOS SOBRE INSCRIÇÕES: 15 e 16/06/2010

PROVA ESCRITA: 20/06/2010

GABARITO: 21/06/2010 no mural da Prefeitura Municipal.

SOLICITAÇÃO DE RECURSO SOBRE O GABARITO: 22 e 23/06/2010
GABARITO DEFINITIVO E RESULTADO DA PROVA: 28/06/2010

através de edital público.

AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA: 29 e 30/06/2010

RESULTADO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA: 07/07/2010

SOLICITAÇÃO DE RECURSO SOBRE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA: 08
e 09/07/2010

RESULTADO DEFINITIVO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA: 14/07/2010

REUNIÃO COM OS CANDIDATOS APROVADOS SOBRE A CAMPANHA
ELEITORAL: 14/07/2010 às 19:30 horas, em local a ser publicado.

PRAZO PARA CAMPANHA DOS CANDIDATOS APROVADOS: 15/07
à 24/07/2010

ELEIÇÃO: 25/07/2010

RESULTADO DA ELEIÇÃO: 27/07/2010

PRAZO DE APRESENTAÇÃO DOS CONSELHEIROS ELEITOS: 28 à
30/07/2010

POSSE DOS CONSELHEIROS: 13/11/2010

Sapezal, 28 de Maio de 2010
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 101     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Sexta-Feira, 28 de Maio de 2010

Prefeitura Municipal de Sinop
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Prefeitura Municipal de Sorriso

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 056/2010

A Prefeitura Municipal de Sorriso – MT, através do Pregoeiro Oficial,

torna publico para conhecimento dos interessados, que por motivos

administrativos internos esta CANCELADO o Pregão Presencial nº 056/

2010, cujo objeto é o “Registro de Preços para Aquisição de

Equipamentos e Materiais para as Unidades de Saúde PSFs”.

Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão

Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de

expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-

4700.

Sorriso – MT, 27 de Maio de 2010.

JONI ROBERTO BISCHOFF

Pregoeiro
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Prefeitura Municipal de Tabaporã
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PORTARIA Nº. 204/2010

EDISON ROSSO, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir a Senhora PAULA APARECIDA DE OLIVEIRA,
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 1.635.235-
1 SSP/MT e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº.
008.897.511.88, cadastrada no RH sob a matrícula nº 1127, servidora
afetiva no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado na Secretaria
Municipal de Desporto, Lazer e Turismo desta Prefeitura, para exercer
suas funções na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de
acordo com as Leis Municipais n° 424/2003, 218/1999 e de acordo com a
Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 03 de Maio de 2010.

EDISON ROSSO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 205/2010.

EDISON ROSSO, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a senhora PAULA APARECIDA DE OLIVEIRA,
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 1.635.235-
1 SSP/MT e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº.
008.897.511.88, servidora efetiva no cargo de AGENTE
ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura
desta Prefeitura, cadastrada no RH sob o nº. 1127, para responder
pelo Departamento de Cultura, de acordo com as Leis Municipais nº.
218/99, 424/2003 e de acordo dom a Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã - MT, em 03 de Maio de 2010.

EDISON ROSSO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 206/2010.

EDISON ROSSO, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a senhora JULIANI CAMILA DOS SANTOS,
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 1.309.130-
1SSP/MT e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº.
900.911.241.15, servidora efetiva no cargo de BIOLOGO, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde desta Prefeitura, cadastrada no RH sob o
nº. 1165, para exercer o Cargo de Diretora da Vigilância em Saúde,
de acordo com as Leis Municipais nº. 218/99, 424/2003 e de acordo dom
a Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã - MT, em 03 de Maio de 2010.

EDISON ROSSO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 207 /2010

CONVOCAR OS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO
SELETIVO Nº 002/2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDISON ROSSO, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados
no Processo  Seletivo nº 002/2010, realizado em 25/04/2010, para
comparecer no prazo máximo de 10 (dez) dias, na sede da Secretaria
Municipal de Administração, anexo a Prefeitura de Tabaporã, sito a Avenida
Comendador José Pedro Dias, 979-N, Centro, no horário das 07:00 ás
11:00 e das 13:00 as 17:00 hs  para apresentar documentos exigidos,
conforme abaixo, e tomar posse de seu respectivo cargo:

ORIGINAIS E CÓPIA:
· 01 foto 3x4;
· Apresentar comprovante de exame de Sanidade Física e Mental,

que deverá ser realizado em qualquer Unidade de Saúde Pública da
Federação (DOCUMENTO ORIGINAL);

· Apresentar Raio X da Coluna, realizado por Junta Médica Oficial
do Município (original);

· Declaração de bens e valores;
· Declaração de não estar exercendo acumulação ilegal de cargos

públicos;
· Apresentar número de Conta Corrente, Poupança ou Salário –

“Cadastrada Junto ao Banco do Brasil” (para fins de pagamento em conta).

FOTOCÓPIAS: - (01 via de cada)
· Cédula de Identidade/RG;
· Cadastro de Pessoas Físicas/CPF;
· Certidão de Nascimento ou Casamento;
· RG e CPF do Cônjuge (esposo ou esposa);
· Certidão de Nascimento dos filhos dependentes;
· Carteira de Vacina dos filhos menores de 06 (seis) anos;
· Declaração de matricula dos filhos até 14 anos.
· Carteira Nacional de Habilitação;
· Título de Eleitor;
· Último comprovante de votação;
· Reservista ou alistamento militar (sexo masculino);
·    CTPS – Carteira de Trabalho
· Pasep ou Pis;
· Documentos de escolaridade conforme a exigência do cargo;
· Comprovante de residência.

CONVOCADOS

cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MICRO AREAPSF II
LIZIANE LIMA DA SILVA MICRO ÁREA – 19
SUELI DE FATIMA SANDESKI DINIZ MICRO ÁREA – 20

Artigo 2º - O não comparecimento no prazo legal implicará na
desistência dos aprovados e/ou classificados convocados, podendo a
Prefeitura de Tabaporã, convocar o imediatamente posterior, obedecendo
à ordem de classificação.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 04 de Maio de 2010.
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Registre-se;
                     Publique-se;
                                        Cumpra-se;

EDISON ROSSO
PREFEITO
PORTARIA Nº. 208/2010.

EDISON ROSSO, Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO do Senhor ASTOR HAMMES,
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.237.341-2
SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº
779.911.179.87, servidor estável no cargo de VIGIA, lotado na Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Urbanos desta Prefeitura, da Classe 3 –
Nível II para perceber na categoria da Classe 3 – Nível III ,
correspondente ao valor de R$: 510,00 (Quinhentos e Dez Reais),
de acordo com as Leis Municipais nº. 424/2003, 649/2007 e, de acordo
com a Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 05 de Maio de 2010.

EDISON ROSSO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 209/2010.

EDISON ROSSO, Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO da Senhora QUELI DUNKER,
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 333.136
SSP/RO e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº
325.893.102.00, servidora estável  no cargo de AGENTE
ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Urbanos desta Prefeitura, da Classe 7 – Nível V para perceber na
categoria da Classe 7 – Nível VI, correspondente ao valor de R$:
702,52 (Setecentos e Dois Reais, Cinqüenta e Dois Centavos), de
acordo com as Leis Municipais nº. 424/2003, 649/2007 e, de acordo com
a Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 05 de Maio de 2010.

EDISON ROSSO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 210/2010.

EDISON ROSSO, Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO do Senhor JULIANO DA
SILVA CABRAL, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade
RG nº 33.989.399-0 SSP/SP e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas
CPF sob o nº 225.382.708.80, servidor efetivo no cargo de ENFERMEIRO,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde desta Prefeitura, da Classe 6
– Nível I para perceber na categoria da Classe 6 – Nível II,
correspondente ao valor de R$: 2.483,64 (Dois Mil, Quatrocentos
e Oitenta e Três Reais, Sessenta e Quatro Centavos), de acordo
com as Leis Municipais nº. 424/2003, 649/2007 e, de acordo com a
Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 07 de Maio de 2010.

EDISON ROSSO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 211/2010

CONVOCAR OS CANDIDATOS APROVADOS NO TESTE SELETIVO
Nº 002/2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDISON ROSSO, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados
no Teste Seletivo nº 002/2009, realizado em 17/05/2009, para comparecer
no prazo máximo de 10 (dez) dias, na sede da Secretaria Municipal de
Administração, anexo a Prefeitura de Tabaporã, sito a Avenida
Comendador José Pedro Dias, 979-N, Centro, no horário das 07:00 ás
11:00 e das 13:00 as 17:00 hs  para apresentar documentos exigidos,
conforme abaixo, e tomar posse de seu respectivo cargo:

ORIGINAIS E CÓPIA:
· 01 foto 3x4;
· Apresentar comprovante de exame de Sanidade Física e Mental,

que deverá ser realizado em qualquer Unidade de Saúde Pública da
Federação (DOCUMENTO ORIGINAL);

· Apresentar Raio X da Coluna, realizado por Junta Médica Oficial
do Município (original);

· Declaração de bens e valores;
· Declaração de não estar exercendo acumulação ilegal de cargos

públicos;
· Apresentar número de Conta Corrente, Poupança ou Salário –

“Cadastrada Junto ao Banco do Brasil” (para fins de pagamento em
conta).

FOTOCÓPIAS: - (01 via de cada)
· Cédula de Identidade/RG;
· Cadastro de Pessoas Físicas/CPF;
· Certidão de Nascimento ou Casamento;
· RG e CPF do Cônjuge (esposo ou esposa);
· Certidão de Nascimento dos filhos dependentes;
· Carteira de Vacina dos filhos menores de 06 (seis) anos;
· Declaração de matricula dos filhos até 14 anos.
· Carteira Nacional de Habilitação;
· Título de Eleitor;
· Último comprovante de votação;
· Reservista ou alistamento militar (sexo masculino);
·    CTPS – Carteira de Trabalho
· Pasep ou Pis;
· Documentos de escolaridade conforme a exigência do cargo;
· Comprovante de residência.

CONVOCADOS
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cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MICRO AREAPSF

IV
THANYS ALESSANDRO DE OLIVEIRA MICRO ÁREA – 06

Artigo 2º - O não comparecimento no prazo legal implicará na
desistência dos aprovados e/ou classificados convocados, podendo a
Prefeitura de Tabaporã, convocar o imediatamente posterior, obedecendo
à ordem de classificação.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 07 de Maio de 2010.

Registre-se;
                     Publique-se;
                                        Cumpra-se;

EDISON ROSSO
PREFEITO
PORTARIA Nº.212/2010

EDISON ROSSO, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º – Conceder “LICENÇA PRÊMIO” pelo período de 02
meses, iniciando-se em 10/05/2010 e término em 08/07/2010, sem
prejuízo de sua remuneração a servidora DOLORES RODRIGUES RICIERI,
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.003.565
SSP/MS e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº
807.378.031.34, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura
desta Prefeitura no cargo de Professor, de acordo com o Titulo V; Capitulo
II; Seção III da Lei nº 740/2009, e de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º – A licença prêmio referida no artigo anterior, é de direito
adquirido anteriormente a Lei nº 518/05.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor no dia 10/05/2010, revogam-
se as disposições em contrário.

.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 07 de Maio de 2010.

EDISON ROSSO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 213/2010.

EDISON ROSSO, Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO do Senhor MARCELO DA
SILVA NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade
RG nº 1.167.006-1 SJ/MT e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF
sob o nº 872.437.251.04, servidor estável no cargo de MOTORISTA,
lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura desta Prefeitura, da
Classe 8 – Nível IX para perceber na categoria da Classe 8 – Nível X,
correspondente ao valor de R$: 776,81 (Setecentos e Setenta e Seis
Reais, Oitenta e Um Centavos), de acordo com as Leis Municipais nº.
424/2003, 649/2007 e, de acordo com a Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 07 de Maio de 2010.

EDISON ROSSO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 214/2010.

EDISON ROSSO, Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em
Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO da Senhora KATIA
APARECIDA DE PAULA GOMES, brasileira, casada, portadora da Cédula
de Identidade RG nº 1.190.684-7 SJ/MT e inscrita no Cadastro de Pessoas
Físicas CPF sob o nº 864.670.691.53, servidora estável no cargo de
ESCRITURARIO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde desta Prefeitura,
da Classe 7 – Nível VI para perceber na categoria da Classe 7 – Nível
VII, correspondente ao valor de R$: 716,57 (Setecentos e Dezesseis
Reais, Cinqüenta e Sete Centavos), de acordo com as Leis
Municipais nº. 424/2003, 649/2007 e, de acordo com a Constituição
Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 10 de Maio de 2010.

EDISON ROSSO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 215/2010.

EDISON ROSSO, Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em
Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO do Senhor ANDRE
NOGUEIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de
Identidade RG nº 1.544.221-7 SSP/MT e inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas CPF sob o nº 994.721.981.04, servidor estável no cargo de
AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado na Secretaria Municipal de
Administração desta Prefeitura, da Classe 7 – Nível IV para perceber
na categoria da Classe 7 – Nível V, correspondente ao valor de R$:
688,75 (Seiscentos e Oitenta e Oito Reais, Setenta e Cinco
Centavos), de acordo com as Leis Municipais nº. 424/2003, 649/2007
e, de acordo com a Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 10 de Maio de 2010.
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EDISON ROSSO
PREFEITO

PORTARIA Nº 216/2010

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. EDISON
ROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º – Conceder Licença por motivo de Falecimento em
família, pelo período de 08 (Oito) dias consecutivos, durante o período
de 10/05/2010 a 17/05/2010, de acordo com a Certidão de Óbito Nº
27.780, Livro C-54, folha 299, sem prejuízo de sua remuneração ao
servidor ANTONIO RICARDO MOTA VIEIRA, portador da Cédula de
Identidade RG nº. 3.761.962 SSP/PE e inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas CPF n° 772.378.974.20, Servidor Estável no cargo de PROFESSOR,
lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura desta Prefeitura, de
acordo com as Leis Municipais nº 218/99 e 740/2009 Art. 57 Parágrafo III
e, de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

  Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 10 de Maio de 2010.

EDISON ROSSO
PREFEITO
PORTARIA Nº. 219/2010.

EDISON ROSSO, Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO da Senhora VIVIAN ALVES
DO NASCIMENTO MARQUES, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG nº 1.833.959-0 SSP/MT e inscrita no Cadastro de Pessoas
Físicas CPF sob o nº 016.819.211.03, servidora estável no cargo de
AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria Municipal de Finanças
desta Prefeitura, da Classe 7 – Nível II para perceber na categoria da
Classe 7 – Nível III, correspondente ao valor de R$: 662,00 (Seiscentos
e Sessenta e Dois Reais), de acordo com as Leis Municipais nº. 424/
2003, 649/2007 e, de acordo com a Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 17 de Maio de 2010.

EDISON ROSSO
PREFEITO

PORTARIA Nº.220/2010.

EDISON ROSSO, Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO da Senhora IRACI SIQUEIRA,
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.650.603-
0 SSP/MT e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº
938.014.401.68, servidora estável no cargo de APOIO ADMINISTRATIVO
EDUCACIONAL – INFRAESTRUTURA, lotada na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura desta Prefeitura, da Classe A – Nível I para perceber
na categoria da Classe A – Nível II, correspondente ao valor de R$:
534,75 (Quinhentos e Trinta e Quatro Reais, Setenta e Cinco
Centavos), de acordo com a Lei Municipal nº. 740/2009 e, de acordo
com a Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 17 de Maio de 2010.

EDISON ROSSO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 221/2010.

EDISON ROSSO, Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em
Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO da Senhora NILZA MARIA
TEIXEIRA BOSCHETT, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG nº 449.751 SSP/MT e inscrita no Cadastro de Pessoas
Físicas CPF sob o nº 483.313.921.91, servidora estável no cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotada na Secretaria Municipal de Saúde
desta Prefeitura, da Classe 9 – Nível II para perceber na categoria da
Classe 9 – Nível III, correspondente ao valor de R$: 832,32 (Oitocentos
e Trinta e Dois Reais, Trinta e Dois Centavos), de acordo com as
Leis Municipais nº. 424/2003, 649/2007 e, de acordo com a Constituição
Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 18 de Maio de 2010.

EDISON ROSSO
PREFEITO

PORTARIA Nº 222/2010

EDISON ROSSO, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º – Conceder “LICENÇA PRÊMIO” pelo período de 01
mês, iniciando-se em 18/05/2010 e término em 16/06/2010, sem
prejuízo de sua remuneração ao servidor ANTONIO RICARDO MOTA
VIEIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº
3.761.962 SSP/PE e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o
nº 772.378.974.20, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura
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desta Prefeitura no cargo de Professor, de acordo com o Titulo V; Capitulo
II; Seção III da Lei nº 740/2009, e de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º – A licença prêmio referida no artigo anterior, é de direito
adquirido anteriormente a Lei nº 518/05.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor no dia 18/05/2010, revogam-
se as disposições em contrário.

.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 18 de Maio de 2010.

EDISON ROSSO
PREFEITO

EDITAL Nº 001/2010
ELEIÇÕES DOS CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO DE

TABAPORÃ
MANDATO 2010/2013

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Tabaporã-MT, em conformidade com a Lei Municipal nº 787/2010, Estatuto
da Criança e do Adolescente e o Regimento Interno e demais legislações
pertinentes, torna público a abertura de inscrições para eleição de
Conselheiros Tutelares deste município.

DOS REQUISITOS DA CANDIDATURA
Art. 1º - São requisitos para candidatura dos respectivos Conselheiros

Tutelares e seus Suplentes:
I – Reconhecida Idoneidade Moral;
II – Idade Superior a 21 anos, completados até a data da inscrição;
III – Residir no Município de Tabaporã á mais de dois anos
IV – Estar em gozo de seus direitos políticos e não ter vinculo partidário
V – Apresentar no momento da inscrição, cópia do certificado de

conclusão do curso equivalente ao  Ensino Médio.
VI – Ter dedicação exclusiva e disponibilidade de 24 (vinte e quatro)

horas com jornada de 40 (quarenta) horas semanais e previsão de regime
de plantão a ser prestado;

VII – Ser submetido a entrevista e teste psicológico;
VIII – Participar de uma capacitação desenvolvida pelo Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e/ ou por
representantes do Sistema de Garantia;

IX – Ser aprovado em prova de conhecimentos sobre o Estatuto da
Criança e do Adolescente das legislações pertinentes à área da criança e
do Adolescente e teste de conhecimentos básicos em informática e
digitação;

Parágrafo Único – Considera-se portador de idoneidade moral o
candidato que não apresentar envolvimento em atos que desabonem a
sua conduta perante a sociedade, tais como uso ou envolvimento com
drogas, exploração de trabalho infanto – juvenil, prostituição, maus tratos
e outras situações de risco envolvendo crianças e adolescentes.

DA INSCRIÇÃO
Art. 2º - As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas na

Sede da Secretaria de Ação Social ou no P. A. Mercedes I e II na Escola
Municipal Valdecir Dias Rodrigues, no período de 24/05/2010 a 11/06/
2010, em horário de expediente e as distribuições para o cargo de
conselheiros serão divididos da seguinte forma:

1 03 vagas – Sede do município;
2 02 vagas – Nova Fronteira;

Art. 3º - No ato da inscrição, exige-se a apresentação de cópias dos
seguintes documentos e apresentação dos originais:

1 RG;
2 CPF;
3 Título de Eleitor;
4 Comprovante de Residência;
5 Declaração que reside no município a pelo menos dois anos com

assinatura de duas testemunhas.

6 Currículo com carta de referência e/ou telefone para contato das
experiências anteriores;

7 Comprovante de Escolaridade.

DA GRATIFICAÇÃO
Art. 4º - A gratificação dos Conselheiros Tutelares será de R$ -

600,00 (Seiscentos Reais) mensais.

DA CONCORRÊNCIA
Art. 5º - Os candidatos para concorrerem a eleição deverão ser

aprovados pelos seguintes critérios de avaliação:
§1º Critério: Ser aprovado na prova de conhecimentos básicos do

Estatuto da Criança e do Adolescente com nota mínima de 5,0 (cinco)
pontos que será realizado no dia 19/06/2010 as 8:00 h na sede da Escola
Municipal Menino Jesus, sito na Rua Leonor n° 404 E, Centro, Tabaporã –
MT.

Parágrafo único – A prova sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente será aplicada da seguinte forma:

a) 20 (vinte) questões de múltipla escolha, contendo 04 (quatro)
itens, sendo uma a alternativa correta.

b) 01 (uma) questão dissertativa, em que o candidato terá que
dissertar sobre o tema proposto, elaborando um texto de 20 (vinte) a 30
(trinta) linhas, primando pela clareza de idéias, linguagem de acordo com
o vernáculo e a adequação da solução do caso aos princípios do ECA;

c) A prova possuirá questões de múltipla escolha no valor de 0,5
(meio) ponto cada uma e a questão dissertativa com valor de 10 (dez)
pontos;

d) A média será obtida pela somatória de todas as questões divididas
por 02 (dois).

§ 2º Critério: Prova prática sobre noções básicas de informática que
será realizado no dia 19/06/2010 as 13:00 h na sede da Secretaria
Municipal de Ação Social, sito na Avenida Doutor Carlos Vidoto, Bairro
Centro, Tabaporã – MT.

§ 3º Critério – Entrevista e teste psicológico com a psicóloga do
município no período de 23 a 25/06/2010 na Secretaria Municipal de Ação
Social, sito na Avenida Doutor Carlos Vidoto, Bairro Centro, Tabaporã –
MT.

DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
Art. 6º A Comissão Eleitoral tornará público no dia 30/06/2010 a

partir das 13:00 h a relação dos candidatos aptos à concorrer nas
eleições, a ser publicada na Secretaria Municipal de Ação Social.

DA ELEIÇÃO
Art. 7º - A eleição será realizada no dia 10/07/2010 e serão divididas

da seguinte forma:

LOCALIDADE ENDEREÇO HORÁRIO
SEDE DO MUNICIPIO BIBLIOTECA MUNICIPAL 08:00 ÀS

16:00 HORAS
P. A. MERCEDES I E II ESCOLA MUNICIPAL “VALDECIR DIAS

RODRIGUES 08:00 ÀS 15:00 HORAS

Parágrafo Único - Para concorrer à eleição de Conselheiros
Tutelares do P. A. Mercedes I e II, os mesmos deverão residir naquela
localidade.

Art. 8º - Serão eleitos os três candidatos mais votados na sede do
Município de Tabaporã, e os dois candidatos mais votados do P. A.
Mercedes I e II, ficando como suplentes os candidatos classificados por
ordem de votação.

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
Art. 9º – Fica estipulado os seguintes critérios para desempate:
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§ 1º Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato

que obteve melhor desempenho na prova de conhecimento do Estatuto da
Criança e Adolescente.

§ 2º - Persistindo o empate prevalecerá o candidato mais idoso.

DA APURAÇÃO DO RESULTADO DA ELEIÇÃO
Art. 10 – A apuração do resultado da Eleição ocorrerá no em 12/07/

2010 e será publicado no dia a partir das 08:00 horas na Secretaria
Municipal de Ação Social de Tabaporã – MT.

DA CAPACITAÇÃO
Art. 11 - Os candidatos eleitos ao cargo de Conselheiro Tutelar

deverão participar de uma capacitação que se realizará no dia 17/07/2010
a partir 08:00 horas na sede da Secretaria Municipal de Ação Social de
Tabaporã – MT.

DA POSSE
Art. 12 - A Posse dos membros eleitos para o cargo de Conselheiro

Tutelar acontecerá no dia 21/07/2010 na sede da Secretaria da Ação
Social a partir das 13:00 Horas.

Art. 13 - Os documentos necessários para posse de Conselheiro
Tutelar serão os seguintes:

1  01 foto 3x4;
2  Apresentar Certidão Negativa de Antecedentes Criminais

(documentos expedidos pelo Cartório Distribuidor) do lugar onde o
Candidato tenha domicílio nos últimos 05 (Cinco) anos, (documento original
e copia);

3  Apresentar comprovante de exame de Sanidade Física e Mental,
que deverá ser realizado em qualquer Unidade de Saúde Publica da
Federação (Documento Original e 01 copias);

4  Declaração de bens e valores 02 (duas) vias original;
5  Declaração de não estar exercendo acumulação ilegal de cargos

públicos ( expedido pela Secretaria de Administração) 03 Vias;
6  Apresentar numero de Conta Corrente, Poupança ou Salário –

“cadastrada Junto ao Banco do Brasil” ( para fins de pagamento em conta).
FOTOCÓPIAS : (01 VIAS DE CADA)
1  Cédula de Identidade / RG;
2 - Cadastro de Pessoas Físicas / CPF;
3  Certidão de Nascimento ou Casamento;
4  Título de Eleitor;
5  Último comprovante de votação;
6  Reservista ou alistamento militar;
7  CTPS – Carteira de Trabalho;
8  Pasep ou Pis;
9  Documento de Escolaridade conforme exigência do cargo;
10  Comprovante de residência;

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 14 – Os prazos constantes neste edital estão contemplados no

Cronograma, Anexo Único.

Art. 15 - Todos os casos omissos, problemas ou questões que
surgirem e que não estejam expressamente previstos neste edital, serão
resolvidos pela comissão eleitoral nomeada pelo presidente do conselho
através de portaria.

Art. 16 - Este Edital entrará em vigor, na data de sua publicação
revogada as disposições em contrário.

Tabaporã-MT, em 19 de Maio de 2010.

ADAIR JOSÉ SCHNEIDER MARLI BATISTA BARRETO
PRESIDENTE DO CMDCA VICE–PRESIDENTE DO CMDCA
ANEXO ÚNICO

ELEIÇÃO CONSELHEIROS TUTELARES
MANDATO 2010/2013

CRONOGRAMA

DATA EVENTO LOCAL
17/05/2010 PORTARIA DO CMDCA NOMEANDO COMISSÃO

ELEITORAL DAS ELEIÇÕES 2010 PARA CONSELHEIROS TUTELARES –
TABAPORÃ - MT SEDE CMDCA (PUBLICAR EM LOCAIS
DECOSTUME)

19/05/2010 PUBLICAÇÃO EDITAL DE ABERTURA DAS
INCRIÇÕES SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL (PUBLICAR
EM LOCAIS DE COSTUME)

24/05/2010 A 11/06/2010 INSCRIÇÕES SECRETARIA MUNICIPAL
DE AÇÃO SOCIAL E ESCOLA MUNICIPAL VALDECIR DIAS RODRIGUES

19/06/201008:00 HORAS PROVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS
DO ECA ESCOLA MUNICIPAL MENINO JESUS

19/06/201013:00 HRS PROVA PRÁTICA SOBRE NOÇÕES
BÁSICAS DE INFORMÁTICA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO
SOCIAL

23/06/2010 A 25/06/201007:00 AS 11:0013:00 AS 17:00 HORAS
ENTREVISTA E TESTE PSICOLÓGICO SECRETARIA MUNICIPAL DE
AÇÃO SOCIAL

30/06/2010 EDITAL HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL (PUBLICAR EM LOCAIS DE
COSTUME)

10/07/201008:00 ÀS 16:00 HORAS VOTAÇÃO PARA NOVOS
CONSELHEIROS TUTELARES SEDE- BIBLIOTECA MUNICIPALP. A.
MERCEDES I E II – ESCOLA MUNICIPAL VALDECIR DIAS RODRIGUES

12/07/201008:00 HORAS EDITAL HOMOLOGAÇÃO RESULTADO
FINAL SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL (PUBLICAR EM
LOCAIS DE COSTUME)

17/07/201008:00 HORAS CAPACITAÇÃO PARA NOVOS
CONSELHEIROS SECRETARIA DE MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

21/07/201013:00 HORAS POSSE DOS MEMBROS ELEITOS PARA O
CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR SECRETARIA MUNICIPAL DE
AÇÃO SOCIAL

PORTARIA Nº. 001/2010

O Presidente do Conselho Municipal do Direito da Criança e do
Adolescente, Sr. Adair José Schneider, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR as pessoas abaixo relacionados, para
comporem a “COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA ELEIÇÃO DOS
CONSELHEIROS TUTELARES DE TABAPORÃ”.

Presidente:             NATHALY ROGÉRIA PEREIRA GOMES
                                 Assistente Social

Membros:              FABIANA CARVALHO FERREIRA
                                Agente Administrativo

                                NERI MARCELO BRIXNER
                                Professor

 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Tabaporã – MT, 17 de maio de 2010.

ADAIR JOSÉ SCHNEIDER
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº. 02/2010 - CMAS.

SÚMULA: Aprova o Plano Plurianual Municipal de Assistência Social
de 2010ª 2013
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O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº. Nº 721 de 23 DE
março DE 2009,

Considerando a Plenária realizada em: 17/05/2010

RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Plano Plurianual  Municipal de Assistência Social

de 2010ª 2013 , que tem como objetivo geral : Formular a Política Municipal
de Assistência Social com as prioridades voltadas a proteção social aos
segmentos da população em situação de vulnerabilidade social, visando
o fortalecimentos dos vínculos familiares, comunitários, proporcionando
o desenvolvimento pessoal e social das famílias e a melhoria da qualidade
de vida,

Art. 2º.  Esta Resolução entra em vigor  a partir da data de sua
emissão e assinatura.

Tabaporã, 17 de MAIO de 2010.

_______________________________
Tereza de Fátima Ferreira

Presidente do CMAS/Tabaporã

Prefeitura Municipal de Torixoréu

Termo de Ratificação

PROCESSO DE DISPENSA Nº 001/2010

A Prefeitura Municipal de Torixoréu/MT, representada pelo Prefeito
Municipal Maximo Antonio Rodrigues dos Santos, RATIFICA o
processo de Dispensa de licitação emitido pela Comissão Permanente de
Licitação, determinando a aquisição de imóvel urbano, amparado pelo
inciso X, do art. 24 de Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94.

Gabinete do Prefeito Municipal, 21 de maio de 2010.

MAXIMO ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de União do Sul AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2010

Processo nº 024/2010

A Prefeitura Municipal de União do Sul, através de sua Comissão

Permanente de Licitações - CPL, torna público para conhecimento dos

interessados que fará realizar, no dia 23 de junho de 2010, às 15:00

horas, na sede da Prefeitura Municipal, sito à Av. Curitiba, nº 94,  centro,

União do Sul - MT, licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS (Edital

Nº 005/2010), relativo ao Processo Licitatório Nº 024/2010, para Execução,

no regime de empreitada por preço global, de Obra de Pavimentação

Asfáltica e Drenagem Superficial de Águas Pluviais, nas Avenidas Curitiba

e Santa Catarina e nas Ruas Erval D´Oeste, Faxinal dos Guedes, Jaborá,

Joaçaba, Neuchatel, Paim Filho e Rua 25 de Maio, no Perímetro Urbano da

Cidade de União do Sul – MT, com área de pavimentação de 22.503,76

m2, de conformidade com o Projeto Técnico Executivo que integra o

Edital, e na forma do plano de trabalho do Convênio com o Ministério da

Integração Nacional.

O Edital completo e informações complementares poderão ser obtidos

na sede da Prefeitura Municipal de União do Sul, sito à Av. Curitiba, nº 94,

centro, durante o horário de expediente, das 07:00 hs. às 16:00 horas ou

pelo fone: 0xx 66 3540-1283 ou 3540-1369.

União do Sul – MT, 28 de maio de 2010.

VALDECIR MARTINS DE LIMA -

 Presidente da CPL

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS

 Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2010

Processo nº 023/2010

A Prefeitura Municipal de União do Sul, através de sua Comissão

Permanente de Licitações - CPL, torna público para conhecimento dos

interessados que fará realizar, no dia 23 de junho de 2010, às 09:00

horas, na sede da Prefeitura Municipal, sito à Av. Curitiba, nº 94,  centro,

União do Sul - MT, licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS

(Edital Nº 004/2010), relativo ao Processo Licitatório Nº 023/2010, para

Execução, no regime de empreitada por preço global, de Obra de

Pavimentação Asfáltica e Drenagem Superficial de Águas Pluviais, na

Avenida Curitiba (pista dupla), no Perímetro Urbano da Cidade de União

do Sul – MT, com área de pavimentação de 6.650,52 m2 e extensão

projetada de 795,00 m., de conformidade com o Projeto Técnico

Executivo que integra o Edital, e na forma do plano de trabalho do

Contrato de Repasse nº 0303834-85/2009/Ministério das Cidades/Caixa.

O Edital completo e informações complementares poderão ser

obtidos na sede da Prefeitura Municipal de União do Sul, sito à Av.

Curitiba, nº 94, centro, durante o horário de expediente, das 07:00 hs.

às 16:00 horas ou pelo fone: 0xx 66 3540-1283 ou 3540-1369.

União do Sul – MT, 27 de maio de 2010.

VALDECIR MARTINS DE LIMA

 Presidente da CPL

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS

 Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Várzea Grande
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AVISO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2010

O Município de Várzea Grande, através de seu Secretário de
Administração, no uso de suas atribuições, torna público para
conhecimento dos interessados, que obedecendo aos princípios inerentes
à Administração, nos termos do Art. 49 da Lei 8.666/93, decide REVOGAR
a licitação supra cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
CAMINHÕES EQUIPADOS COM COMPACTADOR DE LIXO, COM
MOTORISTA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE
- MT, para retificações ao Edital, em atendimento ao disposto no Art. 15,
inc. II, da Lei Nº 8.666/93, objetivando assim atender aos Princípios da
Economicidade, Razoabilidade e Finalidade.Várzea Grande – MT, 27 de
Maio de 2010.MARCOS JOSÉ DA SILVA-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO.

AVISO  DE LICITAÇÃO/ PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2010

A Fundação de Saúde de Várzea Grande, através da Comissão
Permanente de Licitação/ Pregão, torna público, para conhecimento de
interessados  realizará em 11/06/2010 às 09:00 horas, na sua sede Av:
Alzira Santana S/N, Bairro Nova Várzea Grande, Licitação na modalidade:
PREGÃO PRESENCIAL , “Menor Preço  “, cujo objetivo é : CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO E
DESRATIZAÇÃO, conforme edital e mediante as condições estabelecidas,
Lei Federal 10.520/2002, Decreto Municipal 032/05 e  pela Lei 8.666 de
21 de junho de 1.993 e suas alterações posteriores.

                 Para informações estamos a disposição na sede da
FUSVAG, setor de licitação/pregão em horário comercial das 08:00 as
11:30 e 13:30 as 17:30, ou deve ser solicitado por e-mail:
l icitacoes_fusvag@hotmail.com ou no site: www.fusvag.com.br.
Pregoeira:Francisca Luzia de Pinho De Acordo:   Jorge de Araújo
Lafetá  Neto

      ATO N.º  090 /2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de

Mato Grosso no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

pela Lei Orgânica Municipal, EXONERA a pedido BENEDITA DO BOM

DESPACHO CONSELHO DE ASSIS, do cargo em comissão de Diretor

Administrativo – DAS 02, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com

efeito retroativo, a partir de 02 de Maio de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 04 de Junho de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

          ATO Nº. 091 / 2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

pela Lei Orgânica Municipal, NOMEIA BENEDITA DO BOM DESPACHO

CONSELHO DE ASSIS, no cargo em Comissão de Diretor

Administrativo – DAS 02, lotado na Secretaria Municipal de Saúde,

com efeito retroativo, a partir de 06 de Maio de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 04 de Junho de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal
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DESPACHO DE JULGAMENTO DE RECURSO

Referente recurso interposto na licitação modalidade Pregão

Presencial n.º 007/2009

Recorrente: Nortec Consultoria Eng. E Saneamento Ltda

Objeto do recurso:

Impugnação, Mandado de Segurança, Ação Popular e Recurso.

Através de petição temporária apresentada, a licitante Nortec

Consultoria Eng. E Saneamento Ltda. insurge-se contra a decisão do

julgamento do Pregoeiro e Comissão Técnica, portaria n.º 031/2009, assim

sintetizada;

Face ao exposto, por todas as razões legais, considerando os

documentos que fazem parte integrante deste processo licitatório, o

pregoeiro negou o provimento ao recurso impetrado pela recorrente, os

quais foram apresentados em consonância às normas legais e

determinação contidas no Edital licitatório.

A recorrente, basicamente, alega a reforma do ato hostilizado;

Impedimento a participação de microempresas;

Inovação do Edital;

Nulidade do certame licitatório;

Inabilitação da vencedora e desclassificação da proposta.

O Pregoeiro por sua vez não reconsiderou a decisão da recorrente,

encaminhando a procuradoria jurídica do DAE/VG, fls. 830, para analise e

parecer, conforme o caso requer.

E, ao depois, considerando que participaram da licitação as empresas

Nortec Consultoria Eng. E Saneamento Ltda e o Consocio Águas de

Várzea, Composto pelas empresas GMF – Gestão de Medição e

Faturamento Ltda. e Cosmotron Consultoria, Saneamento e

Tecnologia Ltda.

Tendo sido a empresa Nortec Consultoria Eng. E Saneamento

Ltda, desclassificada por descumprir as exigências editalicias, negando

apresentar a Simulação Operativa.

Concluindo o Pregoeiro lavrou-se o encerramento do certame

declarando vencedor o Consócio ÁGUAS DE VÁRZEA,  e negando

provimento ao recurso interposto.

Contudo, após os relatos e fundamentos exarados veio a mim

conforme folhas 856, 857 e 858, para Decisão.

Após analise minudente de todas as peças processuais que interessa

a espécie, verifico que razão alguma assiste à recorrente, de molde a

amparar a sua pretensão em modificar a decisão espancada.

As considerações tecidas e os percucientes fundamentos

apresentados pelo Pregoeiro fls. 857, 858 e Parecer Jurídico fls. 856,

tanto para proferir  a decisão recorrida para mante-la, mostram com

meridiana clareza que, nenhuma ilegalidade foi cometida, muito ao contrario,

o ordenamento legal vigente foi sem sombra de duvida, respeitado ao

extremo.

Como é cediço, que não vislumbra, diante dos fatos de que o Pregoeiro

visse a ter outra entendimento se não o de concluir sua decisão, conforme

Ata de Julgamento datado de 11/03/2010 e Ata Seqüencial datada de 23/

03/2010.

Assim se decidindo, adotando as razões apresentadas de fls. 856,

857 e 858, DECIDO CONSIDERANDO IMPROCEDENTES AS RAZÕES

          ATO Nº. 066 / 2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

pela Lei Orgânica Municipal, tendo em vista a realização do concurso

Público Municipal para o preenchimento do Cargo de: Odontólogo, conforme

Edital n°.001/2001, de 29/10/2001, NOMEIA DIOLENA SGUAREZI, no cargo

de Odontólogo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com efeito

retroativo, a partir de 02 de Outubro de 2007.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 11 de Abril de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE VALOR E 1º DE

PRORROGAÇÃO

         DE PRAZO AO CONTRATO N°.047/2009

Partes Interessadas: Prefeitura Municipal de Várzea Grande e a

Empresa ROSANA MIRANDA BUFFET. Fundamentação Legal: Lei n° 8.666/

93 alterada pela Lei n° 8.883/94, Pregão Presencial nº. 06/2009. Objeto:

Aditar a Cláusula Sexta em relação ao Valor Inicial, a Cláusula Sétima –

Da Dotação Orçamentária e da Cláusula Oitava do Prazo e suas

Prorrogações ao Contrato Original. Valor: R$ 289.166,00 (Duzentos e

oitenta e novel mil e cento e sessenta e seis reais). Dotação Orçamentária:

- 04 - S. M. de Administração. Dotação Orçamentária: - 08 - S. M. de

Educação e Cultura. Dotação Orçamentária: - 09 - S. M. de Saúde. Dotação

Orçamentária: - 11 - S. M. de Promoção Social. Elemento de Despesa: -

3.3.90.30.00.301/100 – Materiais de Consumo. Vigência: 12 (doze) meses,

de 14.05.2010 a 14.05.2011. Data de Assinatura: 14.05.2010. Signatários:

Murilo Domingos – Prefeito Municipal / Marcos José da Silva – S. M. de

Administração / Rosana Miranda Buffet – Fornecedora e Geraldo Carlos

de Oliveira – Procurador Geral do Município de Várzea Grande.

 EXTRATO TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 026-

I/2010

RECURSAIS em apreço, mantendo a decisão recorrida, certo de que

estamos praticando relevante tributo a Moralização em atos da

Administração Publica, ligação necessária entre Legalidade e a Moralidade.

De ciência do ora decidido, as partes interessadas.

Várzea Grande 20, de abril de 2010.

JOÃO CARLOS HAUER

DIRETOR PRESIDENTE DO DAE/VG
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PORTARIA Nº. 049 / 2010.

O Prefeito Municipal de Várzea Grande, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

Designar o servidor ISAC ABRÃO NASSARDEN, lotado na Secretaria

de Educação e Cultura de Várzea Grande, para responder interinamente

no cargo de Secretário Municipal de Educação e Cultura, em

substituição ao Sr. Sebastião dos Reis Gonçalves, durante o

impedimento do titular pelo período de quarenta e cinco dias, a partir de

01 de fevereiro de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, em Várzea Grande, 01 de

fevereiro de 2010.

Sebastião dos Reis Gonçalves

Prefeito Municipal

  ATO Nº. 065 / 2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

pela Lei Orgânica Municipal, NOMEIA JULIANA PEDROSO SUSSUARANA,

no cargo em Comissão de Secretária Escolar – D.A.Í 02, lotada na

Secretaria Municipal de Educação e Cultura EMEB Tenente Waldemiro

Delgado Bertulio, com efeito retroativo, a partir de 01 de Fevereiro de

2007.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 11 de Abril de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

Partes Interessadas: Prefeitura Municipal de Várzea Grande e a

Firma LIGUE GÁS DISTRIBUIDORA LTDA. Fundamentação Legal: Lei n°

8.666/93 alterada pela Lei n° 8.883/94, Pregão Presencial nº.02/2009.

Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Carga

de GLP-GÁS liquefeito de petróleo, acondicionado em botijão retornável

13 kg, kg 45, kg 90, para atender a Prefeitura Municipal de Várzea Grande.

Valor Global: 29.739,93 (Vinte e nove mil, setecentos e trinta e nove reais

e noventa e três centavos). Dotação Orçamentária: - 08 - S. M. de

Educação e Cultura. Classificação Funcional Programática: - 01.12.122.2-

2023. Elemento de Despesa: - 3.3.90.30.999 – Mat. Consumo. Dotação

Orçamentária: - 04 - S. M. de Administração. Classificação Funcional

Programática: - 01.04.122.2-2007. Elemento de Despesa: - 3.3.90.30.999

– Mat. Consumo. Dotação Orçamentária: - 09 - S. M. de Saúde. Classificação

Funcional Programática: - 02.10.122.15-2033. Elemento de Despesa: -

3.3.90.30.999 – Mat. Consumo. Dotação Orçamentária: - 11 - S. M. de

Promoção Social. Classificação Funcional Programática: - 01.08.122.2-

2046. Elemento de Despesa: - 3.3.90.30.999 – Mat. Consumo. Vigência:

12 (doze) meses, de 26.02.2010 à 26.02.2011. Data de Assinatura:

26.10.2010. Signatários: Sebastião dos Reis Gonçalves – Prefeito Municipal

/ Marcos José da Silva – S. M. de Administração / Alan Renner Tavares –

Ligue Gás Distribuidora Ltda e Geraldo Carlos de Oliveira – Procurador

Geral do Município de Várzea Grande.

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO N°. 061 /

2010

Partes Interessadas: Prefeitura Municipal de Várzea Grande e o Sr.

JOSÉ ANTONIO DORILEO E MARGARIDA XAVIER DORILEO.

Fundamentação Legal: Lei n° 8.666/93 alterada pela Lei n° 8.883/94. Objeto:

Locação de 01 (um) Imóvel tipo residencial, destinado, ao funcionamento

da Casa de Abrigamento, denominada “Casa Lar”, visando abrigar 10

(dez) crianças (em regime de internato) sem famílias, vitimizadas pela

sociedade. Valor Global: 8.355,84 (Oito mil, trezentos e cinqüenta e cinco

reais e oitenta e quatro centavos). Dotação Orçamentária: - 11 - S. M. de

Promoção e Assistência Social. Classificação Funcional Programática: -

02.08.243.29-1093. Elemento de Despesa: - 3.3.90.36.00.100 – O.S.T. –

Pessoa Jurídica. Vigência: 12 (doze) meses, de 30.04.2010 à 30.04.2011.

Data de Assinatura: 30.04.2010. Signatários: Murilo Domingos – Prefeito

Municipal / Mirian Aparecida Gonlçalves Hazama – S. M. de Promoção e

Assistência Social / José Antonio Dorileu e Margarida Xavier Dorileu –

Locadores e Geraldo Carlos de Oliveira – Procurador Geral do Município

de Várzea Grande.

 EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO N°. 022 / 2010

Partes Interessadas: Prefeitura Municipal de Várzea Grande e a

ENTIDADE TRABALHO SOCIAL INFANTIL DA CRECHE ESCOLA “O BOM

PASTOR”. Fundamentação Legal: Lei n° 8.666/93 alterada pela Lei n°

8.883/94. Objeto: Promover, através do CONCEDENTE, o repasse de

recursos financeiros à CONVENENTE/ENTIDADE, visando o custeio de

suas despesas com as ações desenvolvidas na área da educação, que

tem como finalidade o atendimento de 125 (cento e vinte e cinco) alunos

da Educação Infantil.Valor Global: R$ 59.108,40 (Cinqüenta e nove mil e

cento e oito reais e quarenta centavos). Dotação Orçamentária: - 08 – S.

M. de Educação e Cultura. Classificação Funcional Programática: -

01.12.122.2-2023. Elemento de Despesa: - 3.3.90.39.00.100 – O.S.T. –

Pessoa Jurídica. Vigência: 10 (dez) meses, de 22.02.2010 à 22.12.2010.

Data de Assinatura: 26.03.2010. Signatários: Murilo Domingos – Prefeito

Municipal / Isac Abrão Nassarden – S. M. de Educação e Cultura / Pedro

Pereira – Presidente da Entidade e Geraldo Carlos de Oliveira  Procurador

Geral do Município de Várzea Grande.
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RESULTADO PROCESSO LICITATÓRIO – 026/2010.

A ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DOS MUNICIPIOS-AMM, através

de sua Comissão de Licitação, torna Público o resultado do Processo nº

026/2010, de dispensa de licitação para atender situação emergencial nº

002/2010, acolhendo a manifestação da comissão Permanente de licitação,

homologo o certame cujo objeto é a cessão temporaria de espaços no

Centro de Eventos do Pantanal, para ser exclusivamente realizado no

periodo de 29/05 a 04/06/2010 o evento, a saber: “Encontros dos Prefeitos

– AMM”, conforme artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93, sendo contratado

o SEBRAE - MT.

Cuiabá-MT, 27 de Maio de 2010.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA

Presidente da AMM

RESULTADO PROCESSO LICITATÓRIO – 011/2010.

A ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DOS MUNICIPIOS-AMM, através

de sua Comissão de Licitação, torna Público o resultado do Processo nº

011/2010, de inexigibilidade 001/2010 de licitação acolhendo a

manifestação da comissão Permanente de licitação, homologo o certame

cujo objeto é a implantação, manutenção e o suporte técnico do sistema

gerenciador de publicações legais, doravante denominado SIGPub, que

tem por finalidade exclusiva propiciar que a contratante o disponibilize

aos municípios do estado de Mato Grosso a ela filiados, por meio do

acesso pela internet, visando atender ao princípio da Publicidade dos

atos administrativos e normativos dos municipios Mato-grossenses.,

conforme artigo 25, inciso II da Lei 8.666/93, sendo contratada a Vox

Soluções Tecnológicas Ltda ME.

Cuiabá-MT, 27 de Maio de 2010.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA

Presidente da AMM

TERMO DE CONTRATO Nº. 037/2010

DATA: 27/05/2010

OBJETO: O presente contrato tem por objeto  a cessão temporaria de

espaços no Centro de Eventos do Pantanal, para ser exclusivamente

realizado no periodo de 29/05 a 04/06/2010 o evento, a saber: “Encontros

dos Prefeitos – AMM”

CONTRATANTE: Associação Matogrossense dos Municípios - AMM.

CONTRATADA: SEBRAE - MT.

VALOR: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

VIGÊNCIA: 29/05/2010 à 04/06/2010.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA

Presidente da AMM

TERMO DE CONTRATO Nº. 029/2010

DATA: 26/05/2010

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a implantação,

manutenção e o suporte técnico do sistema gerenciador de publicações

legais, doravante denominado SIGPub, que tem por finalidade exclusiva

propiciar que a contratante o disponibilize aos municípios do estado de

Mato Grosso a ela filiados, por meio do acesso pela internet, visando

atender ao princípio da Publicidade dos atos administrativos e normativos

dos municipios Mato-grossenses.

CONTRATANTE: Associação Matogrossense dos Municípios - AMM.

CONTRATADA: Vox Soluções Tecnologicas Ltda ME.

VALOR: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais)

VIGÊNCIA: 26/05/2010 à 31/12/2010.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA

Presidente da AMM

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

GERÊNCIA DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Gerência de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail: jornaloficial@amm.org.br
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